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PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
Pentecoste, 23 de março de 2015.

Of. N° 20150323-1/ESPORTE

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestwamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Galendo

Tribunal de Contes dos MunldpJos do Estado do Ceará - 7CT1/CE, a Indusa Prestação de Contas de Gestão

(BALANÇO GERAL) da SECRETARIA PE ESPORTE E JUVENTUDE atinente ao exercício financeira 2014
(03/11/2014 a 31/12/3Q141, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n,° 03/13 dessa

Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atendosamente,

305É QSN?ELA
Secretário de Esporte e Juventude

CPF: 635,&4fl.553-04

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

CONSELHEIROOR, FRANCISCODEPAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE

Praça Bernardino Gomes Beierra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
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PREFEITURAMUNICIPAL

© PENTECOSTE
Portaria n?. 059/14.

A Prefeita Municipal de Pentecoste Senhora Maria ivoneide Rodrigues

de Moura, no uso de suas atribuições conferidas pelo o Art. 74 inciso IX da Lei

Orgânica do Município, combinando com o que dispõe a Lei 693/2012 de 18 de
setembro de 2012:

RESOLVE;

Nomear JOSÉ REGIS QUINTELA GOMES, para exercer o Cargo de
SECRETÁRIO DE ESPORTE E JUVENTUDE, com a incumbência de além das

atribuições inerentes ao cargo, representares interesses do município,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Penlecoste, 03 de novembro de 2014.

Maria Ivoneide RqdAgues deTVIoura

Prefeita Municipal de Pentecoste

Pnçji Eternardhm Gomes llezcmi, 457,Centra fUP; 62,64-O-OOD

Fotic; (95) 33522617 - Atrwtv.pcnUjcastc.ci-.ffov.Ur

CNPJ: 97.682,651/OOíl1-58 C«lr: 06.920,195 I
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PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTEmLá
*

Munlrfpto: Més/Ar»i

PENTECOSTE 12/2014
Órg&o:

G8SECRFTAR1A OE ESPORTE E JUVENTUDE j

UwJaae orçsnwtófla;

Dl-SECRETARIA PE ESPORTE E JUVENTUDE

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Munitípto’ Ewarido;

PENTECOSTE 2014
Empresa: Contador:

MUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/5

FRANCESCO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

OJPJ: CPf: CRC

86.701.430/ 0001-56 360.837.573-53 01Q64S/0-S (CE)

Endereço QUTienaal:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA,111

VILA BANCÁRIA - CEPí 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA /CE

Endereço Residential:

RUA FLORIANQ PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP; 60.025-131

FORTALEZA/CE
TeSefanei Tetefnne firo e CeUaí:

(35) 3214.0943 f 9916.3900(85) 3223.6400

Email: tiram:

myTiidploscoftÿMUorlaií&qmalLcofn fannettoSiqmgil.com

C
5KÍW3?ID de Administreçfa e Rn*nçw: Contíttor da Despesa:

'-g-&4£e-
Régfe CJuliitEÍa GúrtVES

AS5: ASS:

HOME:

MTytflOfrfS/Oÿ tCRC/CEJ

da Piísonients Neto NOME: Jcsê

MAT.: 0672

NQNF: Paula Sarg»Earns

MAT:C34JS3,773-1?

[

Praça Bernardino Gomes Ber.erraÿS?,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352,2617 - Brçyw.pentecoste.ce.eov.br

CNP|t 07.682.6&1/0001-58 - CGF: 06.920.195*1



- „ . PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
CADASTRO PE GESTOR -CONFORME IN/TCM 03/13

Câmara Municipal ae: PENTÉC05TE Exercido: 2014

DADÉJ5 DA UNIDADE GESTORA:

Cíd- j-3 e Name dã Ururtade Ççsturg (confere cr SIM/-
06-51-SECRETARIA DE ESPORTE É JUVENTUDE

Nomá dc Serrfqbr (Gesta):

JOSÍ FtÉGIS QUINTE1A GOMES

C3r9o/Funcào. CPF:

Seífclir* de Esporte t Juventude 635,043,553-04

Matnojin; Penodo (ia Gestão'

<X>72 03/11/2014 a 31/12/2614

.Ncmíaÿãc.- teiiinerão A-.U U<>:

1ÿ059/14

[i3iB do«o bata tis puuncaçioí

O3/tI/20L403/11/2014
Delegação oe Compsíéÿas:

Ordenador da Despesa

Pela doAlo:

03/11/3014

Data da PirolBcaçàj:

03/11/2014

Dale da comunicação ao TCW;

01/11/3014
Endereço Residencial:

RUA LUÍS SOARES DO CÀRMQS, 127

&3<TQ/DtstrHc

CENTRO

rtjnidpto:

PENTÍC05TÍ

UF CEP:

CE 63,640-000

;

Periodo da GÉtt&K

01/09/ 2014 a 31/10/2014

Eiatorado pcc

JOSE REGIS QUlNTtLA GOMES

Mc meaçao/Deagnaçaa Ai; r-i -

053/14

tots do Ato: Data n-3 Publicaçm:

03/11/201403/11/2014

)

-_íp a Firÿnças: Ordsiadcr rJs Dtepgsj:iode Cjntadon

NOME. jcBá Eàytfqulnfeeia Games

cuA5S: A55:

NOME PJKJIJJ Seylg SarCns

MAT.. 034.25:3 773-37

NOME

MA T/OlDMSíO-jl (CRC/CE)

do Na&tante Nutt:

MAT 0672

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4S7« Centro, CEP; 62,640-000

Fone:(85) 3352,2617 - www.penternste.ce.fiov.br
CNPj: 07ÿ02.651/0001-50 - CGF: 1)6,920,195-1



T*r PREFEITURA MUNICIPAL

®PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n* 03/13
III - Balanços Orçamentaria, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais

Praça Bernardino domes Bezerra, 457. Centro, CEP: 62.640-000
Fone: {85) 3352.2617 -

CNPf: 07.602.651/0001*58 - CGF: 06.920,195-1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01101/2014 a 3V12/2014

Pôgiita_ 1

Balanço Orçamentaria

Anexo iz. da Lei n"4320. de 17/03/64 (Portara SOF n* 8. de 04/02/85)

Receitas

Sem receitas orçamentarias para esta Unidade Gestora,

Despesas

Especificação Fixação RS Execução R$ Diferença RS

Créditos Orçamentános e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

346 009,52 340 342,42 5.667.10

0,00 0,00 0,00

Sub-Tcrtal:

Superavits

Total Geral:

346 009,62 340,342.42 5.667.TO

0,00 0,00 0,00

346 009,52 340.342,42 5.667,10

gk/iT g—

ITRIGIS QUINTELA GOMESJOSMUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRJK 000325 SECRETÀWA(O)



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE FENTECOSTE
1* - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercido do 201-1

Feriado: QI.'OIttQH a J1H2/2014

_PflgiftB.: T

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lai tf 43ZQ, de 17/03A54 (Portaria SOF na fl, de CW/0&B5}

RECEITA DESPESA
ggcgjto Orçamantirias Despesas Orÿmtntáriss

Aí)mitna!raçào

Desportos LaÈer

31o.43&,5I

25ÿ0
TotíI <14 Racena Orçâmenlária : O.Bí TQÿI djDtípesa Orfinwntiria: 340-342,42

Empenado a Pagsr Procoísede

Erope r- r-.ado 3 Fÿgar Mãp Frpceíiada

Total Empenhado ;•Pegar

i.eeot»
0,00

i.aeo.eo

Recata Extra Orçamentaria Dgspass Extra Orçamentaria

Canino Siridÿi= Anual

Contnbu-cao Providenciaria - 1NS5

EMPRÉSTIMOB B

EMPRÉSTIMO CEF

IftRF

39t.G5 Cçrqinb Sindiu; Anual

22.233 20 CansribuicauPre senctarrs - JNSS
37.514.09 EMPRÉSTMO B0

t1.7Z5.7B EMPRÉSTIMO CEE

4 ai5.30 IRRF

127.74 ISS

48 25 Outri» ResWoiç&e*

2&92.Q0 PEN5AO ALIMENTÍCIA

35-1 RE5TU5 A PAGAR 2013

1 948.U SiMDSEP

391,03

20 202,39

35 273,46

!I 126.03

4.814.30

127.74
48,26

2 862,37

9.500,0G

354.76

2096,10

ISS

Ouira$ ReStUurv&es
PENSÃO ALIMENTÍCIA

SINDSEP

Salan-o FarnNu

Saíano Família

Total da Roçam Extra Ortamantárla: B3.159,35 Total da Despesa Extra Grçsmentjlrlo: 66.902,09

Roceita da TranafenSnçias Dggpgga de Transferências

SiÇEBtaiia de Esporte e juventude 397.065,96 Secretaria de Eapotlfl e Juventude 14.64

Tojal ttaa Restrita6 por Tnrufaráncias: 337.955.96 ratal das Qtspeass por Transferincias; 14,64

Total: 481.13:1.32 Total; 427.253.lí

Caixa Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mot ííilerior em Cmxí: 0,00 Saldo do mep itttíl (tm Caixa: 5,30

Banco - Saldo AtualBanco - Salda Anterior

3 D.500-1 C PHP SBSJISV

31.262'! L ítEFQRHA ESTJUM

74,26

54-ÍSlri=3

tl.3

E 2

SillefTiil GEãTOfl MpiJ-:ÿ FxtÇyÇJn grí9n-ivilJinn f-apina 18/23



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE Ê JUVENTUDE

Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

__PjglrgJg

Balanço Financeiro

Anexo 13. oa Lei n»4320. de 17/03/54 SOF n° 8 . de 04/02/35j

Saldo do mé» anterior em Banco: 0,00 Saldo do mòt atuai *m Banco: 54.726.17

Total Gorai: 461,965,32 Total Geral: 481.985.32

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, sm 31 de Dezembro de 2014

cÿvrj£ A C__

JOSSEGISMUNICíPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

QUINTELA GOMES

SECRETARIAíO}

Pag«B T9i23Sisíemn GESIOfl - MíKíLIíO- Exacuçôcr Orçamenfân*



Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Secretaria de Esporte e Juventude

Exercício de 2014

Porlodo; 01/01/2014 a 31/12/2D14
PAQ*tt T

Balanço Patrimonial

Anexo M, da Lei n" 4.320, de 17/03/1964 (Portana SOF n* g, de Q4/Q2/19B5)

Ativo Passivo

Títulos Rí Títulos R5

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Osponivt!

Cal®
Bani» CtlWft MOvatlcrtlD

S4.T2UJ7 Rwim a Pagar 1 £50.00

0.00 Reslia a Pão®' Processados

ROEIDS q Pagar Nflo Pracwwiiw

1 £60 00
5*726.17

0,00

líedllWvTé Conl3sPendeolBS Deveaorji j 14Í DtpCSitOif &écfi1C4 Diversos

CcnírltK.it»ProwKndana - iMBS

PENSÃO AUMENTlClA

EMPRÉSTIMO B B

EMPRÉSTIMO CEF

<.TO5.23

SeLano Família Mí.96 I S3 5.2i

128.43

2.2*0,03

Atrvo Pÿrmanenre T 647.00

BENS MOVEIS T64Í.M

ScKna do Ativo Real 56 521 13 Soma do Passivo Rsal 6 765.23

Ativo Feal Liquido 4&.765.90

Total Gerai 56 521.13 Total Geral: 56 521,13

-A
JOSÉ RÉ&ÍS QUINTELA GOMES

SECRETARIA*O)

c_cr:

NlUNIClPldS CONSULTORIA
CRC 000325

Sterna GESTOR MíiduB. Balanço* Coniatem



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉNTECOSTE
3etretana de £aporte e Juventude

Exercicso do 2014

Parindo: 01/01/2014 a 31/12/2014
Pàffina. t

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15. da Lei na 4.320 de 17/03/1904 (Portaria SOF oJ S. da 04/02/1365}

Vanações Atives Variações Passives

Títulos RS Titules R$

ftwuítwiieB (ffi E.i«jfao oiçamsniâiia

OCEP«=í Qrç£m5n1ájia&

DESPE £AS CORRENTES

PÉSSOAt- E ÉNCARGOS ãOCWlS
GU7TIAS DESPESAS CORJÍEMES

Dt&PESAS CE CAPCAI

lífVESTlMENTOa

335.M5.42

30Q.SG6.71

37 7íí 7 1

re+r.cw
1.Ô47.KJ

Setn Rmaiiiaa Qrçamflriíàr E,-E Cuts ejia u.-i.-jjoa Gwl-sra

Mutaçoei P«rlmcfiéBa «waft 390,£i2,95 Mutsrfe* Patrimonial PSHNJU WH

REPASSE RECE&D0

AÓJ SIÇÀQ CE EE'JS MÓt/EB

)9? 965 9c REPASSE CONCEDISQ

t eH7.no

\A B4

Talai das Variações Ativas 399 612.96 Total P33 Variações Passivas 340 357.06

Superavit Verificado 59.255.90

fota1Geral: 399.612,96 Total Gerai 399612,96

:

Q_

MUNlClFIOÿioMSÒLTORIA
CRC 000325 f

JOSÊ RÉGIS QUINTELA GOMES

SECRFTARIAíOj

5:eí?ít2 EtSTDír t.lóú'.-Jo Ealançoa CcnrÿDeis



mPfNTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

Contas õe Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
III- Anexes Auxiliares
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Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTÈ

M - SECRETARIA DE ESPQRTHê JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: OV01/2C14 a 31/1B2Q14

Pgfljr* !

Receita e Despes Segundo as Categorias Económicas
Adendo ll a Portaria SOF No 03 de 04 de Feve-çiro de 188$
Anexo 1 da Lai No 4.32Q/64

(OITI fij 1 00|

Receitas Despesas

Receitas Coiramas 0,00 Despesas Correntes 338.696,42

EFIC. Corredia J3B.695.42 PESSOAJ. E ENCARGOS SOCIAIS 300.908.7 1

37 7SG 71

1,647,00

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Deduções da Receita Corrente

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receiia Patrimonial

0.00

0,00 INVESTIMENTOS i ear oo

Receitas de Capital 0.00

DEFICIT Capita: t.647.00

RESUMO

Receios Cofrenies

Receitas de Capital

Rtceiias Correntes InlrtOçwTflnttnas

(Mflcjt

0,00 DBspesas

0.00 Despesas de Capital

33S S55 42

1 647.00

0,00

340.342,42

Total Geral do Anexo Qi 340.342,42 340.342,42

/P
JOSÉ RtCaS QUfNTELA GOMES

SECRETARLA(O)

MUNICÍPIOSuDNSULTCR IA

CFJCOOOÍ26
'



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
M SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercido de 2014

Período: 01Í01/:014 a 31/12tf0l4

_PapBiaj í

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo £, da Lei n°432Q, dg 17/01/64 (Pprtaita SOF n* 6, de 04-02/Ô5) IrmRl 1,04)

Código EspeciFjcaçáí) DetaEhamenta Fonte Cas Fcrnÿómite

Receitas

Nflo existem Receitas Orçamentarias para esta. Unidade Gestora.

.tOWiíÍTWffl Ev -l i

FraecUCiyíntíir.iti L! :•Káv >mer

/Sotft T.ÿnhiniitfaO:-

tPf jÉÍiHTflft-S :: Cf Ui

UUNDPIOS



Estado do Ceará
PKEPÉITUfiA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 . SECRETARIA Ct ESPORTE c JUVENTUDE

EKCreleio de 2014

Período; 01/Q1/2014 a 31/12/2014

Páijirj 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2 da Lei ntt 4320. de 17/03/64 (Panaria SOF n4 B. de 04/02/86}

Orgâc OS Secretaria de Esporie 0 Juventude

U O.- 03.01 Secretaria de Esporte e Juventude

Código Especificação Desdobramento Grtjpg Cat ectjnfrmiça

3 0.00 00 00

3 1 00 00 00

3 1.90.00.00

3. T.90.11.00

3,i 90 13.00

3.3 00.00 00

3.3 90.00.00

3,3.90,14.00

3.-3.90.30.00

3.3.90.3300

3 3 90.39 00

3.3.90.47.00

4 0 00.00.00

4 4.00.00 00

4 4 50 00-00

4 4 90:52 00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Direta&

Vencimentos a Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Direlas

Diánas - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisrca

Outras Serviços de Terceiros - Pessoa

Obrigações Tributárias e Coetnbutiuas

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Materia) Permanente

33£ 695.42

300 90S.71

300.908.71

251.377,41

43.331.30

37 78671

37 766 71

930.00

6 290,00

5.633.00

17 333 T0

6 000.61

1.647,00

1 647.00

1.647,00

1 647,00

340.342,42 340.342,42Tatei da Unidade Orçamentaria: 340.342.42

Total Gerai 340.342,42

*

íéjOsrnÉGlS QUINTELA GOMES

SECRETARtA(O)

MUNICÍPIOS ISUL" itA

(CRC DOO325



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE É JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Págro 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2. da Lei n3 4320 cte 17/03/64 {Portaria SOF n4 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00 00.00

3 1 00 00.00

3.1.90.00-00

3 1 90 11.00

3 1 90 13 00

3.30000.00

3.3.90.0000

3 3 90 14.00

3.3 90 3000

3.3.90.36.00

3.3 90.39 00

3 3 90.47.00

4.0 00,00.00

4 4 00,00.00

4 4.90.00.00

4.4 90.52.0Q

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SÚCtAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Tercerros - Pessoa

Obrigações Tributárias e Contributivas

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

338.695.42

300.908,71

300 9D8.71

251.377,41

49.531,30

37 786,71

37,78571

980,00

6.280,00

8 693,00

17.B33.10

4.00D.61

1.647.00

1.647,00

1.647,00

1,647,00

Total Geral: 340.342,42

MUNICIPIOS/CONSOlTQRIA

CRU 000325í
JOSÉ RcGTS GUINTELA GOMES

SECRETÁRlA{0)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PftflLfit 1

Desposas Per Funções, íSLíbfurtçdes e Programas

Anexo 6. da Lei nM32D, de 17/03/64 (Portaria SOF n» &, de D4/02/&5)

Orgão: 08 Secretaria de Esporte e Juventude

U.O.. 08.01 Secretaria de Esporte e Juventude

Código Especificação Op Especiais Projetos Atividades Total

(M.QDOOOOO Administração

04 122.0000 Administração GeraJ

04 122 0005 Apoio Administrativo

27.000,0000 Desporto e Lazer

27.811.Q0M Desporto e Rendimento

27.811 0046 Gestão da Potitcas Publicas de

0,00 0.00 313439,52 313.439.52

313.439,52

313.439,52

26.902,90

26.902.30

26.902.90

0,00 313.439,52

0.00 313.439.52

0.00 26-902,90

0,00 2S 902,30

0,00 26 902.90

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

Total da Unidade Orçamentaria 0.00 0,00 340 342.42 340 342.42

Total Geral: 0,00 340,342,42 340.342,420,00

JOSÉ RÉGfS QUINTELA GOMES

SECRETARIA(O)

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CR5 000325 (



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DÊ ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ Páçinil 1

Despesas Por Funções, Subfunçóes e Programas

Anexo 7, da Lei n" 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF nú 6 de D4/02/S5)

Código Especificação Op. Especiais Projetas Atividades Total

04.000 0000 Admtn)Sfraçâo

04,122 0000 Administração Gerai

04.122.0D05 ApoiO Admnlstrattvo

27 000 0000 Despo:to e Lazer

27.B110QQG Desporto e Rendimento

27.Hli 0D46 Gestão cia Políticas Publicas de

0,00 0.00 313433.52 313 439,52

0.00 313.439,52 313.439,52

0,00 313 439,52 313 439,52

0.00 26.902.90 25.902,90

0,00 26,902.90

0,00 26.902.90

0.00

0.00

0.00

0.00 as.902,9a

26.902,500.00

Total Geral: 0,00 340.142,42 340.342,420.00

í* c-
JOSÉ RÉSrf QUIMTÉLA GOMESMUNICÍPIOS

CRl7a00325 SECRETÁRIAíOi

y



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIMTECOSTÊ
14 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

=5.jins t

Despesas Por Funções, Suhtunç&Bs o Programas de Acordo com o Vinculo

Anexo S. da Lei n°4320. de 17/03/Ô4 (Portaria SOF rí> 8 de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário TotalVinçutècfo

04.000 0000 Administração

04 122.0000 Administração Geral

04 122.0005 Apoio Administrativo

27 000.0000 Desporto e Laier

27 61 1 0000 Desporto e Rendimento

27 811 0046 Gestão da PoMeas Publicas de Esporte e Làíer

0.00 313.439.52

0.00 313.430,52

0.00 313.439.52

D,D0 26 902,90

0,00 26 902,90

0.00 26 902.90

313439,52

313.439.52

313 439.52

26 902.90

26.902,90

26.902.90

Total Geral: 340.342,42 0.00 340,342,42

AL O-

JOSÉ RÉõTS QUINTELA GOMES

SECRETARIAL)

MUNiClPlOSÍONSULTORiA

CR/000325 í



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 21/12/2014

_P*pfr»..l

Despesas por Orgôos e Funções

Anexo 9. da Lei n* 4320. de 17/Q3/64 (Portaria SOF n° 0 de 04/02/85)

Essencial é
Justiça

Unidade Orçainentâna Legislativa Judiciária Administração

Secretaria de Esporte e Juventude oroo 0,00 0.00 313 439,52

Total Geral: 0,00 0.00 0,00 313.439,52

1|

(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEWTECOSTE
14 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício do 2014

Período; 01ÿ01ÿ2014 o 31M2/2G14

_ Ptfria. 1

Despesas por Orgâos e Funções

Anexo 9. da Lei n* 4320, de 17/D3S4 (Portaria SOF nfl 8. de 04/02/85}

Segurança
Pública

Defesa
Nacional

Reteçfes
Exteriores

Assisléncra
Soc»a)

Unidade Orçamentaria

Secretaria de Esporte e Juventude 0.00 0,00 0,00 0,0.0

Total Gerai: 0.00 0.00 0,00 0.00



Estacfo do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: D1KM/2014 a 31ÿ12/2014

_ftftfllrtfl T

Despesas par Órgãos € Funções

Anexe 9 da Ler n* 4350. de 17703/64 (Portaria $OF n* 8, de 04702/85)

Previdência
Social

Unidade Orçamentaria Saúde Trabalho Educação

Secretariada Esporte t -Juventude 0.00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
__

P*gtna 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9. da Lei n“ 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n” 8, de 04/02/85)

Direito da
Cidadania

Unidaoe Orçamentaria Cultura Urbanismo Habitação

Secretaria <je Esporre e Juventude 0.00 0,0QDOOD,00

Total Geral: 0.000,00 0.00 0,00

(



Exercício de 2014

Período: 01/01ÿ2014 a 31/12/2014

_Pflgina i

Estado do Ceará
PREFErTURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo B. da L«n* 4320, de 17/03/64 {Portana SOF nfl B, de 04/02/36)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamerrtána Saneamento Agricultura

Secretaria de Esporte e Juventude 0,000,00 0,00 0,00

Total Gerai: 0,00 0,00 0,000,00

(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PENTECOSTE
14 * SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/Q1/2014 a 31/12/2014

_pflgire i

Despesas ppr Órgãos a Funções

Anexo 9. da Lai n* 4320. de 17/03/04 (Podaria SOF n» e. de Q4/D2/85)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçameniárig Indústria Comunicações

Secretana de Esporte e Juventude 0.00 0,00 0.00 0.00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 * SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Régnft.: 1

Despesas por Órgãos e Fuoçdes

Anexo 3. da Lei nB4320. de 17/03/54 (Portaria SOF n4 8, de 04/02/85)

Desporto p

Lazer
Encargos
Especiais

EnergiaUnmade Orçamentaria Transporte Toial

000 0,00Sacraana de Esporte $ JuWflUrffl 0,00 340 342,4226.902,90

Total Geral: 0,00 20,902,90 0,00 340.342,420.00

-Z- Q-&-
JOSEÿéGIS QUINTELA GOMES

c_

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Cft/oD0325l
\

SECRETARIAÍO)



Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
14 * SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício 00 2014

Período; 01/01/2014 a 31/12/2014
__

Péynfl.. 1

Comparativo da Rec&Lta Orçada com a Arrecadada

Araxo 10. da Lei n* 4320 de 17MU64 (Portarta SOF ft* &, de <H*n RS 1.W)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada RJ Diferença para +/-

Receitas

Não existem Recortas Orçamentarias para esta Unidade Gestora.

*We*0SCQNj
Francíicc jJ,farsas»
«9<Esass&«lw



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
‘4 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

Periods 51rt)1IS01* a 31/12/2014

PlOJhfl t

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11. ds Lei n» 4320, de 17/03/64 /Portaria SOf n* 8, de 04/03/35)

Orgáo Dfl 3atr ataria de Esporte e Juventude

L.O.- DQ Di Secreiana de Esporte a Juventude

Créditos
Orçamentarias e EspeciaiE e
Suplementares Exuaordinánoa

Credtos
Ccoÿí tspKiiicavÿ Total Realizada Diferença

T.GOQ uuna DÊSfESASCCHtRÊUTÊS 344 362,52

300.908,71

300.90S.7 I

251.377,41

49 531,30

43.453,61

43 453,01

300,06

11,350,00

fl 633,00

17.930,26

4.600,61

1.647,06

1.647,06

1 647,06

1 647,00

3*4,352.52

6D0.963,71

300.903,71

251.377.41

49.531,30

43,453,BI

43 453 01

960 00

11.650,00

S 603.06

17.930,20

4-600,61

1 £47.00

1 647,00

1 647 00

1 647,00

335 655,42

300.900.71

300.960.71

251.377,41

49.531,30

37.7B6.71

37 70671

980,06

6 230.06

3.693,00

17.033.10

4 000,01

1.647,00

1 647.00

1.647,00

1.647,00

0,00 5 567, t0

3.1.00-00 on PL$$OAL E ENCARGOS 0,00 C.D0
1 .9-: 00 oa Ap Dirstas

Ti 5C 11 úã VBiicirwfiiís n vansga-nE R*aE

2.1.90 13.00 OcJigaçOss Patronii

IUC 00 00 OC;ntJV5 D€3?ESAS

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0.09

0,06 5.667,10

5667.T0i3 9$ ÍU Du Apb»ffef iÿirétsi

2.110 '-d UU OWH-DIU

3.3 30 SO 00 Mjiwltíl do Ç-snsum--?

0,00

0,00 0.60

0.00 5 570,06

3,3 00 1é 00 Serviçoj fle Terceiros

3.3 90 T9 DQ CXjírtí Serviços dé Tÿcaircí -

3.3 00-*",' IJU Oni.gaçflFS 1'iduLSrÿs ™

0.06 6,Ou

0,00 57,10

D,00 0,60

* (1 00 00 00 QÉSÿtSAS DE CAFTTAl 0,600,00

A A 0£ OQ UU INVESTIMENTOS O.oo 6,60

4 33 SS DO ApiteiDtretas 0,00 0.00

0,004.4.90 52 00 Equipamento»•Mutofttl 0,00

0,00 346.009,52 346,342,42 5 667 10Total da Unidade Orçamentaria 646.669,52

0,00 346.009,52 340.342,42 5.667,10Talai Geral: 346.009,52

&JJL CL'''jOSÍReá QUItiTEL* GOMES

SECRETARIA!O)

MUNICíPIO&CQNSUUTORIA

CEté 600325 f



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEWECOSTE
1-1 - SECRETAREA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício d» 2014

Período: 01/01/2014 a 3W12/2014

_gfafaj 1

Offponstraitvoda Divida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Pcnane SOF nl 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anlenor Saldo Alua!

N* Lei Ouanl Valor EmisSâo Contoito Daia Contr inscrição

mlMlCiPlOS -CQkíSlJLI LTRÍA C iowTAB'Utÿ &Iÿ

ioW nirt

/'5dlií AdlfunlUfjii-r

CPfÿ60.BHT.5T3-ÿ * GRC4GE: ítíWffl*?

1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉNTECOSTE

M SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício de 2014

PeHodo: Q1I01/ÍOU a 31AI2JZG14

fflJiriB 1

Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17. tia Ler n* 4320. de 17/03Í6J (Poftfina SOF n* fl. de 04VU2tf5}

Saldu Afilerlor ao Período Movimento no Período Saldo Para o Ptiriodo Segurnte
Titulo

Crédito InscriçãoDébito Raixa Debito Crédito

Rastos a Pnrjar

Resíos a Pagar Processadas

Reslos a Pagar Náo Processados

9.500.00 0.00 1 360,00 9.500.00 0,00 i.moo
0,000,00 0.00 o,ao 0,00 0,00

SubTeusl: 1.560,00 9.500,00 1.S00.00

Depósitos ICréditos Diversos

Saíarío Family

Contribuição Preuirienciaria - INSS

0 00 0,00 1.9*8.14

22233.20

127,74

4.813.30

2.992,00

43,25

37.S14.09

11 725,79

391 OS

354.70

2.096.10

20.302,99

127J4
4.019.30

2.662,37

43.26

35 273 46

11.126,03

391,06

364,76

147.96 0,00

0.00 0.00 0,00 1 935.21

ISS 0.00 0.00 0 00 0.ÉM

IRRF 0.00 0.00 0,00 0,00

PEN5AO ALIMENTÍCIA

Outras Restituições

EMPRÉSTIMO B fi

EMPRÉSTIMO CEF

Coninb. Sindmal Anual

SINDSEP

0.00 0.00 0,00 129,63

0.00 0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0,00 2.240,03

599.760,00 D.,00 0.00

0.00 0,00 0,00 D.OQ

0.00000 0,00 0,00

Total Geral: 9.560,00 64.019.36 SÉ.902,09 6.755.23

JQSé Ré6íÿQUJNTELA GOMES

SECRETARIALNSJLTORIAMUNICIPI

C 00032



&PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/1014)

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo das Adiantamentos Concedidos (ModeíOS 03)

Praça Bernardino Gomes Bezerra,+57, Centro* CEP: 62,640-000
fone: (85)3352.2617-

CNFJ: 07.682.651/0001-58 - CGFT Q6.920.1OS-1



OPENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

Que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no

31/12/20141. nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

R$eã QUINÍELA GOMESJOSÉ
Secretário de Esporte e Juventude

CPF: 63S.049.553-M

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone:(85) 3352.2617-

CNP|: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



*- PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOIM. 03/13 "TCM/CE

MODELO Q3

Exercido: 2014 Período: 03/11/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESPORTC E JUVENTUDE

Município; PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA OE ESPORTE E JUVENTUDE

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMir.NÍ CONt OE FUNDOSJ

Dais limite ComprovaçãoConcessão
valet

DÿíplvldoP//fíípúll\ÍTlW PrOCOS»Valor
Concedido

pfocesw

N'h
Dala DataaplicaçãoN"

r/tnlrícul.1

Mnlriailã
IMorrw_
Marinfa
NÓIIH!
SSSEyL»
wom*
ffijrkuS

!ÿ 1hl,+

Setiriirio de Administra;ÿ e Flnaiÿ:

toy

.
Coralador Orderiackjt its Despesa

£- jL &L-M- Q_-1

/ /
NOME Jmé Peqrs qijuuei.H Gane;

MAT.: 067?

ASS¬AYS:

IWf pfarvivu AnuyU de M.iscjrm-nm Metn

MA>.: ni664R/C-Ei (OTÇ/CE)

N0HÊ Paulo SèfítQ Ssntns

MAT ' 2559

Praça Bernardtno GamesBezerra,457, Centro* CEP: 62.640-000
l;antv{R5) 3352.261.7 - www.pentccosterCe.gov.bT

CNPJj 07.682,651/ÍIOO 1-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

Contas do Gestão- IN-TCM/CE n.o 03/13
V - Demonstrado das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)

Praçn Bernardino Comes Besterra, 457, Centro, CEPí 62,640-000

Fone: (85) 3352,2617 -
CNPJ: 07.682.651/0001-58- CGF: O6.9Z0.105-1



PREFEiTURAMUNICÍPAL

OPENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.D 03/13-TCM/CE, que

a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2SOA ÍSWlIUllâ *
31/13/2014V rada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES,

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014,

"joâÍÿÈÍSÿJINÍÍLA COMES

Secretário de Esporte e Juventude
CPF: 635.048.553-04

Praça Bernardino Games Bezerra, 4S7,Centro, CKP; 62*640*000
Fone; (65) 3352.2617 - www.pamernsttt.cq.fiov.br

CNP): 07.662.651/0001*58- CGF: 06,920.195-1



* PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI-N. tJ° 03/13- TCM/CE

MODELO 04

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Período: 03/11/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício: 2014

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C* Junto ao Õrgao
Concessão

Entidade Beneficiada
valor Concedida t-'recesso W*1 Data do Pagamarilo PíOCOSBO N" Dala

Contador &defiadtir r!e Pespov;AdmwiIsLtaíÿo e Rwmçaii

LÚll
NOME; José ftégis QUnteia Ganas

MAT.: DS71

r1 S:A55;

MQME;

MA7>aÍr)6W0-5 (CFC/Ctt

IíO no Nosdmento NetoNOME: PaukJ Sírg* Sflntns

MAT :2S59

Praça Hemardino Gomes Bezerra,457, Centin, fFP: 62.640-000

Fõne;(05) 3352.2617 - vyww.ptnttfifllslÿge.eov.hr
CNPJ: 07.6U2.65 1/OQOl-Sfí - CGF: 06.920.195-1



<ê> PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014]

Contas de Gestão *IN TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Nào Regularizadas (Modelo 05)

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000

Fone: (85] 3352*2617-

CNPJi O7.682.6S1/000J*58 - CGF: 06.920.195*1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARACAO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Geará, em

cumprimento ao disposto no Inciso VI do Artigo 6.° da Instrução Normativa n,° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no exercido financeiro 2014 f03/iiÿzoi4 a

nada tem a registrar no MODELO 05 -DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES

NÃO REGULARIZADAS,

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

C=::=ÿsÍíÿíÿÿin3o
SecreranP de Esporte e Juventude

CPR 635.046,553-04

MES

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP; 62,640-000

Pone; (85) 3352.2617 - ivvyw.oeniecoste.ce.eov.br

CNPJ: 07.682.651/ODO158- CGF: 06.920,195-1



if PREFEITURAMUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. No 03/13 -TCM/CE

MODELO 05

Município: PENTECOST!

Órgão: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício: 2014 Período: 03/11/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÀO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RESPONSA0IUDADERESPONSÁVEL Valor RSPrOcesso W° Observaç3o

2 31

Nome

Matrícula N°

Nome

Matrícula N°

Nome*

Matrícula rx>
Nome

laN"

LEGENDA 1 Impugnações de despesas feiras por adiantamento 2 Restaiguc oudcswic de Bens, 3 Outras lircgulandades

Cantador: Ordenador da Despesa:

José ReiprQwteia Gornes

de Administração e Franças:

rjj.tÿrÿ
NOME: Pauto Sérrjio Santos

MAT,: ZS59

2 AS&ÿ

NOME:

A5S:ASS:

NOME: I

MAT.: 0.

Nasclmprtlo Neto

05 { MAT.: 0672

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.eov.br

CNP): 07.682.651/0001-58- CGF: 06.920.195-1



OPÉNTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 Q 1 4
(03/11/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
vn - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Praça Bernardino Gomes Uezerni, 457, Centra, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352*2617 - www.pentecosfte.ce.soy.Iir

CNP|: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920,1951



&PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: {8S) 33S2.2617- www.pentecoste.ce.gov.br

CNP|: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195*1



PREFEITURA MUNICIPAL DE P£NTECOSTF Período: (CKftlflOK* 31ÿ22014)

Relatório dcs Restos a Pagar Jnsoritos - Processados a Não Processados

Órgão; m Sgçreldna dg Esporte e Juventude
n* Emp, Palÿ

30CIS1100F1 jflra&íon Ortuuno
iMWinT ivíiÿm* Onmaru-

Unidade Oçamantãna: 0001 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
Funcional Programática EJcmoiiloffetodallfctacte Ncme da trídar Empunharia

7413,00

1 miro

Píacwada Náo Processado Emp, a P-atjar

7413.00

1 1243.00

rCDCR/VCAD GEAREMSE DE 0ASKETBÃ 27,811.DÉMfi 2 04Q-IMO0 3-100.30.00

FEDERACAO CEAfiEWSE DF KARATC 37.81tDWi2 Ú40-0<tò0 J n.SIO.39 00
mo 7*0,00

1 150,00SM
Total Empenhado por Unidade Orçamentaria RS: 1 SOO.CKJ 1,-580,00 fljOQ 1.060,00

1 tmtmTotais RS: 1 aao.oo 0.ÚO 1 B80,00

FíanpKmÿ-ironiivl-. U&_
S$&;\a Admirisíaíor

CPf>ÍWH7j71J3 C«£'CE niMim.j

MA&lUtiAflE Sií
EiTTiÉntd Neto

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentada wwWr&sínFormalba.net - tÊ5) 3252-1484



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

RESTOS A PAGAR PAGOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85) 3352-2617 - www-pentecoste.ce.gov.br
CNPJ: 07.692.651/0001-58 - CGF: D6-920.15S-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Unidade Gestora SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Relatofio cie Pagantenlos de Restos a Pagar OI/ttl/2014 a 31/12/2014

Elfpnenio Funtieiral Programática CredorDot: Caixa N.E, Data Pagamento Processado Não Processado

12CUD0IS 17060004 124)20014 *43061QQ 0fl.01 27 612 0í>71 1013 0000 RAIMUNDO NONATO FERREIRA CRUZ 3 500,00 fi 500.00 0,00

9.500,00 9.500.QQ 0,00

MUNICÍPIOS DCWUliaRlAE C.0M OBlUflÿE S/S
Franmwíntwlo do N/scinwnto foto

CP<3S5 À5T 575-53 -CRCÍE 01H4TC$

StetBTOB GES1DR Mòdiio EiecuçSfl OrçarwniariJ Prtfiirÿ 1 f |



*
_ PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARO, perante aa Tribunal de Cantas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE,

que durante o exercício financeiro 2014 roa/n/zou a 31/12/20141 a SECRETARIA DE

ESPORTE E JUVENTUDE não efetuou liquidação, cancelamento e nem decretou

prescrição de RESTOS A PAGAR,

Paçq do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do CeaFá

Em, 31de dezembro de 2014,

Secmaílo de Esporte e Juventude
CPf: &35.M0.SS3-EH

í :

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85J 3352,2617 - www.penrecnstp.rR.ÿfrv.hr

CNP|: 07.682.6S1/0001-58 - CGF: 06,920.195-1



„ PREFEITURft MUNICIPAL

<P PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014* 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n* 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4S7,Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.7617- wwrw.pentefnslg.re.flOv.hr

CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestaçso de contas ordenador{esj de despea(s) da SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE, referente ao exercido financeiro 3lMAlQ3/ll/2Ql4a 3U112/20141. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que

deram origem aos registros contábeis* ra n

Q

m

b). a propriedade c regularidade dos registros contébds,

c), a regtiferidode da execução cuçaroentària da despesa,

d), a regularidade da execução orçamentaria da receita,

e). a ex±stênoa de irregularidade ou ilegalidades, bem como

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao

erário.

m

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou peto zelo com o património público jã existente, bem como pela apíicaçSo dos
recursos recebidos de forma honeste e racional.

Paço do Poder Legislativo Municipal de PentecoSte- Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

DrdenaJOJ" la Depesa;irlotfe Aíminsíraç&oí Rnanças: CC*TCXJOT

NOME: JftS* SlígS (imiCEÍa Gares

MAT-: K72

f
A5S:A5£:

tto lisscimentoNOME: F«y
MAT :OipáWT,; 0W.253.77M/

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (B5) 3352.2617 - www.pentecuste.ce.gov.br

CNPJ: 07.60Z.6S1/0001-S8 - CGF: 06.920.195*1



&PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03111/2014 a 31/12/2014)

Contas âe Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Càtxa e CondJíações Bancárias (Modelo 08)

Praça Bernardino Gomes Bezerra,+57, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617- wwu1,pentecoste.ce,ggy-br

CNP|: 07.682 65J /00D1-58- CGF: QG.920.19S-1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Termo de Conferência da Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Ao& 31 { Trinta e Um ) ílias da mes de Dezembro de 2014, efetuou-se venfruaçAo dos vaíores de Tesouraria.
obtendo o? seguintes resultado*

1, Em Çsiíí RS: 0,M (Zero Real]

2. Êm Banco RS: 54.726,17 {Cinquenta * Quatro MH o Setecentos e Vinte s Seis Reals a Dezassete Centavos)

Org.: 14

U.O.: 0BC1

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Secretaria de Esporte e Juventude_
Còd. Conta Nomonclalurp Saldo RS

2IS 30.503*1 { PMP - SS3JUV

31.2ÊÍ-2 < HEFORKA ESTÁDIO

S , B

B.JS

) 74 , 2a

54.651, B&

54.726,17

54.7JS.17

235 )

Total da Und.

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) RS; 54.726rT7 (Cinquenta e Quatro Mil e Setecentos D Vinte e Seis Reais e Dezassete
Centavos)

4, Demonstrativo das Conciliações Bancárias

U.G 14 SESJUV U.Q 0601 SESJUV 285 BB 31 262-2 ( ESTADlQ

Sa?do Inldei 54 651,69 {D)

0, 50 IDC. írtf . ApLicaciD lllín Out 311211 - 54.651,09 ÍC

gXM?- r-
"jOsfejÍÉGiS OUINTELA GOMES

Gestor

nio dc Raÿcimitrtn Metn-
AÉiwntrddw

CPF MÍW75T3 W CÍtCCÉ -ÿ

UUNICIPIOSCC
Francisco

PígjiB ii 1SsMTni GESTOR - MMufO trecuçic Qrç&nenUefS



__ .. PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
[03/11/1014 a 31/11/2014)

Contas de Gestão -IN TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Praça Bernardino Gomes Bezerra. 457, Centro, CEP: 62,640*000

Fone: [85] 3352,2617 - www.pen ce.gnv.br

CNPJ: 07,682.651/0001-58 - CCF: 06.020.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL OE PENTECOSTE

Relatório de Saldos Bancários em :31/12/2014
Págfna:

Data:

13/13

31/12/2014

Unidado Gestora: 14 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

0901 Secretaria de Esporte e JuventudeUnid. Orç:

Código Saldo Inicial R$Nomenclatura Entradas R$ Saldas R$ Salda Aluai Rí

219 30.5DB“1 [ PMP SESJUV 0,00 294.280,90B.B 294 .205,62 14,28

285 31.262-2 ( REFORMA ESTÁDIO 0,00B.E 54.651,89

348 932.79

343.932,79

C,0Q 54 . 551,09

Total da Unidade O/çamentâria:

Total da Unidade Gestora:

Total de todas a$ Unidades Gestoras:

0,00 294,200.62

294.206,62

117,070,969,12 116.701.662,96

54.726.17

54.726,17

3418,340,70

0,00

2.249.034,54

tmciptoicokMoÿÿiioJtovmt sis
FranciscolAdtomo da (fascferwnra Niiis

yíntloAdministrado <
CPf „3&337 S7J-5.1 - CRC‘CE 01054A >>'ÿ

Sistema GESTOR -Módulo: Execuçlo Orçamentaria www Esinforniailca.net - (85| 3292-1454



- it PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014}

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457,Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (B5) 3352*2617 - www.pentecoste.ce.EUvJbr

CNPJ: 07.682.651/000i-S8 - CGF: 06.920,195-1
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Extrato conta corrente A13M10W40M1K9107
IOíJMDU nr ss:44

Cticnic - Corda aluai

Agfirsuta

Ornía corr-eriio

do áxírWlli

962-8
30503-1 F\F-SeSJUV
02/2911

Lançanienl05

Dl. mOvlm anto Dl balancete

IMMfflDH
miJ2/2£jf4

2&-02Víflii

29.0212011

2W}2r2CH

2602/2014

Í9IW2QU

2B.aZIM1*

z&mniH
'ÿRn2''2fni

Halòtico

SiltíD Anlôrbr

T-anstaréncla on ins

+ Lansferênn:ljH)niine

l-STlFfÿÿíÿCHOn Ir-P

TfõíijrcférrcH on intí

* Tranafertntíimine

Fransferõnc-a ar> trig

7E3 transiSw Qjipimr.

t TV D0CTH3 Beírtlrticc

SALDO

Documento l/afor RS Saldo

O.GOt

6sa.962.ooo.aoi.-taa

66O.SSZM0.001.499
eso.BszcKKjots.r&s

660 962 000.024 n34

660.962000.024.034

6S3.P6Í- M0.C24.0M

22.801

660 551200.124.318

VKGOQC

ms3C
23ÿ60

3 938 38 D

12.6*4.69 D

225J3D

i.2>a.96 D

7,eQD

10 61 Z

cssepvTivC-sâ:

Cent-ial 3a Ataníis-en:: tlíi

IPDÍ COOl ' O«0O 723 ODD1.

PfiCl dríidlent-ii Í Jd I, ,vps

3331: 72 Er 003E

Transação ofeíoaca c-:.n EUCCHO fior 36707902 PAULO SER&FÒ SAKTOS

Snr-j-ço ds Aíendimcr-to ao Conaumdof - SAv. OBQO 729 0722 Ouvidoria ÊS uaoO 729 9673

tVa [JeFicicnej gudtvoi 0W0 729 MBS

Tdrífi J,'aapj b0.aribrèac4,hoeiMDb7tC*&íSKiEaÿ03t|fl5íir576ed1eia37aecS(5?í035668ÍDOCÿonu»affi1Ç.S33& l45B3Íw«1Nítçi9=(3 1/1



ragrna i de I

Extrato conta corrente
19/1V2C- ÍA 1011

Ctenie - Com* atuil

ASérTaa
Cnrij ffprame

Hf/'iodo dt tm

W3-S

31262-2 PI/IP I Ie M o f.i j G SILVA
OTÿOTA

Lairçjirwoto»

Ot moviinerrio Dt. h*t»ncete

iin$9oi4

<t3flJ7í»1í

Hertdnco
SSldo AflWriO

’nzD-Crçíiií rrtGdnte
í37 oeAi v.55at30oqiri SíCFT DO

3B CP ASmn Siipr-rfc

SAL- DO

Documento ValivRJ Sslito
'DCC

i2 vJÚ ’ÍC Ce ter e+s «Wio.nc-c

JIW/ZOH
ao:

etc c
t 300.071) AO aaa -y: D

osssar.'ACOES:

i004 JIC1 . )SOO -'3Í 1001
ífliJi íaneur.m «NòÿeLVoi

rjffOa VS OOÍS

iltelgsra COIÿ ILOWW [ir J8TÇ7S02 PAULOSFPljiO 5AW7C5

OuvldOTA SB DBM 7?5»rs
Fan doft-j-ntHi arsons atW V&ÿr-ae

4# w}Conwinder - SA-T :-iOD 723 0712

https:-7a2ipj.bb-com.br 'aapj noticia.bb?tokenSes5ao"=ebce46df50b3a6D?6lií23ae5f0c2d 17 11 201-4



<ÿ ogiwd l Uf

Consultas Investimentos Fundos - Mensal «JGifiBWCTijytrc

'S'1UJOU iO:S4.'i

fdVSMft

Client®
-aiflcsa
Co»m
M**ane ftiHtflíi*

m-t
íiisj-iPU? M E MP0 Jo SILVA
JU:.H0í2Q14

5 PUBUCO SUPREMO - CWPJS PUBUCO SUPREMO
Data Hirtóÿe*

KW3QH SMDO AUTErtiCR
Aj*tlCAÇ*£J

JiUTTíOH 5AIDG -.TUAL

Valor UíIm-CRPrtj L-eimií V»1nf ior taler cota SaJtío I‘«a™tluJjnUfleJe cot»

aoe
«2 OK.W

421BM*
i*15,063377 1. J?a«a9PV:

lí aia,0£SJ75

iSaij.OMiOi

15.115.OM0n

Reeumo <Jo mãs

•kMUO AHTERIOPT
»C=UCAÇÓE5 (*1

RE50MESJ-J
sEHDtMERTO0PUTOl'J
APOSTOOER£í«3A(‘>

*>*(->

RENfNMÊtOO LlOUlDO
SAiDO ATUAI ”

0,QD

<2.000 CE
0,00

1OTIU

0,60

0.00

1M.IH
*í S5SW

Valer da CoU

XWMOt*
suoryaoi*

3.7218S7IX

2 737321ÍS8

Rentabilidade

UftrvM I2 meses

0.5743
5 5*10
6 *5B0

TrgfiíBÇto iVíTjfldi =pi-' WCSSfcG jar JBTtTíOZPAUL" SEPGJQ SAWT05

Sflnfljo de Alrr’dineffc ConsuvHtJti.- $AÇ ,-500 7jí J7Z2 Ojrtona S5 030Ú 725 Íí7fl

Pan«lír, audio ~ WtMí :s :Jí>98

r

hrtps aapj-bb com br/aapj.'noãc:ia,l>b?lokenSessao=cbce'J6<lf50b3a6B76923ac5fí}c2J 1 0 li 2t:' 4
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A33DIH1ÿ246W»QC3e

ÇH/T2T2ÚU 11JJll$G
Extrato conta corrente

Cfwme - Conta jiuaJ

Aífinoi
CDrawrwnta

PwiiíSu do orvtrjlÿ

e&2-6

3-1J6M PUP IfEMPO JOS1LVA
G1.U/2014 afie 30rl1/2C!4

Lançamentos ___
PL rriovimwrto pç taiancête HStúriCO

ãflidO AiUestor

SALDO

VtJarfti

o.»t
0.00 0

Pccunxjíiío

tyi&aoM

»1UW14

OBSSWuÇÊSi;

Li*L d± AçèMUflÿLC 5ô
AGO* SDO: . T-2= ooo;
5EJ*. deí;cj.*r,,CBa auditivo*
0050 '25 04B«

TfansaçAG «tai/ada com UJCCÿSG per J870TBC2 PAULO SEÿGíO SANÍOS

Serviço Oe Ateidimeffla BC Ownuraildor - SAG 0690rjg 07Z2 Owiooofi BB 000072? 5679

Para defcanttt audavtm Wsoa 729 OOM

bttDSÿ/aani.hhmm T i «
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Í1HÍHPUP lEMPDJfiSq-VA
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Vim lOF QuantJjdn Cíltárt: VSk» rPEi

15.423,016652

is«o.eri«j

Wv Vital |RPr*j. Comp.

H CMJ 49

M 5ML70

Htsltace
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro
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ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617 - www-pentprnjitp.ce.gHv.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XI- Atos de Nomeação da Comissão de licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 -

CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



*C ESTADO DOCEARÁ
PREFEITURA MUNICIPALDE PENTECOSTE

Gabinete tfqPrefeito

PORTARIA N° 001/2014

A Profeita do Município de Pentecoste, S snhora Marla Ivoneide
Rodrigues de Moura, no usa de sixas atribuições lega s e:

CONSIDERANDO, o que determina o /rt, 74 Inciso IX da Let
Orgânica do Município, combinado com o Art Si da Lei da Lei 8-660/93, e
alterações posteriores,

Art- Io. Designar: MARIA MARCIA RODRIGUES MARTINS,
EDNARDO TARGINO DE QUEIROZ, JEFFERSON STEFANE OLIVEIRA
GOMES, para sobre a presidência do primeiro, ccnstítuírem a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de f entecoste, competindo-
lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e Julgamento das
licitações, inclusive na modalidade Pregão e Pregão Elei rôníco,

Art. 2o» A presidente da Comissão Permimente de Udtaçlo fica
Investida na função de Pregoelra, a equipe de apoij será composta pelos
membros da Comissão de Licitações.

Art. 3o. A Presidente da Comissão será substituída em suas
ausências e impedimentos eventuais pelo segur do nomeado, ficando
designada como suplente da Comissão a servidora IV] NA KAGILA BEZERRA
DE ALMEIDA.

Art, 4o. Esta Portaria entra em vigor na diita de sua publicação.

Publíque-se, P.eglstre-se e Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste em 02 de janeiro de
2014.

María Ivoneide Ri

Prefeit*
gues d&R oura
'icfpal

PrapHerranfiiw Goines B=cDH4J1-Cairo - Tde/m;(0**Í5)1352-2415/3;
PenfcLtHlc- Ce.

CNHJ: 07.642.651/0001.J8 -CGF: 06S20. (05- L

5126-17-CEP 6Z.6MM300-



a .. s PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XII-Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352,2617 -

CNP|; 07,682,651/0001-58- CGF: 06.920,195-1



it PREFEITURA MUNICIPAL

«PPENTECOSTE
DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do Inciso Xll do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 TCM/CE,

que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no exercido financeiro 2014 (03/11/2014 a

31/12/2014}. nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS

POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

josÉíès QUINYELA GOMES
Secretário de Esporte e Juventude

CPF: 635.048.553-04

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.penteeoste.ce.gov.br

CNPf: 07,682.651/0001-58 - CGF: 06.920,195-1



•fr PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 — TCM/CE

MODELO 11

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

Exercício: 2014 Período: 03/11/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R*)ENTIDADE BENEFICIADA

7?Cargo: Secretário de Esporte e JuventudeR4*$píxisávei pelo preenchimento:

MUNICÍPIOS ZffiplVXU h y ‘B.UDáDE 5,'b
Fraricltcp<Ãntori»o do monte Neto

Socio AdmirusiMdftf
m»7 573.51 HOMS'C-*

NOME; José Rigis Qulntela Gomes

MAT*: 0672 Assinatura:

Contador: Ordenador da Despesa:a de Administrado e Franças;

áSc
ASSASS:

NOME: José

MAT,; 0677

NOME: FraçpCfccb Anfcanlo do-Nascimento Neto

'0-5 (CRQCE(
Quinteia GamesNOME; Pauto Sérgio Santos

MAT,: 2559 MAT,:

Praça Bernardino Gomes Bezerra.457, Centro,CEP: 62.640-000

Fone: (85) 3352.2617 - www.pcinecoste.cc.tov.br

CNPf: 07,682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1
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Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI * Demonstrativos de Receitas e Despesas

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352,2617 - www.pentecoste.re.iEOV.br

CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 0G.92G.19S-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Receita - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Arracadaçáo«rn
Dezembro

PftfVhtâD
Orçamentaria

AnuUrçiki em
Owembro

Mulaçdo si?
Pÿembra

Anrafetoçto «te Diterença para *t-
D&íBftibro

CSJUstficaçãD
QÿimÿnLnrin

Titula da Receita Orçamentaria

Dedução om
Dowmbrxi

Titule da R«*ttJ» Exva Orçamontànn Dtiduçta At#

Dezembfo
ClawuRcaçâo

Extra

0.00 0.00 1 940,14

22.238.20

127.74

4 BI9.30

37.514.09

2 992.00

45,26

11 725,70

391.68

354.76

B2.15i.3B

Salario Família

Contnbuiraa Prtvktendsfta - INSS

147.96

3.095.97

45.M

379.04

2.240,S3

230,53

100Q10000

100040000

100960009

100070000

100000034

100000011

t 00000015

100000035

100000036

100000037

totili Extra Of ç amentattôíi

0,00 0 00

0,00 000IS5

0.00 0,00RRF

EMPRÉSTIMO B B

PEWSAO AlIMENTlCIA

Outra* Restituições

EMPRÉSTIMO CEF

Contftk, Sindical Anual

SINDSEP

0,00 (1,00

0,00 0,00

0,00 0.000,00

599.76 0,000.00

0.00 0.00 0,00

36.20

6,990,9*

0,000.00

0.00 0,00

6.09O.ÍS9.00 82.1S9.360,00Total Geral

Transterenda
fllè Deierr4iro

TranstorOnatt erttn» Unidade* Gealnias Recebidas Transferencia
ern Dezembro

Còd*>o
U.G.

39 463.95

19 483,95

SECRETARIA OE ESPORTE E JUVENTUDE 307.965.96

397.96M6

14

Total de TriflBfvrintiasL

JOSÉ xerais QUIWTELA GOMES

Secretário

CL.£
PAULO SERGIO SANTOS

Secretario de Administração e Finanças

MUNICíPIOS CONSULTORIA

Contactar CRC 000325

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamftmanfl Papina. 1 1 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balanceie da Despesa - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Período: 01/01/2014 a 3V12/2014

Elemento Fic Fixação Anulaçde Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo
Despesa Lan Ore.

Despesa UquKldda Despesa Paga Despesa
Suole EspJExtr Cancel em Dezembro alé Dotação em Dezembro até em Dezembro até a Paoar

14 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

08.01 Secretaria de Esporte e Juventude

04 122 0005.2.039.0000 Manulencao da Atividades Administrativas da Secretaria de Esporte e Juventude

0,00 oco D DO0,00 0.00 0.00 0,00 000s 000,00 5.000.CW

319011» 366 isoaw.oo

& 000.00 4.288,70 4*000.00

2000.00

33903000 2H 16,000.00 10-000,00

339KWOO 2» 10 000.00

10.000,00

7 000.D0

2000,00

mwoo 37 iirr.Hs 154. 177.41

27.811,0046 2.040 0000 Desenvolvimento do Esporte Amado-r e de Auto Rendimento

0.00 0,3031900400 2Í.&

79 440.33 Ml.375P.41 O.W 7*1 37Í.412*440,3» 20 440.»

r.W3,M

0,00 Ml 377,410,00 o.no0,00 10 S 377.41

0,00 49 531 30 D.00 7-843,44 4V.S31.300,00 4.083,74 49 53t,30 O.M*1*21300 257

woo 0,00 Ú.tt0.00 0,00000 960.00 0,00000 980,0025» 0.00t 020 0033001400

Q.DO 43000 5 570,00000 430 00000 0.000.00 0.00 430.00

0,00 0,000.00 530» 534300 0,00 f» 343,000,00 3172.M0.00 0,004 857,»

130.20 1»JW0,00 0,00 0,000.000,00 130,20 0.00D.OC1W03900 e.aee.K261

0,00o.OO aoc 4.000.81 0,00 4ÚW.61 0000,00 G.OQ 4 000.614 000.03W9047CPQ 1.960,36262

0.000.00 (MIC IMP.» 0,00 0,00 1847.000.00 1647,»

513.4.30.52

0.00Q.DO365,0044SW52CH1 203

sovaco440 33 313439.52 37.08377 tfjQ&ã 770,00 313 43B.S26.325.54 OJOOToUído P A,.

O.OQ 0.00 SS50.0Qi960.»3 000 00 000 OCO 0,00 0€G 5 060,00 0,00339030» 3*4 1S0.W3.OTO.CO

0,00 0.00 O.M0.» 0,00 0,00 O»0.» 0.» 0.000,00330031» 283 1 0W.CI&

20»00

1,000,00

cooa.w Q.OT 0» 0.D00.» Q.OQ 0.000.00 O.»0,W339032» m 2 000.00

0.00 3.35000 0.» 3330,00o,w 0,00 31350.00 0000.00 1 630,0033903800 287 0.0Dt fl»00600000

irJtaL»000 17 70290 97.10 0,»0.» Q,M7.BQDOO Q.QG 15.842,90 1 aeo.on0»339038» 28* lO.QQO.GÚ

0.» 0,00D» 0.000.00 Q.DO 0.00 0,00000 0.00 ChDfl449Q&2» m 6 000,00

2ti.ooo.DD 9 eng.uo la.aco.»

27.812.004J.1.027.0000 Impíantacao de llummacao no Estádio Municipal

4 MO»

97 ID26902.90 2&/W2/&Q000 o.ra I.SS3.00 25 04?» 1 B60 00000 0,06TotjildoP. A.

D.ÚO 0,000.00 O» 0,00000 oco 0-MO PD 0.0D6000»

a.wo»
10-000.DO to nco.uc

44WSJ00 273 1Q 000,00 10 0OT.QD

30OTD.00 30 000,00

27,812 0046 1.028.0000 Acoes de Inclusão Digital

ooo33803000 270 5,000.00

0 00 0.» 0.000,00 0» 0»u 00 0 CIO 0» D.» 000339036» 271 4,0)0.00

ÚJQÚ000 Q 00 0,090.» AOO D.ttl 0 W O.»D.» D.00Z77

000 OCO 0.»000 0,000» 0.» 0,M 0.»oco D,00

Q.ODft» 0» o.oa a.» Q.DQ0.00 «IO â.oo Q.D00.»renal A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Período 01/01/7014 a 3U12/2Q14

Elemento Fic Fixação Anulaçõê Crôditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo
Despesa Lan

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
Surte* EspJExtr Cancel. em Dezembro até Dotacâo em Dezembro até em Dezembro até a PaaarOre

0.00 0,00 0,00 0000.00 0,00 o.co 0.00o.w 0,00 0.003WC3000 774

33003000 716

33B03W0 270

44905200 2T7

T0MI0OO. A

27.813,0043,1.029.0000 Const. Amplia, e Reforma do Ginásio poli esportivo. Quadras e Praças Esportivas

3.000,003.000.00

000 0,000.00 coo DOO OSKI1000.CG 0,00 0,00 0,003.000.00 0,03a,oa

0.00 0,DQo.oo 0,00 a.oo OOQ0.00 0,00 000 0.003000,00

1.000,00

0,003 000.€0

Qttl o.oaDOO 0,00 0.000,00 0,00 o.noOKI tl.OClT 000.00 0.00

0,00 o.co 0.00o,oa 0.00 O 000,00 0,00 0.00 a.oo10000 00 10.000.00 000

0,000 09 0.00 0,00 0,00000 000 o ao 000 00044903100 17B 200.00000 200.000,00

700 000 00 J00.000,00

27,813.0046.2.041.0000 Manutencao do Estadia Municipal e Demais Praças Esportivas

o.oo
O.flú 0.09 0,09 OOG OCO OCOo.no o.oo o.oo 0.000.00Tai«l UCJ P A.

o.oo 0,00ooo 0,00 D.tíO 0,000.00 0.000,09 0.00XtòOrtOO 27* 19 000 00 10009.00

5.009.00

33903900 3fl 30,000.00 30.000,09

5.090,00 sooa.w:
50.000.00 50 000,00

27.813.0046.2,042,0000 Projetos Sociais para a Juventude

o.oo

0.00 000 0,000,00 0,00 0.00 0000.00 0.0053903600 793 0096 000.00
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5667.19S.3M-W 974*3,77 340 342.47 3*713.771&4 077.41 7944033 33*.4*7 420.00 340,347.47TaMlóa U O 344 067.89 i.Boa.ai)530.000.00

56Ê7.I0fl.33â.&4 37 083,7729.440 33 340.342 4Z 3*713.770.00 340.342.42 336,4*2,4234&.96Tj*P 164 577.41 1.BM.00Toul (34-11 G- 530DOO,DO

0325,54 29 MÔ73 640 342,42 97063,77 96.713 775,9*7 10 340 34J.4P164.977 4t I B69.ÇOSm.çoçúa oca 330.482,42348 W7.6DTútjrtOrC.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Demonstrativo da Despesa Extra Qrçamentána

Titulo da Conta Extra Orçamentina Pagamentos em
Dezembro

Anutaçáro aíé
Dezembro

Pagamentos alè
Dezembro

Conta
Extra

PENSÃO ALIMENTÍCIA

Outra* Restituições

EMPRÉSTIMO B B

EMPRÉSTIMO CEF

Contnb. Sindical Anual

StNDSEP

RESTOS A PAGAR 2013

Salario Família

Confribuícao Previd-onctaua - INSS

0,00 10B.90
48,26

2.962,37

4820
35.273,46

11 126,03

391.08

354.76

9.500.00

2.096,10

20.302,99

127.74
4 819 30

06.902.09

100000011

100000018

100000034

100000035

100000036

100000037

100002013

100010000

100340000

1U00600DO

100070000

Total Extra Orçamentárlo

0.00

0.000,00

0,00 0.00

0.00 0.00

0,00 36r2G

0.00 0,00

238.53 147,96

2 846,32

127,74

4 819,30

0 134,68

0,00

0.00ISS

0,00IRRF

238,53

TriíneforènM ontre UnHlados Gestoras Recebia* Transferénoa
cm Dezembro

Transferência ate

Dezembro
Código
U.G

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE t4,64

14.64

0,0014

0,00Total das Transfôrencias \

iiiauk
JOSPflgGlS QUINTELA GOMES

Secretèno

PAULO SERGIO SANTOS

Secretário de Admíntslraçâo e Finança?

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Contador CRG 000325
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PREFEITURAMUNJCIPAL

© PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014}

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XVII- Alterações das Normas que Regulam a Gestão

Praça Bernardino fiomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.Z617 - www.pentecnste.Le.Eov.lir

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



_ T*T PREFEITURA MUNICIPAL

<PPENTECOSTE
DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso IIdo Art. 7o da Instrução Normativa n.° 03/13*TCM/C£r que a

Administração Municipal de PENTECOSTE/CE no exercício financeiro 2014 f03/n/20i4 a

31/12/10141. promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE

ESPORTE E JUVENTUDE.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

yÚRife QUINTELA GOMES
Secretário de Esporte e Juventude

CPF: 635.048.553-04

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85} 3352.2617 - www.pentecoste.ce.fiov.br

CNP]: 07.682.651/0001*50 - CGF: 06.920.195*1



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPALDE PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N* 736/2014, de 17 de fevereiro de 2014.

DEFINE A ESTRUTURA DE

UNIDADES

DESCONCENTRADAS

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,SEUS

ORDENADORLS DE DESPESAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita de Município de Penieccsie, Esiado do Cearft,
que determina o An 74 inciso IX da Lei Orgânica do MunicípiS- Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

GESTORAS

DA

no uso de suas atribuição

Art. 1*. A Administração Municipal dc Pentecoste será composta pelss seguintes Unidades

Gestoras Desconcentradas:

I- GABINETE DA PREFEITA. formada pela Unidade Orçam miAria Gabinete da Preferia

e pela Procuradoria Gerai do Município, cuja gestão adm nistrativa de receitas c o

ordenamento de defesas serio exercidos pelo Ctvcte dc Gabiru; ç da Prefeitq Municipal,

D. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, formada pela Unidade

Orçamentiria Secretaria de Administração c Finanças, cujs gestão administrativa de

receitas e o ordenamento de despesos serio exercidos pe!ó Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

HL SECRETARIA DE GOVERNO, formada pela Unidade Orçamomina Secretaria de

Governo, cuja gestão administrativa de receitas c o orden iniento de despesas serio

exercidos peto Secretário Municipal dc Governo.

IV. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA formada pela Unidade

Orçaramtária Secretaria de Agricultura e Pesco, cuja gestão at ministrouua de receitas c o

ordenomento de despesas serfio exercidos peta Secretário Municipal dc Agricultura e Pesca,

V. SECRETARIA PE 1NFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO,

formada pela Unidade Orçamentaria Secretario dc Jnfraeastrutu o e Desenvolvimento, cuja

PíÿtHauiírdtí»Oo«)Ca Bete**, 4>7 - Ootw - Telefut; - CEP;4i«tW»0
Jacntoÿo -Ct-

CHF1:d.<EUL4*M)O0t-5t -CGF:0ô£2G.m-



ESTADO DOCEÀRA
PREFEITURA MUNICIPAL DÍE PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

gestSo administrativa de receitas e o ordenamento de desbesas serio exercidos pelo

SecretárioMunicipal dc lnfraestrutura c Dcsenvoivinwnto-

VI SECRETARIA PE CULTURA E TURISMO» formsds peía Unidade OrçamentAm

Secretaria de CuUura e Turismo, cuja gestão administrativa de receitas c o ordenamento de

despesas serão exercidos pe|p Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

VII. SECRETARIA DE MEIO AMRTENTF formada jela Unidade OrçametiLirin

Secretaria de Meio Ambiente, cuja gesdo admintsirativa de tceitas. e o ordenamento de

despesas serio exercidos pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente.

VTIL SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, formada pela Unidade

Orçamentiria Secretaria de Êspone e Juventude, cuja gestáo <dmimstmtivn de receitas c o

ordenamento de despesas serio exercidos peio Secretário Municipal dc Esporte c

Juventude.

IX FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÁO. instituída pila Ld Municipal n» 4£2 de

15/(2/1997, formada pelas Unidades Orçamentarias Secretaria dc Educação e Culture e

pelo Fundo Municipal de Educação, cuja gcstlo administraiiv* de receitas c o ordenamento

de despesas serio exercidos pelo Secretário Municipal dc Ed

X, FUTYDQ DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVI

BÁSICA E DF- VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACÀO -

FtTNDF.H instituída pela Lei Municipal n“ 611 de Ú9/G3/}007, formada pelo Unidade

OrçamcntÂria Fundo de Manutenção e Desenvolvimento j de Educação Básica e dc

VaJoriTflçSo dos Profissionais da Educação - FUNDEB, cUja gcstBo administrativa de

receitas c o ordenamento de despesas serio exercidos pçlo Secretário Municipal dc

Educação.

XI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituída pelj Lei Municipal rí° 402 dc

16/09/1992, formada peias Unidades Orçamentarias Secret iria de Saúde c pelo Fimdo

Municipal de Saúde, cuja jjestflo administrativa de recettaj o ordenamento de despesas

serão exercidos pelo Secretário Municipal de Saúde.

XII FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ii

o0 45S de 25/03/1996, formada pelas Unidades Orçamemáriis

uiaçto.

MENTO DA EDUCAÇÁO

instituída pela Lei Municipal

Secretaria de Aisistíncia c

1'ííVçS Bernardino Gomes Baerrt. *S7 -CtOTO- retafrx;<&"»? J3Í1J61 kt>3í2J*-J7- UB*;«MÍVOOO -
jftçTqrtTT;nrttft — Ç*.

CNPJ: OTjfiJJ.WIflOOt-Sl- OGF:«LSaiUHt



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL PENTECOSTE

Gabinete doPrefeito

Cidadania 0 peio fundo Municipal dc Assistência Social, cu a gestão administrativa dc

receitas e o ordenamento de despesas serio exwridos pelo Secretário Municipal de

Assistência Social tCídadanla.

XIII. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS nk CR1ANCA E DO

ADOLKSCENTE, instituída pela Lei Municipal n* 421 de 06/08/1993, formado peía

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos Direitos da Cria iça c do Adolescente, cuja

gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo

Secretário Municipal de Assistência Sócia] c Cidadania.

XIV. FUNPO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, instituída

pela Lei Municipal n* 63 1 de 27/1272007, formado pela Unidade Orçamentaria Fundo

Municipal de Habitação de Interesse Social, cuja gestão adrpinistratíva de receitas e o

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secrefiríu Municipal de Infraestnuura c

Desenvolvimemo Urbano ou pelo Secretário Municipal de de AçSo Social e Cidadania, á

escolha dfl Chefe do Poder Executivo Municipal.

ArL 2". Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá hiver n extinção, indexação

ou o criação de Órgãos, Fundo* Especiais e Entidades da Administração Direta, indireta,

Autarquia o'Fundacionai.

Art y. Para efeitos desta Lei Municipal, ficam definidos os sej uintea conceitos:

I) UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal ou Unidade Orçamentaria investida de

poder pum gerir créditos orçumentários e/ou recursos finun :eíros.

IllUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O agrupamento de servidos subordinados ao mesmo

órgáo ou repartição a que serão consignadas dotações próprias.

UI) ORDENADOR DE DESPESA: Toda e qualquer autori lade investida do poder de

realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquitar e ordenar o pagamento,

adiantamento ou dispêndio de recursosptk> qual responda.

Art. 4*. Nas respectivas áreas de atuação e nos limites dot créditos estabelecidos no

Orçamento Municipal, compete aos Ordcnadorcs de Despesas a prática dos segumttó atos:

Praça Bctrwdino Gww*&***.<Í7 -Certro - Tdcfw: MÍ2261V 3ÍZ3M7 -CE?: 6ZMO-D0C -
PçHtCÇQÍSÍÇ Ct

CNPJ: 07 ÕÍ2-M1/0001-Sí -COF: C6.WO.J95. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DEPENTECOSTE
Gabinete do Prefeito

I. Ordenação e liquidação de despesas das Unidades Gestonts e Unidades Orçamentários

fou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusive despe as de pessoa! da Unidade

Administrativapela qual responde;

II. Determinar abertura, homologar, revogai ou anular prosedimentos licitatórios, bem

corno ratificar as dispensas ou incxjgibilidade de licitações;

III. Assinar contratos, acordos, convénios c outros instrumentos congéneres, bem como

designar formalmente agenlc público, para acompanhar & exec içâo e a fiscalização próprias

c, ainda, a emitir ordem de serviço, paralisação C reinicio da ixecução de contrato, exceto

contratos de operação de crédito, instrumentos de alienação, :essâo ou concessão de bem

patrimonial;

IV. Acompanhar as atividades de controle interno da Unidade < jestorapela qual responde.

Parágrafo único. O ato de liquidação da despesa poderá, iredianie Porcaria da Prefeito

Municipal, ser subdelegado 3 agente público indicado pelo tltulir da Unidade Gestora.

Art. 5". As competências delegadas nesta Lei Municipal poderto ser avocados a qualquer

momento, demodo especifico ou genérico pela prefeito Municiml.

Art. 6*.Na vacância do cargo de Secretário Municipal, a gesiâc administrativa de receitas e

o ordenamento de despesas da Unidade Gestora correspondent! serio exercidos pelo Chefe

de Gabinete da Prefeiia Municipal, interina,por um período má timo de 30 (trinta) dias.

Art. 7*. Os onJenadores de despejas prestarão comas k CAmars Municipal c oo Tribunal de

Contas dos Municípios anuahnante e/ou oo final d» gestão, sendo responsáveis civil,

administrativa e criminaimente pelos eíos de gestão praticados.

Art. 8* fists Lei Municipal entrará em vigor na data dc publicação, com efeitos

orçaiuentirios c financeiras a partir de 1“ de janeiro dc 2014. revogadas as disposições cm

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste, 17 de fevereiro de 2014.

María Ivoneide Rlppriguçs d<
Prefeita Municipal

Moura

Praç* BemwdmoGpinaBuon.+3) -Ouço - Tclcfu: (0***J)1332.2*1 7- CU1; ftlWMKB-
CNPI: 07.fii2.6J1/D00T-5S -CGF; 06.920.toí-l
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t®
LEIMUNICIPAL N6 710/2013, dc04 de julho de 2011

DEFINE
ORGANIZACIONAL E O QUADRO DE
CARGOS
COMISSÃO DC
MUNICIPAL DF PENTECOSTE, E DÁ
OUTRAS PROVíbÉNCIAS.

NOVA ESTRUTURAA

PROVIMENTO EM
PODER EXECUTIVO

DF

A Prefeito Municipal de Pcniccosie do Estado do CMrá, no uso dc suas atribuições
que determina o Alt 74 inciso IX da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a
CâmaraMunicipal aprovoue cu sanciono epromulgo a segt linte Lei

TITULOI
Da Administração Pública Municipal

CAPITULO 1

Do Poder Executivo MunJi:ipal

Art. i9.Á Administração PúblicaMunicipal compreende os órgãos que atuam na esfera
do Poder Executivo, os quais visam a aíeiider as necessidade > coletivas,

Art Io. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber c implantai planos,
programas e projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Org£nica do Município e das lets
especificas* em estreito articulação como Poder Legislativo.

Art. 3o. As ações empreendidas pelo Poder Executivo devém propiciar aprinaoramenio
das condições sociais e económicas da população, nos seus diferentes segmentos, c a

perfeita integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional

Art. 4°. O Poder Executivo é exercido pela Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos
Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos dcprovimento em comissão ou
funções de confiança, de livre nomeação c exoneração.

Art. 5o. As atribuições dos auxiliares diretos da Prefeito Municipal sâo as estabelecidas
nesta Lri.

TÍTULOn
Dos Princípios Básicos da Administração Municipal

Art. 6o, A administração pública direto, indireto ou fundaçtonal, de qualquer um dos
Poderes do Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e. ainda, aos seguintes:

1
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m
I. Planejamento;
II. Coordenação;
UI. Descentralização;«
IV. Controle.

CAPITULOI
Do Planejameato

ATL 7o. O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar dá população e a melhoria das
prestações dos serviçospúblicos municipais.

Parágrafo Único — O desenvolvimento do Município lerá por objetivo a realização
plena dc seu potencial económico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos
bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e ns culturas locais,
preservando o seu património ambiental, natural c construído.

Art. 8°. O processo de planejamento municipal deverá considerar os
aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a
ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e
representantes da sociedade partiripem de debates sobre os problemas locais e ofereçam
alternativas para o seu enírentainento. buscando conciliar interesses e solucionar
conflitos.

Art.9*. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos s sgulutes princípios básicos:
I. Democracia e transparência no acesso às informaiões disponíveis;
IL Eficiência c eficácia na utilização dos recur tos financeiros, técnicos e

humanos disponíveis;
UL ComplemenraçSo e integração de políticas, plano* e programas setoriais;
IV. Viabilidade técnica e económica das proposições avaliadas, observando os

interesses sociais das soluções e dos benefícios á comunidade;
V, Respeito e adequação à realidade local e regional cm consonância com os

planos c programas regionais e federais existentes.

Art. 10. A elaboração e execução dos planos c dos program&s do Governo Municipal
obedecerão às diretrizes do Phcao Diretor Participativo i terão acompanhamento e

avaliação permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no
horizonte de temponecessário.

Art. 11.O planejamento das atividades municipais obedeccréj ás diretrizes deste Capitulo,
através da elaboração c manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:

I. Plano Diretor Participativo;
II. Plano dc Governo;
UI. Lei de Diretrizes Orçamentarias;

2
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IV. Orçamento Anual; e
V, Plano Plurianual

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior
deverâo incorporar as propostas constantes dos planos c dos programas seloriais do
Município, dadas às suas implicações para o deseovoMmen;o local.

Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política, urbana a ser
executada pelo Município.

CAPITULOII
Da Coordenação

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida injediame permanente processo
de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam
gwais ousetoriais.

Parágrafo Único A coordenação será exercida cm todos os níveis da Administração
Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Assessores,
Diretores e demais ocupantes dc cargos com funçfio execut va, sob a gestão do Prefeito
Municipal.

CAPITULOUJ
Da Administração Municipal

Art. 15. A execução das atividades da Administração Mimcipaí será desconcentrada c.
tanto quanto passive!, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem
compatibilidade com o grau de habilitação de quem ddibetsr, capaz dc focmar melhor
juízo sobre Silos ou problemas ocorrentes.

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á:
1. Na definição domodelo da gestão financeira, orçanemáríae patrimonial;
IL Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de

competência, distinguindo-se, emprincípio, o nivel de direção da execução;
III. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de

direito público da administração indireta, ou ainda, medianLc convénios com
Argfios ou entidades de outras esferas de poder. |

IV. Na execução de serviços da administração pública pelo setor privado.
ou atos permissivos oumediante contratos administrativos de

aifforizadores.

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de notas, pianos e programas a
serem observados pelos demais órgãos ou entidades da administração direta do
Município,DO desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares.

3
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Art. 18. A delegação de competência será utilizada Como instrumento de
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e
objetividade á$ decisões.

Parágrafo Único — A administração municipal poderá, mediante convénio procedido de
autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público,
para a execução de serviçosmunicipais, tendopor objetivo j irifidpol evitar duplicidade de
serviços de igual natureza, bemcomo, desperdício do erário público.

Arte 19. É facultado ao Prafeito Municipal a delegação de íompctcncia para a prática dc
atos administrativos, quando se tratar de;

a) Provimento c vacância de cargo público e demais ou s de efeito individual relativo
aos servidoresmunicipais;
b) Lotação c ro-lotnção dos quadros depessoal;
c) Criação de comissões e designação de seus membros;
d) Instituição c dissolução de grupos de trabalho;
e) Autorização para cunlraiaçâa de servidores por prazo ietennmado e dispensas;
0 Abertura de sindicâncias e processos administrativo! e aplicação de penalidades;
g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, n5i sejam objeto dc Lei ou dc
Decreto.

Parágrafo Único. O aio administrativo de delegação, que será sempremotivado, indicará
o seu fundamento legai ou regulamentar, a autoridade delegate, a autoridade delegado e
as atribuições objeto da delegação.

CAPmJLO IV
Do Controle

Art 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os níveis
órgãos t entidades da administração municipal compreendendo, paiticularmente:

O controle pela chefia competente da cxecuçio doa planos c programas
administrativos e das normas que regem a atvidade especifica do órgão
contratado;
0 controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens do
Município,pelos órgãos próprios da contabilidade e património;
A publicação anual, nos termos da legislação em vigor, do balanço financeiro
da Prefeitura Municipal

1.

n.

ui,

TITULOm
Dl Estrutura Geral da Administração Mnnidpal

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os

4
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seguúites Òrgííos de administração direta e indireta, fitaixk criada a Secretaria Municipal
de Governo.

CAPITULOI
Da Administração Direta

Art 22, A administração direta è a constituída dos órfãos integrantes da estrutura
organizacional básica e seienal da Prefeitura Municipal de Pentccosíe, definida na forma
desta Lei.

Art, 23. A Administração direta compreende:

L SECRETARIA DE GOVERNO
1.1. Assessor?» de Articulação Política
1.2. Assessoria de Governo
1.3. Assessoria Técnica - 1
1.4. Asses»ria Tecnicu-II
1.5. Assessoría Técnica - CQ

2. GABINETEDO PREFEITO
2,1. Chefe dt Gabinete

2.1.1. Aucnoria do Prefeito
2-1.2, Assessor» Juridical
2.U..Assessoria Administrativa
2,1.4. Ajworls Técnica 1
2.1.5. Aise«orU Técnica tl
2,1.6. Asse&soria de Comunicação
2.1.".Presidente da Camhs&o de Licitação

2,1.7,1. Comissão Permanente de Lidtaçio

2*2. Gabinete do Vícc-Prefrito

2J.Ouvidoria Geral do Município
2.3.1-Ouvidor Geral do Município

2.4. Procuradoria Geral do Município
2,4.1-Departamento de Procuradoria

2.4.LI Procurador Geral do Município

2J- Guarda Municipal
2.5.1 Departamento da Guarda-Mnnidpal

2.5.1.1. Diretor da Guarda-Municipal

3.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS
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3.1.Departamento deGatão Administrativa e Financeira
3.1.1. Diretor de Gatle Administrath a e Financeira

XULTesoureiro
3.2. Departamento de Contabilidade

3.2*1. Diretor dc contabilidade
3.2*2. DrvUào deExecução e Controle Coiitabil e Financeira

33. Departamento Tributário
33.[.Divisão de Arrecadação e Tributos

33.U.Setor de Arrecadação c Tributos
33,1-2. Setor de Processamento de dados

3.4. Departamento de Recursos Humanos
3.4.1.Divisão de Administração Pessoal

3.4.1,1. Setor de Administração deRecursos Humanos
3.4*1.2, Setor de Folha de Pagamento

3.4.2, Divisão dc Desenvolvimento de Recursos Humanos
3-5. Junta de Serviço Militar

3.5,1* Divlsfio da Junta de Serviço Militar
3.6. Departamento Central de Compras

3.6.1. Divisão de Central de Compras
3.7. Departamento de Licitações e Contratos

3.7.1.Divisão de Licitações e Contratos
3.8. Dcpatamento de Gerência de Convénios

3.8.1.Divisão de Gercncia de Convénios
3.9. Departamento Central de Controle Interno

3.9.1. Diretória de Almosnrifado e Património

3.10. Setor de Arquivo Geral
3.10.1. Divisão do Setor de Arquivo Geral

3,11. Departamento de Serviços Auxiliares
3.11.1* Divisão de Serviços Auxiliares1
3.11.2.Dtvisfio de Serviços Auxiliares II

4. SECRETARIA DE AGRICULTURA EPESCA
4,1. Departamento de Desenvolvimento Rural

4,1.1, Divisão de Acompanhamento Técnico
4.2.Divuao de Apoio à Produção, Comercialização e Abastecimento

4-2.1- Centro de Abastecimento
4*2*2- Setor de Desenvolvimento Agroperuaho

43- Divisão dc Desenvolvimento, Controle e Proteção de Recursos Hídricos e

de irigaçfta

4.4 -Departamento de Atividade de Paca
4.4,1 - Dtvisão de Apoio a Produção e A Comercialização do Pescado
4,4*2- Divisão de Preservação do Pescado

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEKTECOSTE

Praça Bernardino Gft nes tona,ã57 - Centra

CEP: «>.640-000 T FONE; £65) 33S£26l7
CNP1: 07,68165ÿ0011-58 - CGF: D6.SH.195-1

*
t®)

5. SECRETARIA DE1NFRA-ESTRUTURA EDESENVOLVIMENTO URBANO
5.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos

5.1.1. Divisão de Obras e Serviços Públicas
5,1,1.1.Diretor de Obras e Serviços Públicos

5,2- Depai-Uiaeutp de Ettrndai e Transportei
5.2.1. Dlvbtúo de Estradu e Transport»

5.2.1,1,Diretor de Estrada* t Transportei
5J, Departamento de Urbonbmo cLimpeza Putbl cm

5.3.1. Divisão dc ComervaçâD e Limpeza tlr ibstaluçõcs

5-J l-L Diretor do Setor de Conservação Umpeta de Instalações

Ê. SECRETARY DE CULTURA E TURISMO

6.1, Coordenadoria de Cultura c Turismo
6.1.2, Coordenador de Atividades TuHiliças e Culturais
6.1.3. Diretor da Div isão de Atividades Turísticas e Culturais

6-2. Departamento tfe Desenvolvimento Turístico t Cultural
6,2.1 - Divisão de Csparitnçflu de investimentos t Promoções

Turísticas

7. SECRETARIA D£ MElO AMBIENTE
7.1. Coordenadorin do Meio Ambiente
7,3, Divisão de Preservação e Educação Ambienta

r 8. SECRETARIA DE ESPORTEE JUVENTUDE
8.1- Coordenadoria dt Esporte c Juventude
8-2 -Departamento de Cidadania
8.3-Divisão de Assistfnri* a Juvemude
8.4- Departamento de Detporlo
8,5-Divisão dc Atividades Desportiva*

8,5.1-Liga Desportiva

5. SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO BÁ5IÇA

9*1- Gabinete da Secretaria
9,1,1. Coordenação de Projctgj e Convénio
9.L2. Assessor)* Jurídica
9.1.3. Awessorta Técnica
9.1.4. Ajiessnría deComunicação

9.2. -Departamento de Orçamento t Finanças
9.2.1 -Coordenador de orçamento t Finança»

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gumes Bezerra, 457 -Centro

CEP: 62.640-000L- FONE: {85) 3352,2617

CNM: 07.682,651/0001-58-CGF: 06,920.195-1
í

9.3,Departamento de Gestão e Adminftraç&o
93.1. Diretória) de Gestão e Administração

93.1.1- Coordenação dt Estatística e Informação
93.1.2. Coordenação de Recursos Humano*
93.13. Coordenação de Licitação e Contratos
93.1.4. Coordenação de Compras
93.1.5. Coordenação de AJmoxarifado c Património
93.1.6. Coordenação de Programas e ProjHot
9,3.1,7, Coordenador de Apoio e Acompanhamento de Obras

Escolares.

93.1.8. Coordenação de Formação Permanente

9.4, Departamento de Assistência ao educando
94.1. Coordenação de Nutrição
9.4.2. Coordenação de Controle de Estoqne e Distribuição de Merenda

Escolar
9.43.Coordenadoria de Transporte Escolar
9.4.4, Coordenadoria do Programa do Livro Didático
9.43. Gourdenação de Atendimento Psicossocial
9.43. Coordenação da Biblioteca Pública Municipal

93. Departamento de Desenvolvimento Pedagógico
9,5,1.Diretor de Desenvolvimento Pedagógico

93,1.1, Coordenação da Educação Infantil

9.5.13. Coordenação do Ensino FundamentalI
93.13. Coordenação do Ensino FundamentaiII
93.1.4. Coordenação da Educação de Jovens Adultos
93.1-5. Coordenação da Educação Inclusiva
93.1.6. Coordenação de Projetos Especiais

9.6. Departamento de Gestão Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Politico-Pedagógko
9.63, Coordenação de Avaliação
9.63. Coordenação de Organismo Colcgiados
9.6.4. Coordenação de Núcleo Gestor

9.7. Departamento de Escrituração Escolar

9,8 -Coordenadoria de Informático
9.8.1.Núcleo Tecnológico Municipal
9.83. Serviços de Manutenção em Equipamentos de Informática

9.9. Ouvidoria
9,9.1, Serviços de Ouvidoria
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9.10. Serviço» Técnicos
9,10.1.Auxiliar Técnico

tO. SECRETARIA DE SAÚDE- SESA

10.1. Departamento da Atenção Básica de Saúde
10.1.1 - Coordeoadorta do PSF

10.1.1.1- NASF-Núcleo de Saúde da Família
10.1.1.2- Saúde Bucal
10.1.13- PSE-Programa Saúde na Escola

10.1. Coordenadori» de Regulação, Controle, AVE llsçâa e Auditoria

103. Coordenadorla de Assistência Farmacêutica
10.4 .Coordenadorla de Vigilância em Saúde

10.4.1 - Vigilância Sanitária
10,43 - Vigilância Ambiental
10.43 - Endemias

10.4.4 - Epidemiologia
103.Coordenadoria Administrativa da Secretartá de Saúde

10.5.1- Almoxarifado
10,5.2 •llireioria Administrativa da Secretaria

10.53 - Recursos Humanos
10.5.4-Serviços de Transporte
103.5-Serviço de Mauatenção

10.6. Central dc Proceissumcnto dc Dados - CPD
10,7. Coordenadorla da Atração de Média e AltaComplexidade

10.7.1. Diretória Administrativo Financeiro
10.7.2. Diretória Clinica e técnica

10.73.1 - Serviços Medico*
10.7J.2 - Serviços de Diagnostico e Teripíutic©
10.733 - Fannícia

10.73. Direção Administrativa
10.73.1-Recursos Humanos

10.733-Material e Património e Aimoxarífado
10.733-Apoio Operacional

10.733.1-Serviço de Manutenção e I.impem
10,7333-Serviço de Lavanderia* Rouparia
10.7333-Serviço de Recepção c transporte
10.7.33.4-Serviço de Nutrição e Dietética

10.7.4 -Ouvidoria
10.73. Direção de Enfermagem
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10.5.5.1-Scrriçds deEnfermagem
10.5.5.2-Çedtro de Material e EstereTização
10.3.5J-Centro Cirugico e Obslétko

J0.7.6 - Assictenie Técnico
10.7.6.1-AuxUiar Tccníco

11. SECRETARIA BE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
11-L Assessor técnico de gcsláu do Sistema único de Assistência Social -

SUAS e demais políticas intercetorias a SMAS;
11J. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho Municipal dc Assistência

Social-CMAS e demais conselhos vinculados;
11.3. Coordenadora (o) da Vigilância SocioassistcnciaJ
11.4. Diretora (o) dc Proteção Social Básica-FSB

11.4.1. Coordenação do Cadastro Único

11.4.2. Coordenação do Centro dc Referencia em Assitencia Social -
CRASSedc

11A3. Coordenação do Centro de Referencia em AssitcncLa Social -
CRAS Rural;

L1.5. Coordenação do Proteção Social Especial de Média c alta Complexidade

11.6. Coordenação de Centro de Referenda em Assistência Especializada da
Assistência Social - CRIAS

11.7. Diretora (o) da Politico de Geração de Emprego e Renda

11.8. Diretora da Política dc Segurança Alimentar e Nutricional
11.9. Diretora da política de Habitação c InteresseSocial
IMO. Aiseuoria técnicaII
11.11. Assistente Técnico

SESSÃO)

Das Competônda*
1. SECRETARIA DE GOVERNO

Alt. 24. Compete ã Seerctaria de Estado dc Governo:

I. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as

dirnmcs gerais dc governo, em articulação com ojSecretaria de Estado de
Planejamento e Gestão;

LL Coordenar as ações de representação e o relacif
institucional no nível municipal;

IIL Coordenar o relacionamento da Prefeita com S3 lideranças políticas;

político c
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IV. Executar as atividades de suporte às unidades que compõem a Prefeitura, tio

que se refere arecursos humanos, administrativos, materiais, orçamcnlários c
financeiros;

V, Formular e coordenar apolítica Municipal dc comunicação social e
supervisionar sua execução nas instituições que integram sua área de
competência;

Prestar apoio técnico e operacional para o funcionamento do gabinete, nos
termos da lei;

Vil. Dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades dos órgãos da
Secretaria;

VIU. Assessorar, diretamenifi, a Prefeita nos assuntos Compreendidos na área de

competência da Secretaria;

DL Desenvolver açO» destinadas à obtenção de recursos com vistas ao
desenvolvimento dos programas e projetos acargo da Secretaria,

X. Estabelecer critériospare atilizaç&o dos recursos recebidos pela Secretaria.
bem como responder pela correugestão dos roes nos;

XI. Avocar c decidir, quando julgar conveniente,qui ilquer matéria administrativa
incluídana área de competência da Secretaria;

LL Assesvaria de Articulação Politic*

VI.

a

í'

v
.ÉkLi

'Ol II t

Art. 25. Compete ao Assessor de Articulação Política:
I, Colaborar com o Chefe do Poder Executivo no inter
Municipal, no que Unge ao equilíbrio político dos pod
legislativa municipal e a tramitação de todas as proposiç
encaminhamento dç pedidos de informações;
TI- Promover a articulação do contexto municipal, no sentido dc assegurar aproximidade
dc interesse comum, para fortalecer *s reivindicações jinlo ao Governo Estadual e
Federal no que diz respeito à administraçãopública;
111. Incentivar o intercâmbio c a celebração dc convénios, entre municípios,
destinados ao estudo e discussão dos problemas administrativos c aociocconômiccs;

Promover O maior rnlrcisarnento entre a Administração Municipal c os órgãos do

íbiu com o Poder Legislativo
s, acompanhando a atividade
;requerimentos, indicações e

IV.
Governo;

Facilitar e acelerar o processo operacional da sçáo

administradores dos envolvimentos de interesses politicos;
atualizado o cadastro dos Prefeitos, Vice-Prefeitos, Presidente de
Câmaras Municipais e Vereadores, bem como dos Municípios;

, a fim de liberar os
manter organizado C

1.2- Assessorla deGoverno
Art- Z6. Compete ao Assessor de Governo:
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I-txcríír a Assessoria, de acordo com diretrizes pr< vgramáticas e estratégicas
definidas peio governo municipal;
II-audliar o Secretário no desempenho de suas atividades;
m - coordenar as xelaçõcs com«alidades. organizações, comunidades e outros

afetas a sua área;
[V-coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas relacionadas aos
serviços realizados Da área de atuação;
V — criar e manter instrumentos de gestão capazes de produzir ganhos de
cQcióiicia, eficácia c efetividade nas ações que vier a íeseuvulver,
VI-proper medidas que julgar convenientes para o nodhor desempenho das
atividades;
VII- submeter á consideração superior os assamos que excedam á sua

competência; e

VIU-exercer outras atribuições correlatas, conforme determinação superior.

13. Assessori* TécnicaI

Art.17.Ao Assessor Técnico I,compete:
.Articular com as diversas secretarias, com v sta à elaboração de estudos.
planos, programas c projetos, que visem ao dssenvolvimento económico e
social do Município;
Propor alternativas e orientar a programação do Município, tendo cm

vistas os desvios detectados;
Acompanhar e avaliar a execução de plinos. programas e projetos
executados pelo Município;
Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins dc
relatórios, exposições de motivos e outros documentos sobre a execução

do plano de ação municipal;
Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do
Município,pura fins de elaboração de projetoÿ específicos,
Exercer outras atribuições que lhe foremdesignadas.

L

ÍL

III.

IV.

V.

VI.

M. Assessorí» Técnica -II

Art 28, Ao Assessor Técnico-II,compete:

Supervisionar c avaliar as atividades administrativa do setor,

Proceder o controle, acompanhamento c avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços do setor,

Realizar outras tarefas no âmbito de sus competência.
Promovei ações e medidas que proporcionem melhor desenvolvimento dos

trabalhos;

1.

HL
rv.
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V, RcaJisaj1 outras tarefes no fcnUto de sun

superiores,
:1a, por determinações

1,5. AAiaiorú Técnica-III

Art. 29. Ao Assessor Técnico -IHt compele:

1- a twepçBo de pessoas e papéis;

11 - a execução de serviços gerais: de escritório;

111- outros trabalhos que lhes forem atribuídos;

2. GABINETEDO PREFEITO

Art 30. Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento is

deliberações da Câmara, dirigir, focalizar c defender os JJLCICí-SCS do Município bem
como
pública, sem exceder as vCrbas oiçamtiilárias.

§r. Cabe ao Prefeito a administração dos bata rnuuicipaia, respeitada a competência da

Câmara Municipal, quanto Aqueles utilizados em seus servidos.

adotar, de acordo com a Led, Urdus as medidos administrativas e de utilidade

§2°. Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições:
L Tomar a Iniciativa das leis, U8 forma e nos casos previstos na Lei Orgânica do

Município;
U. Representar o Município em Juízo e fora dele;

III.Sancionar, promulgar c fázci publicar as Lets aprovadas pda Câmara
Municipal, bem como, expedir os regulamentos sara

IV, Vetar, no todo ou era parte, os pujefos dç lei aprovados pela

Cfenara;
V, Decretar, noi termos da LeL, a desapropria

pública nu ioierCsSc fet>dal,
V],Expedir Decretos, Portarias ou outros atos admi
VII. Nomear e exonerar OJ auxiliares diretos;
VHL Exercer a direção superior da adminisrraçâq pública, provei os cargos c

funções públicas Tmimtiipaia, na forma da lei.
IX.Celebrar convénios, acordos, contratos «outro ajustes de interesse do

Município;
X. Remeter mensagem á Câmara Municipal, por ocasião da abertura do* sessões

legislativas, expondo a situação do Município t solicitando as providências

que achar necessárias;
XI.Prestar contas da nitifonçãrc dos auxílios federais ou estaduais entregues ao

Município, na forma da Lei;
XO, Fazer to pubtitHÇflrt dos balancetes financeiros municipais e dw

prestações dc coutas de aplicação de verbos, convénios ou auxílios federais ou

sua fiel execuçBto;

por necessidade, utilidade

tivos;
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estaduais, concebidos an Município. noa prazos c na forma determinados em
lei;

XHI. Enviar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos aa Orçamento
Anual e ao Plano Piurianual do Município;

XTV, Encaminhar à Câmara Municipal, dentro de sessenta dias, após a abertura
da SesSflO í.-egLsíatrvfi, as contas referentes ao e»rrcícío anterior;

XV. Dar publicidade aos atos oficiais;
XVL Tomar providências acerca dos serviços e obras da administração pública;
XYUL Superintender a arrecadação de tributos, bem como a guarda e a aplicação

> dentro das disponibilidades
a Munipal;
de acordo com B legislação
alizar os vias e logradouros

dareceita, organizando as despesas e o pagamen
orçamentarias ou dos créditos votados pda Cfinn

xvm, Colocar à disposição da Càmam Municipal
vigente, sn quantias que ]hc sflo destinadas, oil
públicos, mediante denominações aprovadas pd4 Câmara.Municipal;

XDL Convocar, gctraardtrmriameníe, a Câmara Municipal quando o interesse da

administração o exigir; apresentar & Câmara Municipal, anuâlmtnic, mlatdrio
sobte o estado das obras e serviços municipais, bem como o programa para a
ano seguinte:

XX. Organizar os serviços internos da Prefeituraííunicipal;
XXI. Contrair emprâíiimo3 e realizar operações de crédito;

XXII. Providenciar acerca da administração dos ber s do Município;
XXEL Conceder auxilio, prémios e subvenções;
XXTV.Solicitar o auxilio das autoridades policiaiÿ do Estado, para garantir o

cumpriítienío de seus atos;

XXV. Adotar providências para a conservação e a. salvaguarda do património
miinirijwl]

XXVI.Aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las. quando
impostas irregulannente;

XXVII. Exercer outras aç3c$provistes aaIçgislaçflo em vigor.

2,1. Cheíía deGflbimçle

Art31. Ao Cbtfe de GtbÈarit, compete:

1. Organizar c controlar as audiências solicitadas an Prefeito Municipal;
II Atender aos representantes de cntídâdcs, os orientando quanlo A solução de

assunios no ímbho doMunicípio;
HLPreparar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos para

despacho do Prefeito:
IV,Coordenar a representação social e políticado Prefeito;

V. Organizar as reuniões do secretariado;
VTBuscar ussessoramento técnico aos assuntos que nflo dizem respeito A rotina

dos trabalhos e colaborar, nos assumes rotineiros, para o melhor desempenho
das tarefas;

W
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VI1. Exeroer outras allvidades corre faiai, determinadas peJo Prefeito.

2.1.1. Assessor!* do Prtfeito

Art, 32 - Air Assessor doFrcftilo, compete:
I. Exercer a coordenação de iodas as atividades desenvolvidas pcIa

Assessoria Técnica;

U. Coordenar a articulação com as dhrorsas secretarias, com vista è
elaboração de estudos, planos, programs e projetos que visem ao
desenvolvimento económico e social do Mt nicipio;

1T1. Definir, junto ao setor competente, diredizes paro o Plano Anuo] e
Píurianual do Município;

ÍV* Coordenar a elaboração de normas operacionais para a
das funções de acompanhamento físico- financeiro de

planos, programas e projetos, bem como o acompanliflinenlc geral das
atividades globais da administração municipal;

V. Prestar Assessors Politico-Administrativa c Financeira ao Prefeito;
coordenar, cmnome do Prefeito, as HCunifVe» do secretariado;

VL Coordenar a elaboração do niensaréns do Poder Executivo, a

Câmara Municipal;
VU. Participar, ativamente. de atividades e encontros políticos;
VUL Bcfirçer outros funções que lhe fbrtro {teiegadas pelo Prefeito.

2.1.2, Aascssoría Jurídica
Art.133. Aneuor Jurídico, compete:

I- Exercer atividade de assessoramemo, quando solicitada, em processos
administrativos ç <Jc consultoria jurídica,emitindo pareceres respondendo a
consultas e prestando informações sobre aspectos de naturezajurídico-legal
em assuntos da administração fundarienil,
Tf- Orientar e acompanhar o cumprimento dos decisões judiciais;
IXl- Inierproror a Constituição, as Leis, os Trainidos, o Estatuto, o Regimento
GeraJ, a Legislação Interna, n Legislação Administrativa a oa Atos Jurídicos,

no âmbito desla Prefeitura;
IV - Avotar autos de processos e expedientes administrai]vosr em
tramitação ou arquivados,quando relacionadoÿ bom matéria cm exame na
Asjessotia Jurídica;
V - Zelar pela abKrvância doEstatuto, sempre,que tiver canhnciineiiiD dc
qualquer transgressão aos seus dispositivos;
VT - .Assessorar a Prefeitura em sssuntos de natprcza jurídicarelativa soa

atos a serem por de praticados ou jã efetivados,' assim como os de outros

órgãos internos:

2,1.3. Asscuoría Administrativa
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Art. À Assessors Administrativa, compete:

I. prestar apoio administrativo,no âmbito do Gabinete do Prefato;
IL Serviços do mecanografia;
ID, controlar e coordenar os serviços de limpeza do prédio da Prefeitura
Municipal;

2.1,4. Assessori* TécnicaI

Art 3S. Ao Assessor Técnico |,compete:
1, Anicuinr com as diversas secretarias, com rista H elaboração de estudos,

planos, programas e projetos, tpje visem tu desenvolvimento económico
c social doMunicípio;

II.Propor aliccnaiiva$ e reonencu a programeçflo do Município, lendo em
vistas os desvios deleciados;

1C- Acompanhar e avaliar a execução de pianos, programas e projetos
execinados pelo Muratípio:

IV- Manter arquivos de inforinaçCcs de acompanhamento paru fins de
relatórios, exposições de motivos c outros documentos sobra a execução
do plano de açto municipal;

V. Manter-se informado das fontes de recurso* financeiros a disposição do
Município, para fins de elaboração de projetei específicos;

VI. Exercer outras atribuições que lhe forem desípiadas.

2.1.5. Assessor»* Técnica -D

Art.36. Ao Assessor Técnico -If,compete:

I. Superróiouar e avaliar as atividades
D. Proceder o controle, acompanhamento c avaliações sistemáticas

dos desempenhos dos serviços do selar,
III. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência;
IV. Promover ações e medidas qçc proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos.
V. Realizar outras mrefra no âmbito de sua competência, por

determinates superiores.

2,1,6. Assessor de COnmnicftÇâQ do Gabinete du Prçfeho

tíva do setor,

Art 37 - Ao Assessor do Comunicação do Gabinete do Prefeito, compete:
I. Divulgarm 010$ ndnmiiíualivús. politicos c wclais do Gabinete do
Prefeito;

Dar publicidade as ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, jiuitamenie com us secretarias municipais, os projetos

desenvolvidos perante os 6rg5os governamentais;

U.
in,
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TV. Manter vinculo constime com os veículos de comunicação do
Município c do Estado.

3,1,7* Cotutssfco Permanente de Licitação
Art.38- Ao presidente da Comlfô&o Penuanete de LLcitaçúrs, compete:

L Manter sistemáticas relações cota a Gerência de Compras e demais
unidades administrativas, visando o entrelaçamento dc informações;
n. Elaborar e planejai us procedimentos IidMenos, de todas as
modalidades de Licitação:
UL Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Atas, jul
Procedimentos die litiLflçBo;
IV. Proceder a habiiiiaçSo preliminar, a inscrição em registro cadastral, a
sua alteração ou cancelamento;

Observar os princípios, normas e procedi
8.666/93 e suas alterações;

e resultados dos

V. imanados pela Lei

2,2. Gabinttr do Vtee-PrtfeElo

Art, 39 - Ao Vice-Prefeito Municipal, compete substituir ç Prefeito Municipal an sua
mufincta na forma da Lei Orgânica Municipal e,
cumprimento as deliberações da Câmara, dirigir, fisafinrle defender os Lnwresses do
Município bem como adotar, de acordo com a Lei, todas as tnedidas adrrtínislnitiYBS c de
utilidade pública, semexcedei os verbas orçamentáreis.

ssado no cargo deste, dar

23. Ouvidoria Gtral do Município

Art. 40 - An Ouvidor GeraldoMunicípio, compete:
Dar pleno cumprimento da Lei Municipal dc 4«SS0 a mfarmaçáo,
Receber opiniões, redantpçdea, sugestdeÿ críticas ou denuncias
apresentadas pck comunidade em geral;
Examinar e identificar aa causas e
recebidas;
Analisar, interpretar e sistematizar as manifÈstpçOes recebidas;
Processar t analisar OJ nicies para soMomt todas as demandas,

utilizando-se de Lodos os rteuraospossíveis:
a demanda aos setores responsáveis c acompanhar as

providencias tomadas, através dc praza«tabefecida;
Dar riéocía e mamar informado o ínreressndo das providências tomadas
quando for de interesse individual e quando for de interesse público,
informar coletivameme;

L
n.

1IL procedência das manifestações

rv.
V.

VI. thÉtaMw

vn
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VUL Sugerir ou recomendar a adoção de medida* visando o aperfeiçoamento e
o bom funcionamento da máquina administnitiva;

DL Divulgar us serviços preítados pds Ouvidor s;
X* Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimento* ao Prefeito

Municipal e aos Secretários Municipais;
XL Proteger os direitos dm manifestantes, bem como, resguardar a Prefeitura

Municipal de Pcmecosle de acusações ou criticas infundados;
XJ1, Manter sigilo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, ml

quando tal poovidÈocin $£ fiior pece&sãjia;

XJT1. Controlar o inventário e a manutenção de miícriais c equipamentos de uso
da Ouvidoria;

XTV. Estabelecer e divulgar m meios de soesse pera implementação de suas
atividades.

3.4. Procuradoria Geral do Município
2,4.1-Departamento de Procuradoria

Art.41 - A Procuradoria do Município c ama instituição pcrmantdtc, essential SO

exercício das fiinçdes administrativas e jmisdícinnal DD âmbito do Município, com nJvti
hierárquico de Secretaria Municipal e Subordinada direCimente ao Chefe do Poder
Executivo, sendo responsável pda defesa de seus interesses em juízo z fora dctc. bem
ramo pelas funções de consultoria jurídica, sob a égide dos princípios e da
indispobílidade dos interessespúblicos.

2-5. Guarda Municipal
2,5-1- Departamento de Serviços de Guarda Municipal

Art. 42 -Ao Departamento da Guarda Municipal, compete;

I- Assessorar o Prefeito Municipal na fixação de politicos c diretrizes ao
planejamento do tinyriítnnrnanTn diGuarda Municipal;

II, Planejar, propor e coordenar os projetas da guâiria Municipal, de forma a
garantir a consecução de seus fins.

HL Coordenar tições conjuntas com aDefesa Civil, quando necessário;

2,5,1.1.Diretor de Scrviçoi tU Guarde-Municipal

Ari. 43- Ao Diretor dot Serviços da Guarda Municipal compete:

Representar 3 autarquia em jUÍ20 Ou fora dele, pesSnaliucnle,
procurador,

tl -Coordenar as atividades da autarquia;

1ÍJ -praticar os demais aios furadasno Regimcoto Interno que forem de sua

competência;

ou deI-
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IV - dirigir a GuardaMunicipal, operacional c disciplinannente;

V -Planejar, coordenar e fiscalizar todos os serviços cue forem exerciledospela
GuardaMunicipal;

VI -Cumprir e fazer cumprir as determinações legais t superiores;

Vil -Propor e aplicar penalidades cabíveis aos Guardas Municipais de acordo cora
o Regimento Interno;

VIU - Propor medidas de interesse da Guarda Municipal;

IX -Ministrar mstruçáo profissionalaos guardas municipais,bem como fiscalizar
o cumprimmtn do programa de instrução, a ser segu do pelos demais instrutores;

XI - Organizar o horário daGuardaMunicipal de Petitccoste,

XII - Despachar ou informar os requerimentos. cons das. queixas, pedidos e

reconsiderações dc seus subordinados;

XIII - Enviar ao Gabinete do Prefeito, mensilmeute,,

Guarda Municipal;
o relatório das atividades dn

STRAÇÂO EFINANÇAS

Art- 44. An Secretário de Administração e Finanças, compete;

I. Administrar e defender o património e 0s bens de uso comum do
Município;

II. Planejar, orientar e supervisionar a política de pessoal da Prefeitura, bem

coroo a execução das atividades relativas
arquivo;

m. Promovo: estudos e pesquisas c caráter legislativo-tributário, bera como
defender os interesses da Fazenda Pública municipal;

IV, Executar, orientar, supervisionar e controlar; tecnicamente, as atividades
contábcb da Prefeitura, efetuar o cfldastramçnio, tributário e arrecadação

de impostos c taxas;

V. Autorizar a aquisição, transferência, permuta ou cessão de material

permanente ou bens patrimoniais do Mtmidpio, respeitando a legislação

em vigor
VI. Elaborar propostas Orçamentarias da Prefdtqta Municipal e encaminhá-la

ao Gabinete do Prefeito, para posterior apreciação pela CâmaraMunicipal,
VII. Administrar senha de coulas bancárias e sistemas de gereociimicnio

financeiro;

VIII. EmitÍT cheques e/ou realizar pagamentos de bens ou serviços adquiridos
pelu Prefeitura, dc acordo com a legislação em vigor,

IX. Nodficar contribuinte em falta com os seus compromissos tributários;

3, SECRETARIA DE ADMINI

ao material, património c
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X. Executar outras atribuições que lhe foram solicitadas, na sua área de

competência.

3.1. Departsmeulo de Castão Administrativa e Financeira

Art 45. Ao Diretor de Gestio Administrativa c financeira, compete:
L Supervisionar e avaliai as atividades administrativas do Município;
1L Colaborar na elaboração de planes, programas e projetos;
HL Promover ações omedidas que proporcionem melhor desenvolvimento

dos trabalhos administrativos:
IV. Proceder ao controleT acompanhamento avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços dos setores da Administração Municipal;
V. Realizai outras tarefas no âmbito de sua competência;
VI. Exercer controle sobre as despesas e race tas decorrentes de convénios

firmados pelaPrefeitura comoutras instil lições;
VTJ. Manter-se informado sobre os impostos aracadados pejo Município;
VIH. Elaborar © realizar o controle orçamentáio e financeiro dc projetos e

obras;
IX. F.xaminjtr o cumprimento dc contratos, çtmvéníos, acordos, ajustes c

atos que determinem n criação de direitos e obrigações;

X. Exercer controle sobre as despesas e reeditas decorrentes de convénios
firmados pela Prefeitura com outras instituições, para a execução de

programas c/cmprojetos referentes à sua irca de atuação;

XL Preparar as prestações dc contas dos convénios, observando a

legislação pertinente;
XH. Exercer outras atividades correlatas,quarido solicitado,

3.1,1. Tesouraria Geral

Art. 44- Ao Tesoureiro Genil do Município, compete;

Assinar cheques e efetuar pagamentos por transferencias bancarias,

emconjunto com lodos os Ondenadores de Despesas;
Manter-se informado, diariamente, soboi o saldo das contas bancárias
do Município;
Administrar senha de contas bancárias c sistemas de gereneíamento

financeiro em conjunto como o Scoretiria dc Gestão c Controle.
Realizar outras tardas no âmbito de sua aimpetência.

I.

II.

UL

IV,

3.2. Departamento de Contabilidade
3,2.1. Diretor de Contabilidade

Ari. 47. Ao Diretor do Departamento de Contabilidade, wmptfe:

ZO
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1. Executar atividades auxiliares relacionadas com a fiscalização e controle

«xrtábU daPrefeitura Municipal;
D.Organizar, mensalmeate, demonstrativos da receitas e despesa do

Município;
111. Controlar e checar os dados contãbeiç do Município;
IV. Elaborar relatórios consubstanciados ao seuChefe imediato:
V. Colaborar na elaboração daproposta crçamec|tária anual do Município;
VL Propor alterações na lei Orçamentaria do Município;
VH Supervisionar os serviços de uudiioia nas áreas administrativa.

contábil, financeira, orçameutiria, operacional, patrimonial e dc custos da
Secretaria;

rt-f.ff,

vm. Supervisionar t executar a fiscalização de aios c procedimentos
relacionados com as despesas das Secretarias Municipais;

Desenvolver outras atividades desfitadas à consecução dc seus
.V

ÍX-

objetivos.

3.2.2. Divisão de Execução e Controle Contabil Financeiro
Art. 48 - Ao chefe da Divtsio de Execução e Conboie ContahiJ e Financeiro.
compete:

L Executar atividades auxiliar» relacionadas com a fiscalização.

contabilidade c tesouararia da Prefeitura Munid|«1;
IL Promover o controle de programação de cobrança de dividas em defesa
dos interesses da Fazenda Municipal:
III. Efetuar a cxccuçfn do* serviços de planejar rentes, lançamento cobrança.

arrecadação de impostos e taxas, pagamnto C guArda e de valores.

3J,Departamento dc Tributário
Art 49 - Ao DUrator do Departamento Tributário, compete:

I. Mantcr-se informado sobre os impostos arrecadadospela Município;
n.Realizar e controlar o cadastro imobiliário doMunicípio;

Realizar c controlar o cadastro dc contribuintes do ISS noTIL
Município;

IV. Lançar impostos e taxas;

V. Lançar c controle a divida ativa municipal;
VI, Fazer e distribuir alvarás t document*>s dc arrecadação municipal e

outros expedientes que signifiquem receitaspara o Município;

VIL Manter atualizados os cadastros necessários para a alteração de

impostos e taxas;
vm Notificar contribuinte em falta c >m os seus compromissos

tributários;
Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado.DL
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33.1, Divuân de Arredaçlo e Tribunos
33.1.1. Setor de Arrecadação t Tributos

Art. 50 - Ao Chefe da DrvUfio de Arrecadação t Tribu
I. CKCCUSSSO da política financeiro e tributária dq Município;
11. execussâo dapolítica financeira e tributária do Município;
tlLInsmiir o processo de liquidação dc despesas;
FV, Instituir o processo de EHvids Ativa;

33.13.Setor de Processamento de dados do tributos
33.13.1Responsável pelo setor de Processamento de dados do tributos

Art.51.Ao Responsável pelo setor de Processamento de dados do tributos, compete:

compete:

I- Atender a$ necessidades de informações dos sistemas jáexistentes e dos
novos sistemas;
II - Assegurar a implantação e o contínuo desedvolvimcrrto de coda sistema
de aplicação;
111 - Promover a flexibilidade da estrutura de dados, de modo a possibilitar
o acréscimo de novos sistemas aos jáem operação;
IV - Utilizar adequadamente os recursos de equipamentos (hardware) e de
software disponíveis;

V - Ser o elemento de ligação entre os usuários e o Banco de Dadas;
VI - Entender o Banco de Dados, suas estnminss e relacionamentos;
VII - Cuidar da integridade e segurança do Banco de Dados, reorganizando
o periodicamente e extraindo as cópias de segurança (backup) nas datas
estabelecidas;
vm - Controlar o crescimento dos arquivos;

3,4. Departamento deRecursos Humanos

Art. 52- Ao Diretor do Departamento deRecursos Humanos, compete:

1. Execução de atividades relacionadas com pessoal, treinamento, património
serviços gerais c manutenção, expediente e outros correlates, através de
órgãos subordinados;

II. Supervisionar e controlar as atividades relationadas no item anterior,
diligenciando para assegurar, em condições satisfatórias, o suprimento
apresentado dos serviços necessários e indispensáveis a e execução das
atividades;

m.Colaborar na elaboração de planos, programaseproj
IV.Preparar portarias, instruções e outros ato

delegando competência dos assupíos dc sua alça

t;

administrai!voa, inclusive
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V. Providenciar admissão, demissão,
penalidades e praticar demais atos administrativos de pessod, inclusive a
instauração de inquéritos administrativos,por delegação do Prefeito;

VI.Providenciar c informar, sistematicamente, o andamento das questões de
interesse dos servidores, que estejam em tramitação nos órgãos dos Poderes
Executivo, Legislativo c Judiciário; realizar trciráimcntos executivos de apoio
nas áreas administrativas, interpretando leis regulamentos, normas e
instruções,

VIL Encaminhar a Secretaria, documentos e nformações necessárias ao
acompanhamento das atividades;

VIII, Realizar outras tarefas dc sua competência, quando solicitado,

3.4.1. Divisão de folha de pagamento
3.4.1.1. Setor de folha de pagamento

Art 53 -Ao chefe do Setor de Tolha de pagamento,
I. Definir normas e diretrizes relativas às informe,

vida funcional dos servidores públicos municipais inclusive, aquelas relativas ao
seu recadasttamento anual;

licença, afastamento ás

ipetc:
í cadastrais dos eventos da

IL Definir normas c diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos os
elementos e ocorrências relacionados à vida firaciónal
direitos de servidores municipais;

3,5. Junta de Serviço Militar
3,5.1. Divisão da Junta de Serviço Miliiar

Art. 54 - Compete ao Secretário da Junta de Serviço

L Receber dos cartórios a relação de óbitos dos cidadãos na faixa de 18 a 45
anos e registrar no sistema ou nas Fichas de AlistamentoMilitar,

IL Ccnfeoctonar documentos militares diversos: Ex: Certificados de Dispensa de
Incorporação (CDI), Certificados de Isenção (Cl), Certificados de Dispensa do

Serviço Alternativo (CDSA), etc.

Dl,.Abrir processos de: Requerimentos de 2* via <je Certificado de Reservtsia.
Certidão de Tempo dc Serviço Militar, Histórico Militar, Retificação de
dados, etc.

IV. Efetuar o alistamento militar dos brasileiros residentes no município.

e rcspcctivos deveres e

m

3.6, Departamento Centrai de ControleInterno

Art, 55 - Ao Diretor do Departameoto Centra! de Controle Interno, compete:

Assessorar os Secretários Municipais era temas relativos â implementação
e diretrizes do sistema de controle interno municipal;

I.
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Rrcosncndar as medidas necessárias ao regular funcionamento do Sistema
Integrado de Fiscalização Financeira, ConlabiEdade e Auditoria;
lÿrocedcT á discussão de assunto* técnicos, objetivando a padronifação das
decisões adotadas para cada matéria;
Elaborar c acompanhar o planejamento global e integrado das ações
desenvolvidas pelos órgãos da Secretánâ de Planejamento e Controle;
Proceder, previamante, à discussão de assunioj referentes a ações dc
qualquer setor da Secretária de Planejamento e Controle e que tenham
repercussão nos demais setores;

Propor ao Secretário de Planejamento e Controle a adoção de normas
relativas ás avaliações dc desempenho da Secretaria;
Proceder à análise global da avaliação do desempenho dos servidores
integrantes do sistema dc fiscalização financeira, contabilidade e auditoria
c elaborar relatórios gercneiais da atuação do sistema de controle interno, a

serem submetidos ao Prefeito e aos demais Secretários, «informe suas
áreas de responsabilidade;

VRI, Discutir cenários económicos com vijtss á auxiliar a administração
municipal nas ações de governo.

1L

IIL

IV.

V.

VL

VII.

3.6.1. Diretória de AUnoiarifado e Património

Art. 56. Ao Diretor dc Almoxarifado e Património, compete:
L Observar as condições e os princípios bisiejes de armazenamento das

mercadorias no Almoxanfado. exigksdõ o comprimento das
recomendações indicadas pelos fabricantes, nq tocante ao armazenamento

e empilhamento dai mercadorias e, recomendar a baixa m> esmquc
observando o vencimento dos bens de modo que as requisições sejam
atendidas com os bens mais antigos aindano périodo de vencimento;

H. Verificar as aquisições de bens c serviços desnecessários ou acima das
necessidades exigidas pelos feios;

HL Atestar e denunciar ao superior hierárquico q recebimento definitivo de
bens incompletos, defeituosos, diferentes do
garantia, com vencimentos antes do prazo
embalagens violadas, deteriorados, dc má q
de peso físico e químico inferior.

IV. Atestar e denunciar ao superior hierárquico da contaminação ou
deterioração proveniente de falhas de mefnejo no armazenamento,

empilhamento ou descumprimcnto das recomendações dos fabricamos
ocorridas no Almoxarifedo:

V. Acompanhar o atendimento das requriçôes e o í lestino dos bens;
VT. Decidir peia forma de desftzimento de bens Inserviveís e dos estoques

materiais imprestáveis;

tabekckkr, inseguros, sem
.labclccido para consumo,

idade, contaminados e/ou,
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VIL Executar oinms atribuições que lhe forem solicitadas, na sua área dc
competência.

Verificar se n5o hA superfaturaroento das aquisições dc bens e serviços;

IX. Planejar estoques c propor a aquisição dc materiais que devam constitui-
los, observadas as necessidades daPrcfcí

via

turnj
X. Requisiiar do setor competente o material de manutenção, combustíveis e

peças de reposição para viaturas, máquinas e equipamentos de propriedade
da Prefeitura;

XL Promover o transporte de pessoal e material,conforme ordens e instruções
recebidas da autoridade competente, manter < tontrole de entrada e salda de
material, de acordo com as normas gerais de compra e documentos de
requisiçSo;

3.7. Departamento Central de Compras

Alt, 57, Ao Diretor da Central de Compras, eompetc;
L Organizar, coordenar e viabilizar todas as tarcfts relacionadas a compras de

produtos e bens pela Administração Municipal, Observada a divida tramitação
dos procedimentos liritatórios e celebmçio dc ct

íl. Acompanhei toda tramitação dc rcccbiracnt
adquiridos pela Administração Municipal junto
património;

111.Cobrar responsabilidades e, atestando falhai, ' erros ou irregularidades na

aquisição e/ou recebimento dc mercadorias e bens adquiridos pela
Administração Municipal, delas dar ciência imediata ao Prefeito Municipal;

IV.Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito C Secretários
Municipais.

ítratos;

w de mercadorias t bens
os setores de almoxarifado e

3,7-1, Divisão dc Central de Compras
3.7.1.1. Setor de Compras

Art. 58 - Compete ao Chefe do Setor de Compras:
I- Emitir ordens do compra ou de serviços aos fomÇcedores dc bens e materiais e
prestadores dc serviços;
II - Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, na forma da legislação
cm vigor, atualizando anualmcnte o Cadastro;
III - Receber os comprovantes de despesa, anexando-as aos respectivos
empenhes, para o adequado processamento c pagamemo das mesmas;

IV - Coletar, estocar, controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os
procedimentos adequados;
V- Programar as comprai e os estoques;
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*m
VI - Desempenhar e cumprir as normas do Controle

3.8. Departamento de Licitações e Contratos

Art. 59 - Ao Diretor do Departamento de Licitações t Contratos, compete;
L Gerência; o Departamento de Licitações e Cçntratos em conjunto com o

Presidente da Comissão Permanente da Licitações da Administração
Municipal:

II- Manter sistemáticas relações com o Depart
unidades administrativas, visando o entrelaçam»

III.Elaborar e planejar os procedimentos licilafáric
licitação;

IV.Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Atas, julgamentos t resultados dos
Procedimentos de Licitação;

V. Proceder a habilitação preliminar a inscrição em registro cadastral, a sua
alteração ou cancelamento;

VLObserva; as principias, normas e
suas alterações;

VIL Desenvolver outras atividades, quando solicitado.

neto de Compras c demais
o de informações;
de todas as modalidades de

procedimentos pmanados pela Lei 8666/93 e

3.9. Diretória de Geréuci» de Convénios

Art. 60 - Ao Diretor de Gerência de Convénios, compete
1. Conhecer de todos os convénios, acordos e ajustas celebrados pela

Administração Municipal;
II. Coordenar o gerenciw apolítica de captação dc recursos.
Dl. Acompanhar a execução de Lodos os convénios, acordos e ajustas celebrados

peta Administração Municipal;
IV.Providenciar as prestações de contas de todos os convénios, acordos e ajustes

celebrados peta Administração Municipal junto ao Departamento de
Contabilidade;

V. Responder diligências,
acordos e ajustes celebrados pela Administração Municipal;

VI.Desenvolver outras atividades, quando solicitado.

pendências, publicar t* prorrogar convénios,

3.10. Setor de Arquivo Geral
3,12.1.Divisão de Setor de Arquivo Geral

Art. 61- Ao Diretor de Arquivo Público, compete:
Roccber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua

documentação cmardem;
L
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II- Promover a guarda c vigilância micros e externa do prédio da Prefeitura
Municipal;

HLOrganizar e proceder aos materiais, organizar fichas, «nwlimtr cadastros.
conceder informações aos demais Setores documentos dc Pessoal c Contátil;

IV. Observar o armazenamento e condições dos arquivos;
V. Propor a política municipal de arquivos, gestão

1

documentos públicos;
VL Coordenar o funcionamento de Arquivo Público, visando à gestão, á

preservação t ao acesso dos documentos públicos;
VIL Autorizar a eliminação de documentos públicos municipais desprovidos de

valor permanente;

Vm. Propor que sejam declarados de interesse p iblico e social os arquivos
privados dc pessoas físicas ou juridical que contenham documentos relevantes
para ahistória. a cultura c o desenvolvimento denifíco estadual;

DL Colaborar com o Ministério Público e com instituições de direito do
consumidor, na defesa do património arqurvtstico municipal,

X. Desenvolver outras atividades, quando solicitado.

documental e acesso a

3.11. Departamento dc Serviços Auxiliares
3.11.1. Divisão de Serviços Auxiliam

Art. 62 -Ao chefe da Divisão de Serviços Auxiliares 11IIcompete:

I. Desenvolver c controlar as atividades de limpeza, vigilância, transporte.
telefonia, arquivo geral, protocolo, recepção e expedição de correspondência.
lavanderia, jardinagem, copa e cozinha, entrada e saída de pessoas, materiais e

veículos;

SECRETARIA DE AGRICULTURA EPESCA

*
Art. 63 - Ao Secretário de Agricultura e Pesca, compete:

Planejar, elaborar e acompanhar a execução
âmbito do Município;
Coordenar e orientar o desenvolvimento d< programas de expansão
agropccudria. pesca e irrigação no Município;
Coordenar a execução de programas e projetos municipais de promoção e
desenvolvimento da agropecuario,
Executar convénio, acordos t ajustes com entidades a nível regional,
estadual c nacional, quer públicas ou privadas, sobre matérfe de sua

competência;
Fomentar o Projeto Amigo do Peixe
Realizar anufllmenie o Festival do Peixe;
Executar outros atividades que concorram direta ou mdiretamente para a
realização de seus encargos específicos;
Realizar outras atividades na sua área de atuaçõq, quando solicitado.

[. projetos agropecuárifls no

n.

UL

iv.

v.
vi.
VIL

vni.
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4J. Departamento de Desenvolvimento Rural
Art. 64 - Ao Departamento de Desenvolvimento Rural, compete;

L Contribuir para o desenvolvimento agrícola r íuotcipal, através do aumento
daprodução e produtividade;
Apoiar a organização dc produtores rurais, a elevação da renda e
bem estar de suas famílias;
incentivar a adoção de priticas e iécmca$ pari* a melhoria dos rebanhos, no
âmhiío do Munidpia;
Incentivar sistema de parcena entre poder público, proprietários e
trabalhadores miais visando o incremento daproduç&o agrícola;
Ptomovcr orientação sistemática de práticas t e agricultura ecológica,
Incentivar a criação de pequenas grupos do >roduçâo c definir estratégias
eficazes de comercialização de seus produtos
Promover estudos e pesquisas técnico-cieni ifteas, visando propiciar um
maioT incremento nas técnicas e métodts utilizados nas atividades
agropccuárias;
Estudar a viabilidade de implementar novas c trituras agrícolas;
Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado.

Q.

TTT
O

IV.

V.
VLr *

VIL
1*

V. »«
VUL
rx.

4,2. Dlvisfio de apoio a produção, comercialização e Abastecimento

Art. 65 - Ao Diretor de apoio a produção, comercialização e Abastecimento,

iti
L Oferecer apoio nos produtores Rurais;

1L Incentivar o comércio local através da comercu lização de produtos agrícolas,
negipnais;

4,3. DívisSo de desenvolvimento, Controle c Proleçac de Recursos Hídricos e de
Irrigação

Art. 66 - Ao Diretor de desenvolvimento, Controle t Pnieção de RecurtOs Hídricos
e de Irrigação, compete:

I- O gerrackmenlo integrado, com vistas ao uso múItipio dos recursos hídricos:

II - o reconhecimento dos recursos hídricos como bem natural de valor ecológico,
orientada pelos principias dosocial e económico, cuja utilização deve

desenvolvimento sustentável;

III - a compatibilização do gerenciairtetuo dot recursos hídricos cora o
desenvolvimento regional c com aproteção do meio ambien te;

4.4. Departamento de atividade dc Pesca

4.4.1. Divisão de Apoio a Produção e a Comercializai;âo do Pescado
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Àrt 67 * Compete utr Diretor dc Apoio a Produção e Comercialização do Pescado:

1- Contribuir pais o desenvolvimento pesqueiro municipal, através do aumento da
produção e produtividade:

II. Incetivar o sistema de parceria entre o poder público,proprietários da indústria
pesqueira visando o incremento da produção;

ITLIncentivar a criação de pequenos grupos dc prtxtoçâo c deffntr cstruEégias
eficazes de comercialização de seus produtos

I- Promover a orientação sistemática de práticas da pesca ecológica;

4.4.2. Divisão de Acompanhamento Técnico

Art. 6S - Compete ao Cbefe Divisão de Acompanhamento Técnico:

li Oferecer apoio aos programas de irrigação ç ariroveinunemo dos recursos
hídricos;

O,Estudar a viabilidade de implementar novas cultura;;

IitOfcrecer acompanhamento técnico-agrícola aos agricultores

5. SECRETARIA DE INFRA-ESTRLíTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 69 - Ao Secretário d* Infra-cstrutnrae Desenvolvimento Urbano, compete:
L Formular diretrizes e indicar prioridades que se refere às açúcs que visem

assegurar infra'estrutura c contribuir para que a população da cidade possa
viver e trabalhar em condições adequadasipromoção do seu bem-estar,
compreendendo controle urbano, meio ambiet
obras (viirins e municipais), limpeza uí
gerenriaraemo do abastecimento, mercados c cemitérios,

D. Licenciar obras e atividadespúblicas ouparticulares no Município;
III- Propor, celebrar e executar convénios, acordos e ajustes com outros órgãos

públicos ou privados;
IV. Acompanhar e implementar o Plano Diretor dc DesertvoMmcnto Urbano.
V. Controlar a conservação, manutenção, guarda e recuperação das viaturas

da Prefeitura,
VL Elaborar, coordenar s controlar programas e projetos para a construção

e/ou manutenção das estradas vicinais;
VII, Manter fiscalização na execução de obras bási ye, bem como participar dc

comissões para julgamento de concorrências ou outros mstramcnics

legais, de acordo coro determinação supd-ior; orientar, controlar e
supervisionar as atividades de planejamento fisico- territorial do

paisagismo, transportes.

GL saneamento básico,
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Município, elaborar proposta para a melhoria doa recursos hídricos do
Município;

VIU Manter controle, na sua Area de competência, nas ações que dtgamrespeito
a energia, comunicações, Égua e «goto;

IX» Exercer outras atividades, quando solicitado, na sua área de competência.

5.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos
5.1.1. Divisão de Obras t Serviços Públicos

5.1.1.1.Diretor de Obras e Serviços Public w
Art. 70 - Ao Diretor do Departamento de Obras t Serviço 4 Públicos, compete:

L Coordenar e controlar todas as obras em execução, por parte do
Mimicfpio;

11- Exercer os serviços de alinhamento, locação e numeração de edificações,
na sede do município; colaborar no processo de fiscalização de obras
contratadas, opinar na execução de obras e/ou contratação de empreiteiros,

III. Averiguar a legalização das obras em execdçSo, no que diz respeito aos
impostos e taxas;

IV, Colaboração com a érea dc finanças, com rc oçflo à cobrança de impostos
municipais, no âmbito da construção civil;

V. Colaborar na atualização de cadastros, para 0os de cobrança de impostos e
taxas;

VL Sugerir a suspensão e/ou embargo de obras;
VI). Exercer outras atividades correlatas ás suas furações, quando solicitado.

5.2. Departamento de Estradas e Transportes
3.2.1. Divisão de Estradai *Transporte*

5-2,1.1- Diretor de Estradas e Transportei
Ao Dirttor do Departamento de listradas e Transportes,Art-71

compete:
I.Providenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação de

veículos, máquinas c equipamentos dePrefeituraN umcípal;
IL Manter informações para a existência de estoque mínimo no Almoxarifadp

da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a

paralisação de vdralos, máquinas e equipamentos; manter cadastro de
prestadores de serviços especializados;

III. Manter a vigilância quanta ao perfeito funcionamento de praças e
logradouros públicas;

IV. Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua
competência,

53,Departamento de Urbaniuno e Limpeza Pública
5J.1. Divisão de Urbanismo e Limpeza Pública

Art- 72 - Ao Diretor do Departamento de Urbanismo c Limpeza Pública, compete:
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W

m
L Exercer 0 controle e a fiscalização sobre a: cídetó e tratamento do lixo

domiciliar,
D. Propor medidas que visem a boa manutenção de logradouros c praças

públicas,
111. Exercer a raanutcnçfiu e controle da limpeza c o cemitério publico e outros:
IV. Executar a localização e emplacamento de viise logradourospúblicos;
V, Exercer o poder depolida administrativa cm
VL Implantai e gerir sistema central de informÿ

fc 7»

natéria de sua competência;
Ôes cadastrais da emissão da

notificação de embargo, posturas dc demolição c ímtrdiçâo, autos de
infração e dados de pagamentos;

VIL Manter atualizado o banco de dados das atividades da Secretaria;
VIII. Fornecer informações e orientações sobre matéria de sua competência a

outros órgãos e A população cm geral;
IX- Acompanhar através de relatórios mensais as atividades de suas unidades;
X. Exercer outras funções que Die forem splkttados, na área de sua

competência.
5-3-2, Selar de Conservação t Limpeza dc Irntal içõci

5-3-2.1, Divisão de setor de Co
Art 73 -Compele ao Diretor de Conservação Limpeza de Instalações:

L Executa trabalho rotineiro de conservaç!>. manutenção e limpeza cm
geral de pálios, jardins, vias, dependências in eraa$ e externas, patrimónios
e bens imóveis, para atender as necessidades de conservação, manutenção

e limpeza

\t '

i:io Limpeza de Instalações

1;

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Ari, 74 - Ao Secretário de Cultura e Turismo,compete:
I. Coordenar o iústcmn de planejamento pera a Secretaria, com vista a uma

açáo integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema;
O. Desenvolver programas de incentivo na área produtiva visando ampliar as

oportunidades de ocupaçáo de mJkwie-obra.
111. Participar de processo de articulação com órgãos ligados a projetos de

geração de renda, anível estadual, federal e internacional.
IV, Articular projetos sociais para a juventude;
V. Desenvolver eventos sócio-esportivos, tais c omo: torneios, campeonatos.

colónia de férias;
VL Elaborar calendários de eventos esportivos ms estádios, praças de esportes

e outros locais;
VII. Divulgar os eventos e articular os parrocinadqres,
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A

<&
VIU. Apoiar a comunidade na elaboração de projetos de desenvolvimento do

desporto.

6.1. Coordcnadoria de Cultura t Turismo

1 Ao Coordenador do Departamento de Cultura t Turismo, compete:
I. Promover, patrocinar ç assessorar eventos e programas culturais;
1L Preservar o universo cultural e a memória nacional, incemivjmdu c

difundindo todas as forma; de produçío artística ç literária;
111. Apoiar realizações tradicionais, festos pop

cultura;
IY- Desenvolver, implementar e difundir política* sobre o património histórico

municipal;
V. Coordenar os programas c projetos relacionados à preservaria do

património histórico da Cidade;
VL Elaborar relatórios periódicos facilitando o acompanhamento, correções e

consolidação da atuação doNúcleo;
VIL Coordenar administrativamenre os encargos 4? Departamento;
VITL Realizar outros atividades inerentes a sua área especifica,
IX, Propor a realização de eventos para dinamizai o setor,

X. Manter contalcs permanentes com entidades ligadas ao Turismo;
XI. Realizar o inventário turístico domunicípio;
XII. Coordenar o sistema de planejamento

Turismo, com vista & unja ação inte

produtividade do sistema;
XHL Promover campanhas, em cooperação

Art, 75

c outras manifestações da

a Secretaria de Cultura c

i e eficiente, para maior

Instituições públicas e
privadas, com objetivo de desenvolver o turiámo, buscando a participação
dc todos 0$ segmentos sociaisnas atividades de fomento ao turismo local;

XTV, Instalar sistemas de informações sobre I o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turística, dados [sobre equipamentos e infra-
estrutura, bem como sobre os eventos c pn
culturais;

XV. Desenvolver programas de capacitado e des
na sus área de atuação.

XVI. Acompanhar o incremento das atividades: co
XVIL Executar os programas e projetos na área turística, contribuindo para a

geração de emprego e qualidade de vida dapopulação:
XVUL Acompanhar as campanhas, em cooperação! com instituições públicas c

privadas, visando o desenvolvimento do '

XIX. Promover O desenvolvimento turístico domtriidpio;
XX. Desenvolver programas de capacuação « rfásenvo

humanos para turismo;
XXI. Indicar áreas em potencial para a exploração die atividades turísticas;
XXn. Prestar assistência á promoção « realização de eventos na cidade;

sociais, esportivas e

folvimecio de mâo-de-obra

:ial, industrial e turística.

:

Wimeoto dc recursos
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XXIIL Manter balcão de informações para atendimento ao público quanto aos
eventos patrocinados pela Sccrctana;

XXIV.Atuar como principal centro receptor das informações relativas ao
comportamento turístico;

XXV. Coletar, tabular e analisar dados estatísticos pertinentes às atividades
desenvolvidas na Sccrctana.

6.1. Departamento de Desenvolvimento Cultural « Turístico

6J.1. Divisão de Atividades Culturais e Turisricas
Art. 76 - Compete ao diretor dm Divisão de Atividades Turísticas e Culturais:

I. Instalar sistemas de informações
estatísticas sobre a recepção turística.
estrutura, beiu como sobre 03 eventos e promoções sociais, esportivas e
culturais;

sobrr;
dados

o turismo, contemplando
sobre equipamentos e infra-

63.Divisão de Capacttaçio de investimentos e Promoções í urbiicas
Art. 77 — Ao Cheft da Divislo de Capacitação de Investimento* c Promoções
Turísticas, compete:

I. desenvolver capaciataçào programas de capaciat&ção e desenvolvimento dc
rnSo-de-obra na íua área de atuação;

íi. Executar os programas e projetosna érea turística, contribuindo para a geração
de emprego e qualidade de vida da população;

UI. Acompanhar as companhas, em cooperação com instituições públicas e
privadas, visando o desenvolvimento do turismo.

7. SECRETARIA DêMEIO AMBIENTE

Art 78. Ao Secretário daMeio Ambiente, compete:

L Preservar e restaurar 05 processos ecológicos essenciais e prover D manejo
ecológico das espécies c ceossistenifis;

II. Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua fúnçSo ecológica,: provoquem a extinção de
espécies ou submetam os animais á trueIdade;

!ÿ. Exigir, na forma da lei, pom a instalação de obra ou atividade
potenci&Jmente causadora de significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio dc impacto ambiental, a que sé darão publicidade, realizar
outras tarefas, no âmbito de sua competência;

IV, Propor e implementar programas para o controle, preservação restauração
do meio ambiente e recursos naturais;

V. Promover pesquisas, articulando-se com órgãos federais, estatuais e

particulares em matéria dc políticas, legislação e atividades especificas da
sua área dc atuação.
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VI. Realizar outras atividades inerentes a sua értiespecifica.

7,1. Coordeuadorin do Meio Ambiente

Art. 79 - Coordcnadoria do Meio Ambiente, compete;
Coordenar, elaborar e executar planos, programas c projetos de proteção,
recuperação, conservação c melhoria da qualidade ambientai do
Município,bem como fiscalizar B aplicação < la legislação ambiental;
Coordenar açGes integradas visando o cumprimento ã legislação e
diretrizes municipais de proteção, controle de recursos ambientais, dc
produção e manipulação de substâncias que comportem risco ú qualidade
dc vida;
Coordenar açdes integradas visando o cumprimento da legislação de uso ç

ocupação do solo na implantação c execu ãn de projetos classificados
como de impacto ou interesse Municipal;
Colaborar na fiscalização relativa à legislaç to estadual e federal sobre o
meio ambiente;
Dar orientação e exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do
lixo,

I,

LL

HL

IV.

V.

fJZ. Divisão de PTcsevsçio e Educação Ambiental

Art. 80 -Compete ao Chefe da Divisão deFmevaçAo e Educação Ambiental;

Incorporação dos camdorcs de processo de gestão ambiental;
Dar orientação e exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do
lixo;

LLL Coordenar, elaborar c executar planos, programas e projetos de proteção,
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental ao
Município, bem como fiscal!sara aplicação da legislação ambiental;

r.
LL

S. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

8.1.Coordcdadoriu de Apoio ao Esporte «Juventude

Art BI. Au Coordenador do Esporte c Juventude, compete;

I. Criar oportunidades de ocupação para jovens incluindo o auto-emprego e

o serviço voluntário;
IL Melhorar H qualificação da força de trabalho c e jovens;
HL Melhorar a aino-estima e a participação cidndida juventude na vida social

0 económica do Município;
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IV. Desenvolver uma política de preparação de formadores com as entidades
executoras, considerando sua diversidade origens, práticas e visfles
diferenciadas em relação ao trabalho com os juventudes;

V. Realizar pesquisas de perfil sócio-econòmico e de trajetórias profissionais,
como meio de captar, ouvir, conhecer d entender as demandas das
juventudes para a area do trabalho;

VI. Buscar nas açòes comunitárias (serviço voluntário) atividades voltadas
para melhorar as suaspróprios vidas c de uuiros jovens da comunidade;

VIL Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área
de atuação.

8*2,Departamento de Cidadania
Art.82-Compete ao Chefe do Departamento de Cidadania:

planejar, propor, coordenar as atividades criativas a direitos humanos e

cidadania;

S.3.Divisao de Assblínda a Juventude
Art. 83 - Compete ao Chefe da Divisão de Assistência a Juventude:

L Desenvolver a política de assistência aos jovens ruais carentes, com o auxjlio as
Organizações Governamentais eNão Governamentais;

L

8.4.Depart*mento de Desporto

Art. 84 - Ao Diretor do Departamento de Desporto» compete:
L Patrocinar, promover e assessorar eventos c programas desportivos;
11. Incentivar as atividades desportivas, em iodas as suas manifestações,
HL Manter-se atualizado sobre a realização de eventos esportivos, que possam

participação da delegação do Município;
IV. Articular o plsnejamemo e a execução de atividades relativas aos

desportos no Município.

v

8.5.Divisão de atividades Desportivas
8.S.I. Liga Desportiva

Art 85- Ao Chefe da Liga Desportiva, Compete:
I. Apoiar a formação de equipes e garantir a participação de delegações do
Município, em eventos esportivos;

9, SECRETARIA DK EDUCAçãO BáSICA
9.1. Gabinete da Secretaria

Arl. 86 - Ao Secretário deEducação Búicx, compete:
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L Coordenar o sistema de planejamento para J L educação, com vistas a uma
ação integrada c eficiente* para maior produJvjdade do sistema de ensino
municipal;
Implementar os programas e projetos de c esenvolvimento da educação
estabelecidos no Plano de Metas dos Gbvemos Estadual, Federal e
Municipal, em consonância ootn o Plano Municipal de Educação;
Planejar, organizar* supervisionar t controlar as atividades de ensino em
estabelecimentos da rede escolar municipal, salva aqueles encampados
pelD Oavcmo do Estado, quando deverá ser executado um trabalho

n.

DL

Articular mecanismos de cumprimento do PI mo Municipal de Educação;
Incentivar a formação continuada dós profe«ores, com vistas à melhoria
de sua prática pedagógica;
Realizar visitas as escolas c reuniões família, buscando o envolvimento
direta dos paísnoprocesso de aprendizagem
Estimular a preservação da identidade
Município;

vm Articular o suprimento das carências de Professores nas Escolas, mediante
as necessidades.

IV.
V.

VL
de seus filhos:
cultural e educacional dom

9.1.1. Coordenação de Projetos e Convénios
Art. 8?. Ao Coordenador de Projetos t Convénios, comi ete:

I- Encaminhar os trúmiies necessários cam vista; a chapambilizar os recursos
oriundos dos convénios, em consonância com a Secretaria Municipal de
Educação;

II - Distribuir, de acordo com as áreas de competência da SME, os recursos dos
convénios;

IU- Acompanhar e controlar a execução dos camvêi tios. juntamente com as áreaa
ilin.

IV - Organizar, a prestação de coutas dos convênos; exercer outras atividades
pertinentes que lhe forem delegadas;

V, A gestão de convénios e contratos. Inclusive i manutenção de dados cm
sistemas de informação;
VL Moniloramemo na execução de convénios, ac ttrdos c ajustes firmados pela
Secretaria com outras esferas de governos;
VII. Monituramento da execução de programas f«leraís, estaduais c municipais
executados pela Secretaria;
VTT1. Apoiar às unidades administrativas da Secretaria no desenvolvimento do

processo de planejamento;
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9-1-2- Assessor!* Jurídica
Art 88-A AuHiorii Jurídica,<ompet€:

- Prestar assessoramento jurídico direto íO Secretário e assessorar os
demais unidades da Secretaria, em matéria de competência;

II- Emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito de sua
competência;

tf

L

Hl - Acompanhar os convénios ç contratos firmados pela Secretaria;

IV - Acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretaria; c

V-Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas

9.13. Ajuessoria TécnicaI

Art. 89- A Asseuoria TécnicaI,compete;

L Analisar processos pertinentes á autoriíaçflo, reconhecimento e
credencímoento de Unidades de EducaçSo Infantil, Ensino Fundamental c
Médio;
Orientar na montagem de processos de auto rização, de reconhecimento e
credendamento;
Assessorar o Secretário;
Atualizar os elementos e dados referentes as questões de educação e
ensino;
Desempenhar outras tarefas correlatas.

IL

m.
rv

v.

9.1.4. Assessoria dc Comunicação

Art 90-A assessor!* de Comunicação, Compete:

I. Divulgar os atos administrativos, politicos e sociais da Secretaria
Municipal de Educação;
II. Dar publicidade às ações governamentais aosimunícipes;
III- Divulgar, os projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação;
IV. Manter vinculo constante com os veículos dedomunicação do Município.
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A

9.2. Depmamentu d« Orçamento c Finanças
93,1.Coordenador de Orçamento e F inanças

Art. 91 - Ao coordenador de Orçamento c finanças, compete:

L Orientar, controlar, coordenar, as atividades de planejamento administração
orçamenlário ç financeiro;

II.Operar com acompanhamento físico e financeiro os projetos e. atividades;

111. Fornecer 05 balancetes, 0 balanço geral, as posw ões orçamentarias,
financeiras e patrimoniais e os relatórios referenles t os resuhados obtidos na
aplicação de recursos públicos consignados à Câmara dos Depurados;

93. Departamento de Gestão e Administração
93.1.Diretor (a) de Gestão t Administração

ArL 92. Ao Diretor (a) de Gestão t Administração, compete:

I. Elaborar, atualizar e normalizar 0 currículo da educação básica;
D, Propor diretrizes c normas pedagógicas;
HLIdentificar, selecionar, elaborar e especificar materiais e recursos pedagógicos;
IV. Avaliar e definir tecnologias para uso pedagógico na educação básica;
V. Implementar e geretteiar as ações educacionais na rede;

VI. Analisar e avaliar os resultados do ensino e propor medidas para correção de
rumos e aprimoramento,

93.1.1. Coordenação de Estatística e Informação
Ari. 93. Ao Coordenador de Estatística e Informação, compete:

1- programar e dirigir a elaboração de pesquisas e diagnósticos necessários ao

planejamento do Município;

O - Proceder á coleta e análise de dados estatísticos e dirigir *preparação de
indicadores necessários ao planejamento municipal;

ID - Identificar c implementar métodos de levaaíamemos, tratamento e análise de
dados relativos ao planejamento municipal;

IV - Organizar e manter atualizado umsistema básico dc dados c informações

para 0 planejamento das ações municipais;

V * proporcionar as informações necessários para outros órgãos municipais a

respeito dos dados dosnoNúdco;

93.13.Coordenação de Recursos Humanos
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Art. 94. Ao Coordenador d« Recursos Humanos, compele:
1- aplicar a legislação de pessoal, normas, instruções e regulamentos referentes à
administração de pessoal, de acordo com as diretrizes municipais.
fl - promover t supervisionar as atividades de registro, cadastro e controle da
situação funcional dos servidores efetivos, comissionados c à disposição do
município;
ID - coordenar o controle de freqtifncia dos servidores;
IV - supervisionar c revisar fechamento mensal da fhtha de pagamento dos
servidores;
V - coordenar a elaboração da escala de férias dos s= Tvidcres;

93.13. Coordenação de Licita(Ao e Contratos
Art, 95. Ao Coordenador de Licitação eContratos, com;>ete:

I- Examinar a legalidade de editais de licitação e contratos dc interesse da
Secretaria Municipal de Educação;

11- Examinar os atos que visem a reconhecer a ioexigibilidade ou decidir a
dispensa dc licitação;

III - Emitir pareceres c informações em assumes pertinentes sua área de
competência.

93.1.4. Coordenação de Compras
Art 96. Ao Coordenador de Compras, compete:

I - Coordenar e orienrsr as açflcs da Secretaria Municipal da Educação de
aquisição de compras;

Li — Coordenar a manutenção c a atualização do cadastro de preços, propondo
medidas voltados para o seu aperfeiçoamento;

III- Acompanhar a realização dc pesquisas de mercado, paro aquisição de bens e
contratação de serviços;

[V - Coordenar o sistema interno de compras, zelando pela integração do setor;

V - Formalizar os processos de aquisições de beni c serviços encaminhando-os
è Comissão Permanente de Licitação, quando necessário;

VI - Registrar oa contratosrelativos aos bens e serviços licitados no Sistema de
Informação de Cotnralos (SICON);

Acompanhamento das requisições e respeclivas notas de empenho,
até orecebimento definitivo dos bens ou serviços;

Executar outras atividades relativas à érea que venham a ser
delegadas pela autoridade competente,

V.

VI.
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Coordenação de Àimoiarifada c Pair mònio
Art. 97. A Coordenador de Almourifiido e Património.compete:

Registrar e controlar os bens patrimoniais, através do Sistema de
Administrate Patrimonial (SAP);

Acompanhar mensalmente movimentação dos bens patrimoniais;
Elaborar inventários anuais dos bensmóveis c imóveis;
Preparar os procedimentos necessários para a alienação dos bens

móveis de qualquer natureza;

Executar outras atividades relativa; à área que venham
delegadas pela autoridade competente;

Receber, conferir, controlar, guardai e distribuir materiais de uso

I.

11.
DL
IV.

V. a ser

VL
comum;

VII, Manter atualizado o controle de estotue dos materiais;
MIL Registrar todos os materiais no Sister ia de Administração de

Materiais (SAM)i
IX. Elaborar o inventário anual de estoques;

9-3.1.6. Coordenação de Programas e Projetos

Art 98- Ao Coordenação de Programas e Projetos, compete;

I-Acompanhar a execução de custeio c financiamento de projetos;

n-Gerir, acompanhar, supervisionar e avaliar os resultados dos programas e

Projetos;

111- Coordenar, articulado com a Secretaria de Administração e Finanças, a
execução da análise de prestação de contas;

IV-Coordenar e executar atividades de paroeria :om órgãos;

9.3.1,7, Coordenador de Apoio e Acompanhamento de Obras Escolares.
eoto de Obrai EscoUres,An. 99. Ao Coordenador de Apoio c Acomp

compete:
L Administração dos serviços de recu|

serviços de manutenção e conservação das instalações físicas hidráulicas,
sanitárias e elétricas e de equipamentos das diversas unidades da Secretaria;

1L Administrar as demandas de projetos de novas construções e ampliação
das unidades escolares da rede municipal de ensino c das unidades
administrativas, bem coma acompanhamento dessas respectivas obras;

de bens imóveis e outros
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111. Apresentação de medidas para contenção e redução de custos de
míinulmçâo das unidades escolares e administrativas da Secretaria;

9.3,1,8. Coordenação de Formação Permanente
Art. 100.A Coordenação de Formação Permanente, compete:

I. Articular e dinamizar o entrosarnento ejitrc

atividades de formação de professores;
II. Formular umaproposta para a avaliação pej-iodica das Formações;
UL Promover c/ou realizar estudos c atividades que contribuam para o
desenvolvimento doprocesso de formação de prt fessores da educação básica;

IN. os diversos cursos efou

9.4.Departamento de Assistência ao educando
9,4,1. Coordenação de Nutrição

Art. 101. Ao Coordenador de Nutrição, compete:
Acompanhar s execução dos cardápios da merenda escolar, elaborado por
profissional habilitado;

EL Realizar visitas, as unidades escolares para acompanhamento da execução
eficaz do programa de merenda escolar,

I.v

i

9.4.2. Coordenação de Controle de Estoque Distribuição de Mereada
Escrtiur
Art. 102. Ao Coordenador de Controle de Estoque
Escolar, compete:

e Distribuição de Merenda

I. Planejamento, orientação, coordenação, [supervisão e avaliação do
recebimento e distribuição da merenda eseoli ir,
Desenvolvimento de programas de alimentação escolar em articulação
com entidades;
Exercício de outras competências correlatas,em razão dc sua natureza;ID.

9.43. CoordenadorU da Transporte Escolar
ArL103. Ao Coordenador de Transporte Escolar, compete;

I. Organizar e manter atualizadas as rotas de tr insporte;
II. Acompanhai p execução do transporte dos al mos;
111. Avaliar as condições dos veículos intervindoisempre que necessário;
IV. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento d&a nitas diariamente;
V. Diligenciar que todos os alunos sejam atendidos com o transporte escolar,
VL Zelar pela conservação e a limpeza dos vefc dos destinados aos transporte

«colai;
VD, Acompanhar a execução dt> Transporte doa a unos;
VIII. Articular com motoristas e escolas para ctànizar o serviço de transporte

escolar;

9.4,4. Coordenador!a doPrograma do Livro Didático
Art- 104. Ao Coordenador do Programa do Livro DidAti:o, compete:
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I. Orientar ç coordenar o processo de escolha do Ihro didático pelo coletivo de
professores, no prazo e nos critérios definidospelo

Conferir a quantidade de livros didáticos a arem recebidos pela escola;
IV, Monitorar o recebimento doç livros didáticos; e acervos de leitura
encaminhados;
V, Promover açõespara conseientizaçlo dt funcionários da escola, pais e
alunos quanto à necessidade c importância da conservação e da devolução dos
livros,

III.

9.4.5. Coordenação de Atendimento PsLcoswcinl
Art. IAS. Ao Coordenação de Atendimento Psicossocial, com

I, Participar ativamente na elaboração do irLatõrio ànuai de atividades;

pete:

11. Participar da avaliaçãopsicológica, quando julgEs necessário;

IV. Realizar, quando necessário, do acompanhamento psicológico dos discentes;
V. O planejamento e o desenvolvimento de pesquisas relac tonadas ao
aperfeiçoamento e especialização das atividades do setor;

VL Auxiliar as diversas atividades propostas;

9.4.6. Coordenação dx Biblioteca Publica Municipal
Art, 106. Ao Coordenador da Biblioteca Pública Municipal, compete;

L Gerencinr a manutenção t organização dn biblioteca, saias dc leitura e
demais espaços dedicados à Literatura na escola, atuando em parceria com
professores;

LL Orieniar professores e alunos para o uso dos espaços de leitura, coordenar
a criação de murais com dicas e indicações literárias e outras estratégias de
disseminação da Literatura no espaço da escola;

DL Coordenar, em parceria com professores, bibliotecários c responsáveis
pelas salas de leitura, um sistema para empréstimo de livros na escola. Promover
campanhas para troca e arrecadação de livros junto á comunidade e outras escolas.

9,5. Departamento de Desenvolvimento Pedagógico
9.5,1. Diretor dc Desenvolvimento Pedagógico

Art, 107.0Diretor de D«tavubimento Pedagógico, com jete:

1, Planejar c propor as atividades pedagógico-didáticos ç curriculares das
escolas, visando é elevação dos níveis de competências e habilidades dos alunos
mediante o processo dc ensino e aprendizagem;

Prestar assitêncla pedagógico-didática aos gestores c/ou professores
referente aos aspectos organizacionais do ensino: Calendário letivo, horário
II.
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*w
escolar, organização dc turmas dc alunos, lotação df
das atividades curriculares c pedagógicas de rotina
ensino e a aprendizagem;

Coordenar o processo dc elaboração, erecução, acompanhamento s
avaliação do PPP dos Unidades Escolares da rode Pt iblica Municipal;

Assegurar a unidade de ações de açSo-pet agòjhca da escola, propondo
orientações e ações de desenvolvimento do curricuií' c do ensino, tendo em vista a
aprendizagem dos alunos;

Coordenar e gerir a elaboração de diagnósticos, dc aprendizagens dos
alunos do lc ao 9° ano. para elaboração do Programa curricular de cada sérieÿano

e dos outrosplanos e projetos das escolas,
Reunir o coletivo de Núcleo Gestoras pan avaliar o processo ensino-

aprcndizagfem, tendo corno referência a linha teóric t-meíodológica das Diretrizes
Curriculares Nacionais do Ensino Infantil a Ensino Fundamcntal.

professores, planejamento
c outras BçõCS relacionadas ao

111.

rv.

v.

VT.

9.5.1.1 Coordenação da Educação Infantil
Art. 108. Ao Coordenador da Educação Infantil, compete:

1. Dirigir as políticas educacionais da cducaç5o infantil, bem como
acompanhar, avalim e controlai sistematicamente sua execução;
II. Supervisionar c coordenar 0 definição dc normas e diretnzes uorteadoras
da educação infantil,
III- Promover ações de aperfeiçoamento ao corpo docente, c ao pessoal
técnico-administrativo e pedagógico;
IV. Orientar, avaliar, analisar e acompanhar os açjBes técnico-administrativas e

pedagógicas em consonância com os objetivos dai unidades de ensino e das
políticas instituídas;
V. Coordenar c supervisionar as açóes de a jrimorameruo da educação
infantil, no que diz respeito à estrutura de ensino sara a educação inclusiva e
programas educacionais;
VL Desempenhar outras atribuições correlatas, d< terminadas pelos superioras
hierárquicos.

9,5.1.2. Coordenação do Ensino FundamentalI

Art. 109. Ao Coordenador do Ensino Fundamentei 1, compete:

L Elaboração das políticas educacionais voltadas para 0 EnsinoFundamental
da rede municipal;
II. Definição de diretrizes gerais c acompanhamer to da elaboração do
currículo escolar das unidades dc ensino que oferecera o Ensino Fundamentai;
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IIL Planejamento, orientação,monitoramenlo c a vnliaçào dos programas c
projetos que integram as atividades do processo ensino-aprendizagem no Ensino
Fundamental;
IV. Orientação pedagógica as unidades administiativas distritais c suas
rwpectivas unidades escolares;
V. Exercício do outras competências correlatas, em razão de suanatureza;

9.5.13.Coordenação do Ensino FundamentalII

Art, 110. Ao Coordenação do Ensino Fundamental II,compete:

I- Coordenar a elaboração, o desenvolvimento,o ac >mpanbamento e a avaliação
da proposta pedagógica, juntamente com professors e demais gestores da
unidade escolar, em comunãncia com os principles s le uma gestão democrática
participativa c das disposições curriculares, bem conmdos objetivos e metas a
acton atingidos;
II - Promover a integração horizontal e vertical do ci trriculo, assegurando
conteúdos c formas de operacionaliração articuladas-para ossegmentos do ensino
fundamental;
m- Atuar colaboralh'ameute com o Professor do segmento correspondente aos
anos finais do CTISIOD fund
necessário, nas atividades desenvolvidas pela coordenação;
IV - Tomar as açõts de coordenação pedagógica um espaço diaiógico c

; coíaboratjvQ de práticas gestoras c docentes, que as»igurem:

a) a participação proativa de todos os professçres, nas horas de trabalho
pedagógico coletivo, promovendo situações de orieritaçáo sobre práticas docentes,
de acompanhamento e avaliação das propostas de trabalho programadas;
b) a vivência de situações do ensino, de aprendizagem c de avaliação ajustadas aos
cometidos t S3 necessidades c possibilidades metodológicas utilizadas pelos
professores;
c) a otimização do uso de materiais didáticos, previamente selecionados e
organizados, adequados às diferentes atuações de ensino c de aprendizagem dos
alunos;
d) a divulgação c o intercâmbio de práticas docentes bem sucedidas e que foçam
uso dc recursos tecnológicos e pedagógicos dísponibilizados nas escolas;

1, orientando, acombanhando t intervindo, se
Vit.

93.1.4. Coordenação da Educação de Jovens e Adultos
Art, 111. Ao Coordenador da Educaçío de Jovens e Adu!fost compete:

I. Coordenar, acompanhar e avaliar a implementação das ações do Programa

e a avaliar B consecução dos objetivos do Programa;
II, Prestar apoio técnico-pedagógico, parapexecução das ações do

Programa;
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III. Elaborar relatório das atividádes de acompAnhnmciiiu c avaliação realizados
Programs;

9.5.I.5. Coordenação da Educação (oclusiva

ÀrL 113, Ao Coordenador de Educaçio Inclusiva, compete:

I.Incentivar c apoiar os projetos desenvolvidos pejo setor,
O.Promover atividades de oapacitação pira servidores relacionadas àEducação
Inclusiva;
ULAssessorar a elaboração de projetos na área dá Inclusiva;

9.5.1.6. Coordenação de Projetos Especiais
Art, 113. Ao Coordenador de Projetos Especiais, compete:

1 - coordenar os projetos especiais, assim definidos pelo Secretário dc
Educação do Município;

II - Propor atos relativos a projetos especiais;

UI-manter atualizadas as informações no âmbito dc sua competência;
IV - Coordenar as atividades da unidade,
V * organizar, integrar, acompanhar c agilizar os prujeios, obras c serviços;
VI - emitir relatórios e demais encaminhamentos diversos;
Vtl - exercer outras atividades afins.

9.6. Departamento dc Gestão Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Politico-Pedagugiro

Art. 114, Ao Coordenação Implementação do Projeto Palitico-Pedagogteo, compete:

I. Planejar os atividades educacionais;
IL Coordenar com a direção a construção do projeto politico pedagógico:
Definição de objetivos e metas educacionais, para elaboração e
acompanhamento dosprojetos;

HL Promover a formação contínua dos educadc
IV. Assessorar a direção nas atividades
Organização do calendário escolar, horário, a
área pedagógica;

V. Coordenar atividades pedagógicas: cumprinjento do currículos, ações de

melhoria canúnua da qualidade, reuniões com coordenadores e professores,
avaliar desempenho de professores e coordenadora, analisar indicadores dc

qualidade e evasão, monitorar aproveitamento de estudos e progressão parcial,
ações complementares na formação dos alunos;

VL Implementar a execução do projeto político pedagógico: Acompanhar e
Assessorar docentes c coordenadores;

nistrativas académicas:
de docentes, recursos na
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VELAvalior o desenvolvimento do projeto politico pedagógico: avaliar o
desempenho das classes, níveis de evasão, d<
propor soluçõespara os problemas,

dos professores e

9.6.2. Coordenação de Avaliação
Art- 115, Ao Coordenador de Avaliação, compete:

1,Coordenar os processos Lmexnos de avaliação institucional;
U. Apreciar c aprovar o plano de Avaliação,envolvidas nos processos de
auio-avaliação;
improper a criação de um sistema de informação para gerendamento do
processo de avaliação;
IV, Assessorar e acompanhar a execução dapolítica de avaliação nss Escolas;
V.Prestar informações sobre a avaliação imtitucionaJ aos órgãos de dc
competentes;

9.6.3. Coordenação de Organismo Colegiidon
Art 116. Ao Coordenador de organismos Colegiadas,co npetc:

I. Criar e consolidar mecanismos de democratização, considerando a
importânciapolitics dos diversos organismos: Conselho de Classe,Grémio
Estudantil,Conselho Escolar, Associação da Pais, etc;

11, Promover a inserção qualificada doa organismos colegtados no processo
dc planejamento da escola;

Propor estudos;debates entre escola e sociedade para discvisão
sobre autonomia e o papel dos movimentos idicmos da escola;

Articular a comunidade escolar, pais, sociedade, funcionário»,
gestores para transformar o projeto politico pedagógico cm açõ»

concretas para o fortalecimento da escolae obtercicw da democracia;
V,Realizar reuniões sistemáticas para acompanhamento e avaliação das

ações desenvolvidas pelos respectivos organimos colegindos,
Colaborar e participar de eventos, drum de debates, palestras,

feiras, promovidos pelos organismos colrgiat os na escola/comunidade.

EIJ.

rv.

VL

9.6.4. Coordenação dc Núcleo Gestor

Art 117. A Coordenação do Núcleo Gestor, compete:

L Requerer as informações, e dados sobre a Educação do Município;

11. Planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as ações setoriais a cargo do
Munidpio relativas & garantia e àpromoção daEducação
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111. Formular c coordenar apolítica municipal de educação e
supervisionar sua execução na3 Instiruições que integram sua área de
competência;

IV, Formular planos e programas em sua
observadas as diretrizes gerais do Ministério

» de competência,
Educação;

V. Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino publico
municipal;

VL Promover e acompanhar as ações de planejtunento e
desenvolvimento dos currículos e programas e a pesquisa referente ao
desenvolvimento escolar, viabilizando a organização e o funcionamento da
escola;

Realizar a avaliação da educação municipal;

Desenvolver e acompanhar a gestão escolar primando pela
participação democratic* da comunidade
conselho escolares, associação de pais, grémios estudantis ou similares;

Modernizai a gestão da escola, voltac a para o desenvolvimento de
competência dos gestores e otimização dos r icursos humanos, materiais c
financeiros;

X. Capacitar os gestores escolaresnas atividade: comuns e especificas;
Regularizar o funcionamento das escolas junta aos órgãos de

fiscalização c credenciamcato;

Orientar e acompanhar as unidade escolares na elaboração e

cumprimcnló: do calendário letivo da CSCOIE, respeitando um mínimo de
duzentos dias letivos de efetivo trabalho esc dar, com jornada mínima de
quatro bores em sala de aula,por dia, no ensii to fundamentai;

VII,

vm.
escolar e tocar através de

IX.

XL

XII.tf. l\'t

9.7. Departamento de Escrituração Esc oLar
Art. 118. Ao Departamcato de Escrituração escolar, compete:

1. Processar dados sobre matriculas, dados pessoais estudantes e abandono
escolar,

11. Processar a frequência escolar dos estudantes, dos professores e servidores;
111.Processar o número de estudantes para servir de base para o repasse de

recursos financeiros e esaisténtia técnica;
IV.Processar dados de professores, equipe pedagàgi;a e técnica administrativa;

9.8 -Coordensdorni de Informática
Art119. A Coordenadori* de Informática, compete;

Coordenar a implantação de inovações tecnológicas no que
concerne a informática, visando a modernização de SUí.gestão;
I
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Tfcr

<£)
Coordenar c executar as tarefas de análise, implementação c

manutenção doa projetos der sistemas,

III - Manter os sistemas e programas com as devidas documentações
atualizadas e dentro das especificações determinadas;

Elaborar e implantar formulários, instruções e manuais de
procedimentos de sistemas;

II

IV

Planejar, implantar e manter processos técnicos relacionados
com equipamentos. sistemas operacionais e softwares básicos
e de apoio, assegurando plena disponibilidade do utilização de sistemas nos
usuários;

V

Definir, implantar e acompanhar
segurança das instalações, equipamentos, arquivos e s i
VI os procedimentos de

stemas;

VII e manutenção de equipamentos e

softwares.

VIII planejar, coordenar c executar

funcionamento da rede local;
atividades relativas ao

IX Receber, processar. armazenar : divulgar informações
geradas pela Secretaria Municipal de Peutecosta;

9.8.1. Núcleo Tecnológico Municipal
Art 120. Ao Núcleo Tecnológico Municipal, compete;

Capacitar professores c técnicos das unidades escolares de sua área de
abrangéneia;
Prestar suporte pedagógico e técnico as escolas (elaboração de projetos de uso
pedagógico das TJC, acompanhamento e apoio A execução, etc,..);
Realizar pesquisas e desenvolver e disseminar e cperièncias educacionais:
Interagir com as Coordenações Regionais do f roinfo e com a Coordenação

Nacional do Programa no Ministério da Educação-MEC, no sentido de
garantir a homogeneidade da implementação e o sucesso do Programa;
Apoiar 0 processo de planejamento c gestão dc uso das tecnologias nos
escolas;
Dar assessoramcmn pedagógico ao uso da TI no processo ensino*
aprendizagem;

I.

II.

m.
IV.

v.

vi.

9.8.2. Serviços de Manutenção em Eqnipamentoi de Informática
Art. 121. Ao Serviços de Manutenção em Equipamentos de Informática, compete:

I,Manutenção nos equipamentos de informática;
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II. Elaboração de Projeto, instalação < manutenção de rede local;
III. Instalação, configuração e gerenrinmento de switches e aparelhos wireless;
IV. Coordenar o planejamento, especificação e c etaJhamcmo de equipamentos
e serviços dc TI;
v. Definir normas de utilização dos serviços de nformática;

Atuar na modernização administrativa, atuaização, no que diz respeito aVI.
TI;

9.9. Ouvidoria
9.9.1. Serviço* de Ouvidoria

Art. 122* Ao Setor de Ouvidoria) compete;

Rcccbcr, examinar c encaminhar reclamações, sugestões, elogios c

Acompanhar as providências solicitadas is unidades organizacionais
pertinentes, informando os resultadas aos interessados, garantindo-lhes orientação,
informação e resposta;

Identificar e interpretar o grau de satisfação dos usuários, com retaçSo aos
serviços públicos prestados,

Propor soluções e oferecer recomendações as instâncias pedagógicas e
administrativas, quando juigar necessário, visando ã melhoria dos serviços
prestados, ccm relação as manifestações recebidas;

Requisitar fundament&damente e çxclusivamente quando cabíveis, por
rodo formal, informações junto aos setores e as unidades da Instituição;

L
denúncias;
II.

Ill

[V.

V.

9.19. Serviços Técnicos
9.I0.I. Auxiliar técnico

Art 123, Ao Auxiliar técnico, compete:

t.Executar atividades de natureza técnico-administrati /a da Secretaria Municipal
dc Educação;

íl. Rcccber, classificar, arquivar, instruir c «icinlinhar documentos,
garantindo suaauialiynçãn;

HL Executar atividades auxiliares de adminisiiBçio:
IV. Atender ao pública em geral,prestando informações e transmitindo avisos
e recados;
V, Exercer aúnas tarefas que lhe forem atribuídas, cm sua área dc atuação.

Art. 124. A redeMunicipal de Ensino é formado pelas escolas municipais de educaçao
básica.

Art 125. As escolas municipais de educação básica se divid:m em trés níveis, a saber

a) ESCOLA TIPO A: Serão as unidades escoítud de 501 (QUINHENTOS E
UM) alunos;
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b) ESCOLA TIPO B: Serão as unidades escolares de 251 (duzentos e cinquenta c

um) nté 500 (quinhentos ) alunos;
c) ESCOLA TIPO C: SerSo as unidades escolares de 101 (cento e um) a 250

ahinp?;
d) ESCOLA TIPO D: Serão as unidades escolares del até 100 (cem) alunos;

Quadro Demonstrativo das Especificações acima_\
TIPO QUANT. DE

ALUNOS
QUANT. DEFUNC.DA

COORDENAÇÃO
ACIMA DE 501

ALUNOS
DE 251 a 500

ALUNOS

A DIRETORÊ03 (TRÊS)

COORDENADORES
B DIRETOR E 02(DOIS)

COO RES
c DIRETOR E 01(UM) COORDENADORDE 101 a 250

ALUNOS
ATÉ 100 ALUNOSD DIRETOR

Art.12b - o quadro adminisaimvo das escolas municipais de educação básica será
formado pelos Diretores e Coordenadores,

9.2.1. Direrer Escolar

Art. 127 •Ao Diretor Escolar, compete:
L Gerendar a Escola sob seu comando, excrecnlo a autoridade que o cargo

lhe confere devendo subordinação ao Secretí rio Municipal de Educação

Básica;
II- Assegurar o cumprimento do calendário da escílar;
IIL Promover reunião com o corpo docente, disci tíndo sobre as necessidades

dn escola;
IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação Superior, dentro de sua área

de atuação.

Art. 128 - Ao Coordenador Escolar, compete:
Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas do
aproveitamento insuficiente e utilizando medidas de ordem pedagógica na
solução dos problemas constatados em relação ao processo ensino-
aprendizagem;
Viabilizar a avaliação do processo dc ensino-aprendizagem, adotando
medidas para corrigir deficiências diagnosticadas na aprendizagem doa
alunos;
Cooperar com ns professores, na construçai dc urna ação curricular
dinâmica, propondo inovações, promoveido estudos, seminários,
encontros, favorecendo a apropriação do sonherimento;

I.

IL

III.
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Acompanhar os Professores nas tarefes que lhes forem incumbidas
disciplinando as diretrizes e nonnas advindas da Secretaria de Educação;
Realizar outras tarefes, conforme soíicítaçfic
deatuaçSo.

IV.

V. superior, dentro dt sua área

10, SECRETARIA DE SAúDE - SESA
. t.

Ari. 129 - Ao Secretário dt Saúde, compete:
Programar, dirigir, executar c controlar iodas as atividades relativas, à
saúde e higienepúblicas, de responsabilidade do Governo Municipal;

IL Elaborar os planos Municipais de Saúde, deteçtondo carências c
prioridades de «uaçSD;

\ ÍII- Promover acesso universal c igualitário *ie todos os habitantes do
Município as açúcs e aos serviços de promoção, proteção c recuperação da
saúde, sem qualquer discriminação;

IV. Participar, ao nível dc decisão, da cntifinijr ijeprrsaitauva da população c
dos representantes governamentais na formulação, gestão e controle da
políticamunicipal de saúde;

V. Convocar, de forma regular, conferência municipal dc saúde, formada por
representantes de vários segmentos sociais, para avaliar a situação da
saúde no Munidpio e estabelecer as diretrizes da política municipal de
saúde;

! VI. Nomear representação pertinente ao regimento do Conselho Municipal de

Saúde;
VIL Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado.

L

\

10.1. Departamento da Atenção Básica de Saúde

Art.130 - Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde, compete:
L Articular a integração entre as coordenadorias da saúde;

Coordenar e orientar iodas as açfcs das outras cooritenadorias
Coordenar as açCes de educação cm saúde no município, atuando na

prevenção de doenças;
Atuar em conjunto com a coordenadona de Mobilização Social a
divulgação das atividades realizadas no âmbito da Saúde;
Realizar outros urefes, conforme solicitação superior, dentro de sua área

de atuação.

n.
in.

IV.

V.

10,1*1, Coordenadoria do PSF

Art 131 * Ao Coordenador do PSF, compete;
I. Planejar, organizar, dirigir, coordenar e avaliar a atividades das equipes de

saúde da fomilia e agentes comunitários dc saúde;
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IL Planejar estratégias dc atuação mando
equipes do PSF e comunidade;

Hl- Analisar fatores sócio-ecológicos que i
condição sócio-económica e estado de saúde iia população;
Supervisionar todos os dados e informações colhidas pelas equipes do PSF
ePACS;

V. Coordenar a alimentação de dados aos P
Ministério da Saúde, tais como; STAB, SIS P

VI. Emitir parecer, proferir despachos inter!oc
despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação;

VD Prestar osscisoramcnlo ao Titular da Pasta sobre assuntas de sua
competência, quando for solicitado;

Vffl, Apresentar e analisar mensafrnente ou quando solicitado relatório da
Atenção Primária;

IX, Promover reunifies periódicas com os servidores que lhe sâo subordinados.
dc acordo com o estabelecido pelo protocolo do Programa Saúde da
Família;

X. Realizar inspeções rotineiras nas equipes dc saúde da família, visando
bom andamento do serviço de saúde;

XI. Articular a atenção primáriano âmbito municipal;
XII. Realizai outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro dc sua área

dc atuação.

maior integração entre

a saúde, como;

IV.

gramas determinados pelo
HIPERD1A;

Irios e quando for o caso

10.1.1.1. NASF-Núcleo de Apoio a Saúde da Família

Art 132 - Ao Coondcusdor do \ASF, compete:

L Supervisionar e avaliar as atividades técruco-admirústrativas
desenvolvidas noNASF,

II. Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da demanda
a ser atendida;

UI. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos
desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetivos do plano
municipal de saúde;

IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua com;etência;

10.1.1J. Saúde Bucal

Art 133 - Ao Coordenador de Saúde Bucal, compete;
Coordenar em conjunto com a Coordenação do PSF e do PAC3 as ações

do Programa Saúde da Família;
Solicitar a qualificação ç o cadastramento das equipes de saúde bucal no
Ministério da Saúde;
Elaborar plano de ação para enfrentamem» dos principais problemas
relativosisaúde bucal identificados pelos levantamentos epidemiclógicos;

I-

II.

m.

52



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4S7 - Centro

CS* 62.64EHBQ \- FONE; {05j 3352.2617
CNPJ: 07.602.651/0001'58-CGF; 06.920.195-1ta>

IV. Assegurar o vinculo do CLrurgíáo-Dentista, do Técnico em Higiene Demal
e do Auxiliar de ConsultórioDentário ria equipe de saúde da femflfa;

V. Incorporar nos treinamentos dos Agentes) Comunitários de Saúde os
cometidos relativos aprevenção em saúde bijcal;

VI. Disponibilizar meios para capacnsçSo técnúa e educação permanenic dos
profissionais de saúde bucal;

VIL Solicitar o material de consumo e penoana
individual c coletivo das equipes de Saúde b

V1ÍL Supcrvfaionar as ações dos profissionais de
periódicas nas áreas com equipes de saude b

IX. Realizar reuniões mensais para avaliar os resultados das ações de saúde
bucal;

X. Calcular e pactuar metas c indicadores da saúde bucal.

puni o atendimento clinico
ilíla família;
ide bucal, realizando visitas

10.1.1.3. J'Sfc- Programa Saúde na Eicotá
Art 134 -Compete ao diretor do PSE- Programa Saúde na Escola:

I, Promover a comunicação entre escolas c unit fades de saúde, assegurando a
troca de informações sobre as condições de & lúde dos estudantes;

10.2. Coordenadoris de Rcgnfaç&o, Controle» Avaliação Auditoria

ArL 135 - Ao Coordenador de Regulação, Contro
compete:

le, Avaliação e Auditoria,

1. Contrafar, avaliar,regular e auditor todas as a jfles referentes A saúde;
II. Analisar e emitir relatórios da produção mensal de cada equipe dc saúde

da família e <k>5 posto de saúde municipais e < tos prestadores de serviço;
3X1. Regular as referências c contra-referêncL is municipais e de outras

municípios;
IV. Auditar os postos de saúde do municípioperiodicamente;
V. Monitorar os programas do sistema dê informação em saúde.

10.3, Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

An. 136 - Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica, compete:

1. Planejar, executar, controlar e avaliar ai atividades de assistência
farmacêutica;

11. Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e saída dc

medicamentos;
III. Propor medidas que visem a aprimorar o atendimento da população;
IV. Manter o controle sistemático d« medicamentos;

V. Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços, a distribuição de
insumos pera realização de pequenos procedimentos de enfermagem e

atendimento básico;
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VI. Realizar inspeções periódicas nas mini-faimidas localizadas nas unidades
de saúde da família
Prestar asscssoramenio ao titular ds pf sia sobre assumes de sua
responsabilidade, quando solicitado.

10.4 .Coordeaadoria de VigiUncii em Saúde

VII.

Art. 137 - Ao Coordenador de Vigilância em Saúde, compele:
I, Fiscalizar e manter cadastros atualizados das residências que

cventunkncnte nSo disponham de sistema sanitário de saúsfatono,
implementar setpr de vigilância cpidcmiolóàica ou
saúde;
Notificar todos os casos suspeitos.ou continuados
contagiosas* ocorridos oo município, previste s na legislação federal;
Realizar investigação epidemiológica. em tc dos os caSOS confirmados de
doenças infecto-contagiosas;
Tomar medidas dc controle junto aos que cc avivem com doentes infecto*
contagiosos;
Realizar bloqueios commedicamentos c vacinas;
Coordenar a fliÍTnenmçfln de dados dos programas determinados pelo
Minister» da Saúde como: SENAN, SIM, SÍNASC cMODA

10.4.1 Vigilância Sanitária

todas as unidades de

IL de doenças infecto-

QL

IV.

V,
VI,

Art. 138 - Ao Coordenador da Vigilância Sanitária, compete
Execução de suas atividades, devendo obedecer às normas do Ministério
da Saúde, objetivando atender a todas as necessidades da saúde plena do
município:
Agir com os procedimentos básicos quando se verificar abuso no que
concede amanifestação deperigo quanto amrcsdgaçfto epidemiológica;
Compete a fiscalização o aplicação d o poder de polícia nos
estabelecimentos comerciais para o bom e saudável ambiente a ser
reguladapor lei especifica;
Observar e aplicar asnormas do código dc pomira do município;
Coordenar a alimentação de dados do pn>grai ia SISVISA;

Realizar, controlar c avaliar o monitorameme da agua conforme a Portaria
n“ 1469 do Ministério da Saúde.

10,4,2. Vigilância Ambiental
10.4J. Endemias
10.4.4. Epidemlologia

I.

n.

m.

IV,
v,
vi.

10.5. Coordenadorla Administrativa da Secretaria de Saúde
Art. 139 - Compete ao Cbefe da Coordenadoria Administrativa da Secretaria de
Saúde:

54



PREFEITURA MUNipiPAL DE PENTECOSTE
Praça Bemttdirta Gí mes Bezerra, 457- Centro

CEP: 62*640-000 - FONE: (B5) 3352.2617
CWJ: O7.6S2.6Sl/0C 01-56 - CGF: 06 920.195-1

L supervisionar e avaliar as atividades tècmco-admimstrativ&s desenvolvidas
noCentro dc Saúde;

10.5*1. Almoxarífado
Art. 140 -Compete ao Chefe do Àknoiarifado:
Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua documentaão era
oídem;

10.5.2*Diretoria Administrativa Geral da Secretaria da Saúde
Art. 141- Compente ao Chefe da Diretória Administrai tva Geral do HMP:

promover açfies e medidas que proporcionem melhor controle da demanda
a ser atendida;

1*

10,5.3. Recursos Humanos
Art. 142 - compete ao Chefe do RecursosHumanos:

Receber, toda adocumenlaçâo dos funcionários da coordenador!a,
Decessários investidos no cargo ocupado;

L

10.5.4. Serviço» dc Transporte
An. 143-Cabe ao Chefe dos Serviços de Transporte:

1. organizar as rotas dos veículos próprios da secretaria e daqueles A ela
disponibilizado» corn oefetivo controle de quilotr etragem e destmação de uso;

11. controlar o uso t a dc$Wnção dos veículos utiliza ios pela secretaria;

10.6.Central de Processamento de dado»-CPD
Art. 144-Cabe ao Chefe da Central dc Processamento t e dados -CPD:

Manter o cadastro atualizados dos Profissio mis de Saúde;
Atualizar oBanco de Dados do Ministério c a Saúde;

L
n.

10.7. Coordeoadorla da Atenção de Média e Alta Complexidade

Art. 145- Ao Coordenador da Média e Alta Complexidade, compete:

1. Articular a integração com coordenadoria de atenção básica;
11. Coordenar as açfcs dc educação em saúde no município, atuando no

tratamento de doenças;
Hl. Atuar em conjunto com a eocrdea&dori* de Mobilização Social o

divulgação das atividades realizadas no âmbito doHospital Municipal;
IV. Realizar outras tarefas, conforme solititaç&q superior, dentro de sua área

de atuação.

10,7.1. Diretória Administrativa Finaceiro do HMP

Alt. 146 - Ao Diretor Administrativo Financeiro do Hospital Municipal de
Pentecoate, compete:

I. EUbocur e participai ativamente das aiividadís Financeiras do HMP;

55



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Ganes Bezerra, 457 - feltro

CEP: 62.G4ÍHÍQG f- FOME: (85) 3352.2617

CNW: 07,6B2.651/0dQl-58 - CCjF: M.920,195-1m
LL Definir o planejamento, as diretrizes, as estratégias e as táticas para mingir

asmetas;
III- Estabelecer o planejamento do hospital como um conjunto de sistemas e

subsistemas cievidamenw inter-relactonadíM:
IV. Executar o planejamento por meio da direção das atividades e do

estabelecimento de um ambiente de trabalho integrado e coordenado, s de
um clima organizacional propicio para o alcance das metas;

V, Integrar, avaliar e coniraUr os diversos sistemas e subsistemas integrantes
do hospital,

10,7-2. Diretória Clinica e Técnica
10.7,2.1,Serviços Médicos

Art. 147 - Ao Diretor Clinico e Técnico* compete:

I. Compete ao Diretor Clinico c técnico determinar, entre os médicos do
plantão, qual ou quais deverão atender as urgências que chegarem ao
hospital. Caberá ao médico prestar o aícndimenio inicial e providenciar
transferência ouinternação caso julgue necessário;

IX, Cabe ao Diretor Clínico e Técnico prover a escala médica com a
contratação e remuneração dos profissionais, cabendo ao Diretor Clínico
selecionar osmédicos interessados c ejaborair a escala de plantão.

1U.7.2.2, .Serviços de Diagnóstico e terapêutico
Art, 148-Compete ao Serviço de Diagnóstica e terapêutico:

1- Atuar no Hospital Municipal, atendendo ao tratamento prescrito pelo médico;
10,7.2,3.Farmácia

Art 149-Compete ao Serviço de Famácia:
1- Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e saida de medicamentos;

IQ.73J)ireçãú Administrativa
10.7.3.1.Recursos Humanos

Ari. 150 -Compete ao Setor de Recursos Humanos:
I. Arquivar os documentos relativos as rpnunerações dos servidores
municipais por pasta;

iO.73.2. Material,Património e Almourifido
Art. 151-Compete ao setor deMaterial,Património e Altnoxarifado:

L Planejar estoques e propor a aquisição de malt riais que devem constituí-los;
II. Receber, mediante recibo, os materiais < uc satisfizerem com a sua

documentação em ordem;

10.7.33- Apoio Operacionnl
10.7.3.3.1- Serviço de Manutenção e Limpeza
10.7.3.3.2 -Seniço de Lavanderia e Rouparia
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*

Art. 151 - Compete ao setar de Apoio Operatioi
lavandeira tRouparia:

ai. Manutenção, limpeza.

Realizar cronagramas para a manutenção de rouparia e o
agendamcnto dos serviços dc lavanderia

1.

10.7JJJ.Serviço de Recepção e Transporte
Art. 153 -Compete ao Serviço de Recepç9o e Transporte:

L Coordenar as ações relativa as marcações e agendamemo de
consultas dos pacientes do Sistema Úni:o de Saúde.

10.7JJ.4-Serviço de Nutrição e Dietética
Art.154 - Compete ao Serviço dc NutHçflo t Dietética:

L Contratar profissional qualificado, N1TI FUCJONISTA, para elaborar
alimentação geral e específica dos pacientes c funcionários;

l0.7.4.Ouvidori*

Art. 155-Compete ao Setor dc Ouvidoria:
Receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e

denúncias;
VIL Acompanhar as providências solicitadas as unidades organizacionais

pertinentes, informando os resultados èos interessados, garantindo
Dies orientação, informação e resposta;

Vin. Identificar c interpretar o grau de satisfação dos usuários, com
relação aos serviçospúblicosprestados;
Propor soluções e oferecer recomendações a» instâncias

pedagógicas e administrativas, quando ijuigar necessário, visando á
melhoria dos serviços prestados, com relação as manifestações
recebidas;
Requisitar fundamentadamenU: c cxclisivaraentc quando cabíveis,

por meio formal, informações junto aw setores e as unidades da
Instituição;
Revisar, organizar, documentar e publicai os procedimentos

relacionados à sua área.

VI,

IX.

X.

XI.

10.7J.Direção de F:nferinagem

10.5.5.1-Serviços de Enfermagem
Art. 156 -Compete à enfermeiras:

I.atender os pacientes da comunidade
10JJ.2 - Centro de Material tEstcrtLiiaçãu

Art. 157 -Compete an aetor deMaterial c Esterilização:
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I. scior responsável pela limpeza, recepção, acondicionamento,
esterciizaçko, guardac destribuiçào dos materiais;

\,

10,7.6, Assistente técnico
Art 158. Ao assistente técnico, compete;

í . Acompanhar, orientar e controlar a implantação c o desenvolvimento de
atividades dentro de sua área dc atuação;

Analisar processos, expedientes, elaborar informações, pareceres,
ofícios, portarias, necessários à instrução c à tramitação dos mesmos,

Ul. Realizar visitas técnicas com objetivos específicos da unidade; propor ao
dirigente dc ensino parcerias com empresas e instíLuiçôes tocais, de acordo
com as políticas e diretrizes estabelecidas pela Administração;

IV. Manter o dirigente informado sobre o desenvolvimento dos trabalhos c

resultados alcançados; zelar peia guarda, conservação e Limpeza de
equipamentos e materiais de trabalho.

II.

10.7.7. Auxiliar técnico
Art 159. Ao Auxiliar técnico, compete:

L Executar atividades de natureza técnico-admilistraliva da Secretaria
Municipal dc Educação;

C, Receber, classificar, arquivar, instruir c cucar linhar documentos,
aw «htalí-ntrftfv

m. Executar atividades auxiliares de admimstraçíc;
IV. Atender ao público cm geral, prestando infermações c transmitindo avisos

c recados;
V. Excrocr outras tarefas que lhe forem otribuídf s. em sue área de atuação.

11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Art. 160 - Ao Secretário de Assiteuci* social e Cidadania, compete:

I. Desenvolver suas ações no sentido de fazer cumprir a Política Nacional dc

Astistfcneia Social;
ILExecutar a Política Pública dc Assistência Social de fôrma integrada as
políticas setoriais, considerando as desigualdades sociotcrritoriais, visando
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seu caírcntamcxno, a garantia dos mínimos sociuis, ao provimento de
condições para mender contingências sociais e â univocalização dos direitos
sociais,
HL Prover serviços, programas, projetos benefícios dc proteção social
básica e. ou, especial para famílias, indivíduos e grupos que deles
necessitarem,
IV. Contribuir com a inclusão c a equidade dos usuários e grupos
específicos, ampliando o acesso aos bens e SCTYí çOS sodoassistenciaÍE básicos
e especiais, em áreas urbana c rural;
V. Assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham
centralidade na família, e que garantam a convivência familiar ecomunitária.

II.1. Assessor técnico de gestia do Sistema único de Assistência Social -
SUAS e demais politic»IníerwlorUa a SMAS;

Art 161. Atribuições do Assessor técnico dc gestão do SUsTcma único de Assistência
Social-SUAS t demais political ínfersetorias a SMAS:

L Prestar assistência ao titular da posta en suas tarefas técnicas e
adminiatrativES;

11. Organizar, preparar e encaminhar o expedient : da(o) secrelária (o);
Acompanhar a execução das atividades inerentes a Política

demais;
.Municipal de Assistência

III.

Municipal de Assistência Social e Cidadania t

112. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho
Social -CMAS c demais conselhos vinculados;

ArL 162. Compete a Secretarie Executive do CMAS e deiuts conselhos vinculados «
Secretaria de Assistência Social t Cidadania;

L Assessorar as reuniões do CMAS e dermis conselhos vinculados a

Secretaria dc Assistência Social:
II. Apodar os conselhos nos procedimentos administrativos internos;
HLAssegurar que as informações sejam transmitidas a todos os conselheiros,

como cópia de documentos e prazos a serem cumpridos;
IV.Registrar as reuniões do plenário em atas c manter a documentação

atualizada;
V. Publicar as decistestesoluções no Diário Oficial;
VLManter os conselheiros informados das reuni c da pauta, inclusive das

reuniões temáticas;
Organizar e zelar pelos registros das reunites c demais documentos

dos conselhos e tomá-los acessíveis aos conselheiros e a sociedade;
VII.
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VIU. Subsidiar, assessorar, levantar e sistematizar as informações que
permitam à Presidência, ao Colegiada, as Co mssões e Grupos de Trabalho
tomarem decisões,

IX Coordenar, supervisionar e dirigir a oquipe de trabalho da Secretaria
Executiva dos conselhos c estabelecer seu plano de trabalho;
Executar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente do
CMAS e demais presidentes dos outros conselhos vinculados a Secretaria
de Assistência Social.

11.3. Coordenador* (o) d* Vigilância Sorioiuistencial

Artl63. Compete* Coordenador dl Vigilância Socioass jJtenciah

I. Produzir, sistematizar informações, construir indicadores c índices
(emtonnlizados das situações dc vulnerabilidade c risco pessoal c social,
que incidem sobre famílias/pessoas,nos diferentes ciclos de vida(crianças.
adolescentes, jovens, adultos e idosos);
II. Identificar pessoas com redução da capacidade pessoal, com
deficiência ou em abandono;
117. Identificar o incidência de crianças, adolescentes, jovens, adultos e
idosos vítimas de formas de exploração, de violência, dc mana Tratos e de
ameaços.
IV, Identificar a incidência de vitimas de apartação social, que lbes
impossibilite sua autonomia c integridade, fragilizacdo sua existência;
V. Exciter vigilância sobre os padrões de setviços de Assistência
Social, era especial aqueles que operam na forms de albergues, abrigos.
residências, sctm-residêocías, moradias peovisórias para os diversos
segmentos etários;
VI, Conhecer o cotidiano da vida das finilliaa, a partir das condições

concretas do lugar onde elas vivem e não sõ as médios estatísticas ou
números gerais, responsabilÍ2ando-se pela idmtiJkação dos de
incidência” de riscos no âmbito do município

VH. Dctectar e informar as caructerlsíieas :dimensões das situações dc

precarâaçSo, que vulncrabílizam e trazem riscos c danos aos ridadtos, a

sua autonomia, â socialização e ao convívio familiar;
VIII. Alimentar o Sistema de Dados das Organizações de Assistência

Social.

11.4, Diretora (o) de Proteção Social Básica - PSB

Art. 164. Compete ao Diretor de Proteção Social Básica;

L Planejar, executar, monitorar e avaliar os srrvxços sexuoessistenemis de
proteção social básica da assistência social;
II.Acompanhar a elaboração do Plano Munícipa de Assistência Social;
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HL Exercer a coordenação geral dos a&untos referentes ás açóes de
proteção social básica da Secretaria;

Participar do processo dc elaboração da proposta orçamcmArK
diretrizes orçamentarias c plano pluriamia] da Secretaria em conrtralo com as
demais Diretórias* bemcomo o acompanharnenti de sua execução;
V.EUborar relatórios periódicos sobre os progtaaias/serviços de sua área de
competência;

IV.

VI. Encaminhar mca-Hafinetiie os relatórios periódicos dos
programas/serviços dc sua competência para o Secretário;

Desenvolver açóes de proteção so
Forma inícgrajia com as demais Diremrias, com a Rede SodoassjstcacLd. bem
como HOT 35 demais politicos sociais;
vm.

viabilização da infraestruturo para garantia do firodonarocirtú dos
irogramas/serviços afetos à suaDiretória;

Emitir pareceres e documentos de smcompetência;
X* Supervisionar as equipes dos programra/sérviços afetosi sua área de

competência visando o cumprimento dos objetivosr diretrizes da política dc
assistência social;

.vn. básica e inclusão social de

Informar D Sccrclàrie quanto As (Ituotadas para a

L\_

Planejar, organizai e prtnnov«r formação continuada dns equipes
em conformidade coro as demandas idendficadas no processo dc supervisão;
XIL Acompanhar *r executar as dalibereçõiea dos Conselhos afetos à sua

área de competência;
XDi.

XI.

Repiesemsr q secretaria em conselhos c eomissócs, e cm outros

eventos c atividades afetas a sua diretória, ou por delegação do secretario
XIV. Desenvolva outras atividades aims* na ãmbíio de sua competência

11*4.1. Coordenação do Cadastro tiniu

Art. 165. Ao Coordenador do Programa de Cadastro ÚntcQ — CADÍJNICO,
compete:

I, Coordenar e monilorar as ações de transferência de renda junto ás famílias
beneficiadas;

1Coordenar e manter aiuaijzado o Cadastro Único das famílias em situação
de vulnerabilidade e!ati risco social;

IU. Realizar a revisãodo beneficio dc
peloGoverno Fdcral* juntamcnic com a a

IV. Coordenar o recadastremento da Bolsá Familia e OVDBES;
V. Proceder a exclusão das famílias quando verificar â nSo necessidade das

mesmas;

çâo continuada, concedido
[ia técnica:

Transmitir sempre que necessário, dados do CADÚNICO c
CADBES para o Departamento do Cadfláro Único dc Ministério do
DessivoLvimeRlc Social e Combate a Fome;

Alimcnlsro Iwnm dc dados diariamente;

VL

VTL
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vm. Acompanhar, processar c encaminhar os requerimentos dos
benefícios de prestação continuada,ao INSS;

Garantir as famílias carentes os bcàeflcios eventuais quando o
Consdho Nacional de Assistência Social regularizar, pois os mesmos já
wt3o assegurados na Lei Orgânica da Assiatcjuria Social/LOAS;

X. Executar outras atividades correlatas, por mitiativa própria ou por
determinação do seu Superior Hierárquico.

l-V

Cflordpnaçio do Centro de Referenda em Assltencia Social -

CRAS Sede e Rural;
Art* 166 — àD Coordenador do Centro de Referenda enj Assistência Social -Sede e
Rural, Compele:

L Direcionar o desenvolvimento das atividades colidianas no trabalho da
equipe de referência do CRAS a partir das demon
iniomiaçflcs disponíveis, prioridades definidas $ p]arejam«tio das ações, de
modo a dar materialidade aos objetivos do trabalho social wmas famílias;
ILEstimular um ambiente de trabalho intcjdiseipliimr, promovendo a

amÿSq, participação e cooperação cnn? os profissionais. de modo que as
tomadas de decisões e a busca de soluções sejam feitas de maneira
participativa e piootiva, respeitando a formação; profissional e valorizando o
conhecimento réohco-cúnitíâco de cada um;

Estabelecer um fluxo de comnnicaçfloj c encontros regulares oom a
equipe técnica para o planejamento, moni
atividades desenvolvidos;

Dispcrubilízar para a equipe técnica normativas arualizados sobre O

PAIF c demais serviços aocioassistencíab,
SUAS, reservando tempo pana seu estudo
necessidade de estimular momentos dedicados a estudos de caso e
investimento em processos de formação profissional, de modo a contribuir na
qualificação continua dos rócolCOi, uniformizar o entendimento de conceitos
c cm consequência, aprimorar os serviços ofmados no CRAS, em especial o
PAlF;
V.Promover modelo de gestão participativa (em todo seu cfclo:
planejamento, iJicniturernciitD e avaliação) a pfertir do rrconhrscirrtenm d»
famílias uguãrias corno agentes constituintes o integrantes do Serviço e o5o

somente como meros destinatários, democratizando assim o Serviço, bem
como fortalecendo o sentimento de pertença e a promt vtdadí das famílias;
VI. Organizar BS ações e informações oriundas da Gestão da Proteção
Social Básicano Território do CRAS e is Organização Gerenciel do PAXF de
modo a potenc&-ías munianttme. Ou seja,; elaborar ferramentas que
possibilitem o aproveitamento efetivo da articulação da rede sodoashUtencid
de PSB referenciada ao CRAS; da promoção da artkokçSo intersctorial e da

lha cncummhnnií.-Ttloi,

111.
e avaliação das

rv.
im|como diretrizes de gcstSo do

discussão, Rcsilte-se a
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busca ativa nas ações de direção, planejamento.
avaliação do PAIF c vice-vam;

organização, raoniioramemo,

IL5.CuunJcnaçio do Proteção Social Especial tl< Médiar afta Complexidade

Art. 167- Coordenação do Proteção Social Especial de Média e alta Complexidade,
Compete:

I. Planejar, executar, monitorar e avaliar os
proteção social especial da assistência social;

Acompanhar a elaboração do Plano Mumcípál de Assistência Social;
III. Exercer a coordenação geral dos assuntos

social especial da Secretaria de Assistência Social e Cidadania;
IV. Participar do processo dc elaboração da pro
orçamcnT&rías o plano piurianuai da Secretaria
Diretórias, bem como o acompanhamento de sua ixecução;
V. Elaborar relatórios periódicos sobre os pro
competência;
VL Encaminhar mensalmente os relatórios periódicos dos programas/semços
de sua área de competência para o Secretário da Assistência Social c
Cidadania;
VILDesenvolver ações de proteção social especial de forma integrada com as
demais Diretórias, com a Rede Socioassistettcial, bem como com as demais
políticas sociais;
vra.

Serviço* sociuassistcnciais de

is ações dc proteção

a oiçamemária, diretrizes
conjunto com as demais

as/serviços de sua área de

Informar a secretaria quanto ús
viabilização da in&arstmture para garantiê do funcionamento dos
pragrsnias/scrviços afetos á suaDiretória;
IX- Emitir pareceres e documentos de sua ccmpe ència;
X- Supervisionar as equipes dos piogranWserviços afetos á sua área de
competência visando o cumprimento doa otjetiv os e diretrizes da política de
assistência social;
XL Planejar, organizar e promovo' formação continuada das equipes em
conformidade com os dcmHndas identificadas no|irocesso de supervisão;
XILAcompanhar e executar as deliberações dos (Conselhos afetos à sua área de
competência:
XJXL
eventos c atividades afetas a sua diretória, oupor jlelegaçío dc Presidente.
xrv.

idades detcctadas para a

Representa; a Secretaria em Conselhos e ComissOes, e em oinios

Desenvolver outras atividades afins,n) âmbito de sua competência,

11.6. Coordenação de Centro de Referencia em Assistência Especializada da
Assistência Social - CREAS

Art 168. Compete ao coordenador da Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS:
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I. Coordenar o funcionamento da unidade;
!I. Manter ajiícuiaçào/parccria iistmática com instituições governamentais e
nSo governamentais;
111. Coordenar o prooesso dc entrada, ateiu imcnto. acompanhamento e
desligamento das famílias no CREAS,
IV. Garantir que as ações implementadas no CREAS sejam pautadas em
referenciais teórico-metodológicos compatíveis com as diretrizes do SUAS;
V. Garantir o planejamento, o registro, a execução, monitoramenlc, e
avaliação dos serviços de competência do ÇREAfe;
VI. Articular e fortalecer a rede de prestação c e serviços dc proteção social
especial de média complexidade,na àrca dc abraiigência doCREAS;
VILContribuir para o estabelecimento de fluxos entre os serviços de Proteção
Social Básica c Especial de Assistência Social, et1sua áira de competência;
vm.
promoção dos direitos de lamQias, seus membros c indivíduos;
IX. Participar dc reuniões periódicas com a Pretoria de Proteção Social
Especial;
X, Realizar reuniões sistemáticas com toda a equipe da unidade, para
elaboração do planejamento, controle, avaliações e ajustes que se fizerem
necessários;
XI. Planejar, coordenar e avaliar a execução das atividades administrativas da
unidade c proceder levantamento de custo da unidade,
XII.Prestar assessoramento ao Diretor e aos Gerentes em matéria relativa à sua
arcs de competência;
XilL
do orçamento anual da Subsecxetaria de Assistência Social;

Executar as demais atribuições afetas A sua área de competência.

Participar de comissões/ fomos/ :omil£s locais de defesa c

Subsidiar, nos assunto* de sua área < le competência, a elaboração

XTV.

H.7.Diretora (o) da política de Emprego eRenda

An.169. Compete ao Diretor da Política de Gernçfto de Emprego t Renda:

L Planejar c executar a política dc emprego c renda c de apoio ao
trabalhador;

Formular, coordenar e executar politicos públicas de promoção do
trabalhador, tais como: formação profissional, orier tãçSo, visando a organização
dos trabalhadores, identificação de oportunidade de trabalho e emprego, inserção
de trabalhadores no mercado de trabalho e melhoria las «loções de trabalho;
ILL Propiciar condições c iniciativas que estirailem a promoção do trabalho

digno para todos;
IV. Participar de atividades que estimulem o desenvolvimento sustentive!, o

CTifrentamtnto da pobreza e o exercício da cidadania, como políticas de promoção
do trabalhador,
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V. Desenvolvei ações destinadas d qualificas 3c profissional, inclusão do
trabalhador no mercado de trabalho, com a consequente geração de rendu e de
apoio ao trabalhador desempregado;

VL Promover pesquisas e estudos voltados para o fomento, a produção, a
comercialização e a preservação do artesanato;

'TL Identificar, junto a entidades de direito público, recursos financeiros para o
desenvolvimento das ações de geração de emprego
VIEI. Planejar, coordenar, executar e acompanhar as ações t programas de

fomento 4economia popular e solidária, microcrédí!citas finanças solidárias;
IX. Exercer outras atividades correlatas.

LlJE Diretor da Política de Segurança Alimentar e NutncionoJ:
Art. 170. Compete ao Diretor de Segurança Alimentar e Nutricional:

renda,

r

L Promover ações que possibilitem um olhar difsrendado sobre os alimentos e
suas formas de bem utilizá-Jos no sentido de eliminar o desperdício;

IL Contribuir para a adequação dos hábitos alimentar» da população, de forma
saudável e respeitando-se a cultura c a culinária regional c local;

III.Possibilitar s participação da sociedade de forma ativa, consciente e
mobilizada no sentido de contribuir para a solução dos problemas oriundos
da insegurança,alimentar,

IV.Fortalecer as ações c intervenções de promoção da segurança alimentar e
nutricional;

V. Sensibilizar as escolas para que se empenhem num processo de educação
voltado para a temática de segurança alimentar c nutricional;

VLContribuir para o processo de educação dos agricultoresno sentido de que os
mesmos compreendam que o produção agrícola deve ter por finalidade a
saúde c o bem-estar coletivo, portanto sem a utilização de agrotóxicos.
harmónios e adubos químicosprejudiciais ao homem e ao meio ambiente;

VIL RealIMT atividades educativos que promovam o desenvolvimento do senso
de responsabilidade ecológica e preserve os rwuraoa naturais como forma de
garantir tb gerações futuras um meio ambiente saudável c equilibrado;

VIII.Elaborar o Plano Municipal de Segurança Alimentar c Nutricional através
da umâo dc forças entre as instâncias governimentais c da sociedade civil
organizada

DLOferecer condições favoráveis ao funciotiamet to do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar eNutricional -COMSE/;

X. Incentivar a agricultura através do estímulo ao associativismo c ao

cooperativismo; á promoção da agricultura ecológica; á aquisição de
alimentos produzidos pela agricultura familiar :suporte e assistência técnica
aos agricultores e agricultoras.

XI.Incentivar o uso racional da água, através do apoio ãs ações de gestão de
recursos hídricos c uso consciente da água.
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VI1. Colaborar cora a manuitnçSo da bíodivereidade: campos de sememes.
feiras do scqjculcs. incentivo ao cultivo agpoecológico, campanha contra
alimentos traasgènkos

XUI.Garantir atenção especial às mulheres p:
combate à discriminação c introdução da (em

XIV. Promover ações de trabalho c renda com
feiras livres, qualificação profissional e estímulo ao microcredito.

XV. Fortalecer o Sistema de Vigilância Alimentar ç Nutricional - S1SVAN
como moniíorador da situação alimentar c nutricional da população do
município.

XVI. Acompanhar grupos específicos, como djabétkos (B.X celíacos (as),
obesos (as), baixopeso, hipertensos (as), etc.

XVIL Incentivar a educação alimentar, através do resgate de hábitos
aumentares saudáveis

XVm. Acompanhar a alimentação das escolas e demais instituições que
fornecem merendas ao seu público.

XIX. Buscar rueios pare promover a sapleticntaçâo a]intentar através de
BÇÕes como: Programa de Alimentação do Tr ibalhãdor (PAT), restaurantes

populares, corinhas comunitárias e banco de al
XX. Promover mutirões, coleta e doações de alimentos, visando o apoio

emergencíal às famílias e grupos em situação de insegurança alimentar.

11.9. Diretor da Política de Habitação de Interesse Social
Art. 171. Compete ao Diretor da Política de Habitação:

futoras rurais, com ações de
ca de género.
nimulo & economia solidária,

F . Planejar, organizar, articular, coordenar, integrar, executar e avaliar a
políticamunicipal da habitação e regularização fundiária;

Propor e coordenar os projetos de construção, de ampliação
melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do Município,
III. Realizar estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconomics e
habitacional do Município;
IV. Coordenar a elaboração de projetos eiorçamentos para captação de
recursos na área habitacional em consonância!com o Gabinete do Prefeito;
V. Monitorar as áreas de risco para reassemamenio de femUias;
VI. Administrar os fundos c recursos específicos d« sua Secretaria;

VIL Coordenai e administrar o banco de mpleriais;
VIU. Dar suporte para o funcionamento do Conselho de Habitação dc
Interesse Social cuja área de atuação «tá afeti À Secretaria c
DC Assumir outras Competências correlatas.

II. e de

11-10. Assessor!* Técnica-H

Are. 173. Ao Assessor Técnico-H, compete;

L Supervisionar e avalior as atividades a Iministretiva do setor.
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LL Procedei o controle, acompanhamento t avaliações sistemáticas
dos desempenhos dos serviços do setor:

01. Realizar outras tarefas no âmbito de a
Promover ações t medidas c

desenvolvimento dos trabalhos;
V. Realizar outras tarefas no âmbito! de sua competência, por
determinações superiores.

ra competência;
ue proporcionem melhorIV.

11.11. Assistente técnico
Art. 173» Aouiutente técnico, compete;

1. Acompanhar, orientar c controlar u ímplanação e o desenvolvimento de
atividades dentro de sua área de atuação;

Analisar processos, expedientes, eh
ofícios, porcarias, necessários à ii

n. informações, paitceres,

io e à tramitação dos

ITL Realizar visitas técnicas com objetivos específicos da unidade;
propor ao dirigente d® ensino parcerias com empresas c instituições
locais, de acordo cora as perilticas e diretrizes estabelecidas pela
Administração;
Manter o dirigente informado sobre o desenvolvimento dos
trabalhos c resultados alcançados; zelar pela guarda, conservação t

limpeza de equipamentos e materiais de trabalho.

IV.

CAPITULO n
Da Administração Indireta

Art, 174 - A administração indireta scra constituída de orgâos ou entidades dotadas de

personalidade juridica de direitopublico, criado»por Lei Municipal especifica.

Parágrafo Único. A administração indireta comptrcidc as empresas públicas,
sociedades de economia mista, autarquias e fundações public as.

Art. 175 - A participação de pessoas jurídicas de direito público ífltemo no capital de
empresas públicas c sociedades de economia mista, será ptmritida desde que a maioria
absoluta do capital com direito a votopertença ao Município

TITULOIV
Da Unidades Gestoras da Administração Municipal

Art. 176 - Sio Unidades Gestoras da Administração Municipal;
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*
m)

L Prefeitura Municipal dc Pentecoste Fundo Geral, com gestão e
formação por Unidades Orçamemárias definidas nestaLriMunicipal;

Fundo Municipal de Educação - FMHf instituído pela Lei
Municipaln’482/1997;

Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica c de Valorização dos Profissionais; da Educação FUNDEB,
instituído pelaLeiMunicipal o° 468/1997.

Fundo Municipal de Saúde -FMS. bsdtutdo pelaLei Municipal n°

11.

ill,

IV.
406/1992
V. Fundo Municipal de Assistência Socii1-FMAS, instituído pela Lei
Municipal n° 458/1996.
VL Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -

FMDCA, instituído pela Lei Municipal nc 3SOb(1990
VIL Fundo Municipal de Habitação dc Interesse Social - FMHIS,
instituído pelaLei Municipal na 631/2007

§1*. A Unidade Gestora PrefeituraMunicipal dePentecoste- Fundo Geral será composta
pelas seguintes Unidades Orçamentarias:

a) Secretaria de Governo
b) Gabinete do Prefeito;
c) Secretaria de Administração e Finanças
d) Secretaria dc Agricultura e Pesca
e) Secretaria de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Uriano;
f) Secretaria de Cultura e Turismo;
g) Secretaria de Meio Ambíemc
h) Secretaria de Esporte c Juvcnrudc

§2*. As demais Unidades Gestoras constituídas na formp de Fundo Especiais serfio

compostas pelas Unidades Orçamentarias e dotaçdes correspcxientes.

Art 177 - A Unidade Gestora Prefeitura Municipal de PttJecoste - Fundo Gera! terá
como Gestor/Ordenador de Despesas o Secretário Municiíat de Gestão e Controle ou
Secretário Adjunto de Gestão e Controle, nomeado pdo Itefeito Municipal através de
Alo Especial

Art 178 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de EJducaçSo - FME terá como

Gestor/Onfenador de Despesas o Secretário Municipal de Educação Básica ou Secretário
Adjunto Municipal de Educação Básica, nomeado pdo Prefeito Municipal através de Ato

Especial.

Art 179 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Manutenção c Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edt cação - FUNDEB terá como
Gestox/Oidenador de Despesas o Secretário Municipal de ElucaçSo Básica ou Secretário
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Adjunto Municipal de Educação Básica* nomeado pelo Prerito Municipal através de Ato

Art 180 - A Unidade Gestora Fundo Municipal da Saúde - FMS terá como
GcsioriOrdenador dt Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário Adjunto
Municipal de Saúde* nomeado pdo Prefeito Municipal através de Ato Especial

Art. 181 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS lerá como
GestoriOrdcuadoí de Despesas o Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e

”

pelo Prefeito Municipal através de Aio Especial.

Art. 182 - A Unidade Gestora Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
FMDCA terá como Gestor/Ortkoador de Despesas o Secretário Municipal de Assi$têocia

Socialc Cidadania, nomeado peloPrefeito Municipal através de Ato Especial.

Art. 183 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -
FMHIS terá como Gestor/Ordenador dc Despesas o Secretário Municipal Municipal de
Assistência Social e Cidadania, nomeado pdo Prefeito Municipal através de Ato
Especial,

volvimeato Social, nomeado

Exécu
TÍTULO V

Do Quadro Funcional do Poder

Art. 184 - Os Cargos de Provimento em ComissSa - CPC que compõem os Órgãos
integrantes da Estrutura Organizacional Básica c Setorial do Poder Executivo Municipal
sSo o* constantes do Anexo Único* parte integrante desta Lei.

§1T - Os Cargos de Provimento em ComissSo - CPC sSO de livre nomeação c exoneração,

por parte do PrefeitoMunicipal.
5 2* - Os Cargos de Provimento Efetivo * CPE serão sempre criados através de lei e
providos, mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas e

títulos.

Art 185 - Fica instituída a Gratificação por Serviços Relevantes correspodente a 20%
(vinte por cento) do solário-base, arbitrada e atribuída at>s servidores municipais do
quadro efetivo pelo Secretário da Pasta onde se encontre lotado o beneficiário, impondo-
se referendo do Prefeito Municipal,

Art, 186 * A nomeclaiiua e a simbologia dos cargos de livreprovimento, suas respective
quantidades e valores, são os constantes do Anexo Único, parte integrante desta Let.

tive
i
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Art 187 - O servidor efetivo convocado para o exercício do cargo dc Secretário
Municipal se licenciará da sua função no quadro efetivo, para empós assumi; o cargo
político, vedada a acumulação de vencimento com subsídio.

Ari. 188 - O servidor efetivo nomeado para Q exercício de qualquer Cargo de Provimento
cm Comissão - CPC definido no Anexo Único desta Ld Municipal, recebera sempre a

e de sua função no quadro
fia daquele que lhe for ruais

representação do cargo, facultada a escolha pelo salário-
efetivo ou pelo vencimento do cargo comissionado, com a
vantajosopecuniariamente.

Art. 189 - O servidor efetivo nomeado para o exercício de qualquer Cargo de Provimento
cm Comissão-CPC contribuirá para Regime geral de

Art. 190 - Oa nomeados para o exercício de qualquer CargoIde Provimento cm Comissão
- CPC. que não tenham vínculo funcional efetivo coro a Administração
contribuições para o Regime Geral de Previdência Social-RGPS.

Art 191 - As despesas deconenles da execução desta Lei cotterio por conta das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas, em caso de'Insuficiência.

Art 192 - Esta Lei entra cm vigor no aio de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario,

V

ia Soda!-RGPS.

Municipal fario

Paço da Prefeitura Municipal dc Pentecoste, em (M de Juilio de 2013.

•UMdc MouraMaria Tvoncide H

Prefeital

7Q



_E5TAJJQ DOCKAKÁ
PREFEITURA MUNICIPALDlPENTECOSTE

Gflbindí do Freteilo

LEI MUNICIPAL N' 738/1014, de 17 <le fevereiro de 3014,

DEFINE A ESTRimiRA DE

UNIDADES

DESCONCENTRADAS

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SEUS

ORDENADOlUp DE DESPESAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Penleco&te, Estadú do Ceará, no Uso dç suas atribuições

qu< EÍtíírmtna o An. 74 inciso IX dá Lei Orgânica do Munioípit, Faço saber que o Câmara
Municipal aprovou c eu sanciono c promulgo a seguinte Lei:

GESTORAS

DA

Art,1'. A Administração Municipal de Penfecnsíe será compota pelos seguintes Unidades

Gestora* Ocsconcenlnulns:

L GABINETE DA PREFEITA, formsda pela Unidade Orçam;ntárlíi Gabinete da Prefeito

e pela Procuradoria Geral do Município, tuja gestão adm rtístratíva de receito:. e o

tmienantenU) de despesas serio exercidos pelo Chefe do Cabine e do Prefeita Municipal,

IL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, formada pela Unidade

Qrçiunemária Secretaria de Administração c Finanças, cuji gestão administrouvp de

receitas e o ordenamento dc despesas -crio exercidos pcli Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

ITT. SECRETARIA DF. GOVERNO, formada pda Unidade Orçamentiria Secretaria de

Governa, cuja gestao administrativa de receitas e o orôert imanto de despesos ser3o

exercidos pelo Secretário Municipal dc Governo.

IV, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA formada peta Unitfede

Orçsmentária Secretaria de Agricultura c Pesca, cuja gestão Bt mínlstrativa de foceitflí c o

dc despcs&s serifo exercidospeto Seerelirk) Muniiípsl dc Agricultura e Pesca.

V. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO.

formada peia Unidade Orçameniáriá Secretaria de Jnlracstrutuÿ e Desenvolvimento, cuja

Vwmpt (Jptninjípa OrtraBqm.*57- QHHD- Tciefnx: (CT"í5) IJSTJJÓTKBJÍJ&U1-CEP; fâ.MC-D!» -
Penáwwwa

_
Q;

OÍPJ 07í«L«IAJW1-W-CGF:
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Gabinete do Prefeito

gestSo administrativa dc receitas c o ordenamento de densas serão exercidos pelo

Secretário Municipal de Infreesirutura e Desenvolvimento.

VI. SECRETARIA PE CULTLRA E TUjftlSMO. formed# peia Unidade Orçamcntíni

Secretaria de Cultura e Turismo, cuja gestio administrativa de receitas e o ordaiamemo de

despesas serio exercidos pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

VII. SECRETARIA PE MEIO AMBIENTE, formada pela Unidade Orçamentaria

Secretaria de Meio Ambiente, cuja gestão administrativa òe receitas c o ordenamento de

despesas serio exercidos pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente.

VIU, SECRETARIA DE ESFORTE E JUVENTUDE, formada pela Unidade

Oiçnmeniária Secretaria de Esporte c Juventude, cuja gestão ;dministretiva de receitas c o

ordenamemo de despesas serio exercidos pdo Stcwâri J Municipal de Esporte e

Juventude,

IX. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO. instituída p±la Let Municipal n” 4B2 dc

15/12/1997. formada petas Unidades Orçamcniirias Secretaria dc Educação s Cultura e

pelo Fundo Municipal de Educação, cuja getífo administraiiva de receitas e o ordenamento

dc despesas serfto exercidospelo Secretário Municipal de Edut

X, FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVI! :NTO DA EDIJCACÀO

BÁSICA E DE VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS PA EDUCACÃO -
FUNDEB. instituída pela Lei Municipal n“ 611 de 09/03/!!O0?, formada pela Unidade

Orçamentaria Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, c

receitas a o ordenamento de despesas serio exercidos pÿlo Secretário Municipal dc

Educação.

XL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituída pelt* Lei Municipal (V* 4Ô2 de

16/09/1992, formada pelas Unidades Orçamentarias Sccretftrin dc Saúde e pdo Fundo

Municipal dc Saúde, cuja gestão administrativa de receitas c o ordenamento de despesas

serão exercidos pelo Secretário Municipal de Saúde,

XII. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, instituída pela Lcí Municipal

n* 458 de 25/03/1996, formada pelas Unidades Ofçametuàriÿi Secretaria dc Assistência e

da Educaç&o Básica c de

ija gestão administrativa de

AfPoçiBcnimdmu&ODN3Dtrnix *tã7-Corarq - (0"Sí) 33J2-2ÍI 1/3352.16-17- IXPt 62..MCU500-

Íaiwwií-fti
CNM.C7.a82,&5MW f-S8-OjFrMSM.Kí-1
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Gabinete do Prefeito

Cidadania e pelo Fundo Municipal dc Assistência Social, cuja gestão administrativa de

receitas e o ordenamento dc despesos sertfo exercidos peín Secretário Municipal de

Assistência Social e Cidadania.

XIII FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DÀ CR1ANCA E PO

ADOLESCENTE, instituída peU Ui Municipal n* 421 de 0Ó/0K/I993, formado pela

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cuja

gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo

Secretário Municipal de Assistência Social ç Cidadania.

XIV. FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAo DE INTERESSE SOCIAL, instituída

pela Lei Municipal n° 631 de 27/12/2007, formado pela Ui

Municipal de Habitação de Interesso Social, cuja gcsiáo adJ

ordenamento de despesas serão exercidos polo Secretário Municipal

Desenvolvimento Urbano ou pelo Secretário Municipal dc de Ação Social e Cidadania, à

escolha da Chefe do Poder Executivo Municipal.

ArL 2*. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver a exiinção, indexação

criação de Órgãos, Fundçç Eíp&ciais e Entidade» ds Administração Direta, indireta,

Autarquia e/Fundacional.

Art. 3*. Para efeitos desta LeiMunicipal, ficamdefinidos os s«f uintes conceitos:

I) UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal ou Unidade Orçamentíria investida de

poder para gerir créditos orçamentarios e/ou recursos fiitantreiros.

II) UNIDADE ORÇAMENTARIA: O agrupamento de servidos subordinados ao mesmo

órgfla ou repartição a que serão consignadas dotações próprias

III) ORDEN.ADOR DE DESPESA: Toda e qualquer autoridade investida do poder de

realizar despesa que compreenda os atos dc empenhar, liquidar e ordenar o pagamento,

adiantamento ou dispêndio dc recursos pelo qual respondo.

ArL 4* Nas respectim áreas de atuação c nos limites dos créditos estabelecidos no

Giçamenta Municipal, compete aos OrtUmadores de Despias á prática dos seguintes atos:

idade Orçameruária Fundo

linUtrstiva de receitas e o

de Infraestrutura c

ou a
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I. Ordenação e liquidação de despesas das Unidades Gestor :s e Unidades Orçamentarias

efou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusive despe as de pessoal da Unidade

Administrativa pela qual responde;

ÍL Determinar abertura, homologar, revogar ou anular procedimentos licitatórios. bem

como ratificar as dispensas ou inexigibilidade de licitações;

11j. Assinar contratos, acordos, convénios e outros instrumentos congéneres, bem como

designar formalmente agente público, para acompanhar a execução e a fiscalização próprias

t, ainda, a emitir ordem de serviço, paralisação e reinicio da Çxccuçflo de contrato, exceto

contratos de operaçao dc crédito, instrumentos de alienação, tessão ou concessão dc bem

patrimonial;

IV, Acompanhar as otividades de controle intimo da Unidade Gestorapela qual responde,

Parágrafo único. O alo de liquidação da despesa poderá, mediante Portaria do Prefcita

Municipal, ser subdelegado a agente público indicado pelo titular da Unidade Gestora.

Art- 51. As competências delegadas nesta Lei Municipal poderão scr avncadas a qualquer

momento,de modo especifico ou genérico pda prefeita Municipal.

Art. 6*. Na vacineis do cargo de Secretário Municipal, a gestão administrativa de receitas e

o ordenamento de desposas da Unidade Gestora correspondente serão exercidos pelo Chefe

de Gabmctc da Prefeito Municipal, interina, por um período máximo de 30 (trinta) dias.

Art- V. Os ordeaadores de desposas prestarão contas á CAmarat Municipal c ao Tribunal dc

Contas dos Municípios anualmente e/ou ao final da gestão, sondo responsáveis civil*

administrativa c crimmalmente pelos atos de gestão praticados,

Art, 8°. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, cam deilos

orçamcmíriois e financeiros a partir de !& de janeiro de 2014, revogadas as disposições cm

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoate, 17 de fevereiro de 2014.

Maria IvoneIdeÿiSrigues de Moura
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(03/11/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n<° 03/13
XVJII - Demonstrativos Complementares (Relações de Bens e outros)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617 - www,peittecoste.ce.gov.br
CNP): O7.Ó82.6S1/0Q01-58 - CGF: 06,020.195-1
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© PENTECOSTE
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
103/11/2014a 31/12/2014)

BENS MÓVEIS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.ppntecnstejfjtgpv.hr

CNPft 07.68Z.6S1/0001-S8 - CGF: 06.920,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Aquisição de Bens Moveis

Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

0801 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
Nono do credor

Unidade Gestora:

Unidade Oçamentária:

N* Emp. Funclo4i.il ProgramAtlca ElomonioData NOTA Fiscal Vir Liquidado RS Vir. PaL

07A&/2C14 07030004 APlGUANA MAQUINAS E FERRAMENTAS LIDA 04 122.0005.2,OSS-OGOO 4.4.90.52,00 199149 B Móvel1.647.00

Mlitòrico: AQUlSIÇAO D€ EQUIPAMENTO F MATERIAL PERMANENTE DESTÍNADO A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DESTE

MUNICÍPIO

Côd, Item Noma do itom

1221 MAQ C T GRAM GAS 6.QOHP 4T MC6BOG TRAPP 26350328 TRAPP

Valor Unitário Rl Ouantlddrio

1 647,000

VaÉD-r Total RS

1 647.0001

Total por Unidado Qrçamentária R$: 1.&47.00

Total por Unidado Gestora R$: 1 647,00

Total Geral R$: 1 647,00
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